
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 3/2017 

PROCESSO N. 8503131-49.2017.8.06.0000 

PREZADOS SENHORES, 

O TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e dos membros 
da equipe de apoio designadas pela Portaria de n. 194/2017, disponibilizada no DJE, em 7.2.2017, com 
sede na Av. Gen. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cam beba, CEP 60822-325, torna público para 
conhecimento de todos os interessados, que, no dia e hora abaixo indicados, será realizada licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, em regime de empreitada por 
preço unitário, que será regido pela Lei Federal n. 10.520, de 17.7.2002, com aplicação subsidiária da Lei 
Federal n. 8.666, de 21.6.1993 e suas alterações, pelas Resoluções do T JCE n. 4, de 6.3.2008 e n. 8, de 
8.7.2009 e pelas Resoluções do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) n. 156/2012, de 8.8.2012 e n. 
169/2013, de 31.1.2013, alterada pela Resolução n.o 183, de 24.10.2013, além das demais disposições 
legais aplicáveis e do disposto no presente edital, com intuito de atender as necessidades deste Tribunal. 

OBJETO; Contratação de empresa para prestação de serviço continuado em secretariado, cujos 
empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CL T), visando atendimento às 
necessidades do Poder Judiciário cearense, conforme o disposto neste edital e em seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 12/4/2017 às 14:00 horas (Horário de Brasília). 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/4/2017 às 14:00 horas (Horário de Brasília). 

INíCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/4/2017 às 14:30 horas (Horário de Brasília). 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Observando o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas 
exclusivamente por e-mail, conforme endereço abaixo, informando o número da licitação. 
E-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 

Constituem Anexos deste Edital e dele fazem parte: 

ANEXO 1 -

ANEXO 2-

ANEXO 3-
ANEXO 4-

ANEXO 5-

ANEXO 6-

ANEXO 7-

ANEXO 8-

TERMO DE REFERÊNCIA 
PLANILHA DE COMPOSiÇÃO DO CUSTO MÁXIMO MENSAL 
RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
MINUTA DO CONTRATO 

1. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 

denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "Licitações" constante da página eletrônica do Banco do Brasil 
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endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. 
1.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário, no site: www.licitacoes-e.com.br. campo "Consultar Mensagens", referente 
ao presente pregão eletrônico, sendo de responsabilidade do(s) licitante(s): verificar a(s) referida(s) 
mensagem(ns) e, ainda, os respectivos ônus por não consultá-Ia(s). 

1.4 O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 

1.5 O Edital encontra-se à disposição dos interessados gratuitamente na Internet, nas páginas do 
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (www. tjce.jus.br). e do provedor do certame 
(www.licitacoes-e.com.br). 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
2.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

3. CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão participar desta Licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea, regularmente 

estabelecida no País, que seja especializada e credenciada no objeto desta licitação e que satisfaça 
todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 É vedada a participação de interessados: 
3.2.1 Sob a forma de consórcio, qualquer que seja a sua constituição; 
3.2.2 Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
3.2.3 Empresas estrangeiras que não tenham autorização para funcionar no País; 
3.2.4 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim, entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum 
3.2.5 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu 
quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual 
Direta ou Indireta. 
3.2.6 Que seja autor do termo de referência; 
3.2.7 Empresas que estiverem sob a aplicação da penalidade referente ao art. 87, incisos III e IV 
da Lei n. 8.666/1993, ou do art. ?D, da Lei n. 10.520/2002, c/c o art. 28, do Decreto Federal n. 
5.450/2005; 
3.2.7.1 A suspensão prevista no art. 87, inciso III, da Lei n. 8.666/1993 aplica-se apenas no 

âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará; 
3.2.7.2 Para fins de participação nesta licitação, a penalidade imposta com base no art. 7°, da Lei 

n. 10.520/2002, abrange apenas os órgãos da Administração do Estado do Ceará. 
3.3 A participação na licitação implica automaticamente a aceitação integral dos termos deste Edital e 

seus Anexos e legislação aplicável. 
3.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 

o licitante às sanções previstas neste edital. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo(a) pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Coordenar o processo licitatório; 
b) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
c) Receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela área 

responsável pela elaboração do Termo de Referência; 
d) Receber as propostas de preços; 
e) Abrir e examinar as propostas de preços e classificar os proponentes; 
f) Verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento 

convocatário; 
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g) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
h) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 

preço; 
i) Receber a documentação de habilitação; 
j) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
k) Declarar o vencedor; 
I) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, encaminhando-os à autoridade 

superior, quando mantiver sua decisão; 
m) Elaborar e publicar a ata da sessão; 
n) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação; 
o) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO APLICA TlVO LICITAÇÕES 
4.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) , obtidas junto às Agências do Banco do 
Brasil S.A., sediadas no País. 

4.3 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no 
licitações-e. 

4.4 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

4.5 A chave de identificação e a senha terão validade de 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 
iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 

4.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao Banco do 
Brasil S.A. para imediato bloqueio de acesso. 

4.8 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO 
4.9 A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data, horário e limite estabelecidos. 
Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site www./icitacoes

e. com. br, opção "Acesso Identificado". 
4.10 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

4.11 O licitante que desejar se utilizar das prerrogativas da Lei Complementar n. 123, de 14.12.2006, 

deverá declarar no campo específico do sistema. 
4.12 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, obrigatório, no sistema eletrônico, 

do valor total de sua proposta, expresso em reais, com até 2 (duas) casas decimais e poderá 
mencionar, no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS", as principais características do item 
ofertado, VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.12.1 Caso não seja possível informar no campo "INFORMAÇÕES ADICIONAIS" as 
características do item ofertado, caberá ao licitante fornecer tais dados em arquivo anexo à proposta 
de preço, VEDADA QUALQUER FORMA DE IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE, SOB DE 
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4.13 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
4.14 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos produtos. 

4.15 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas até o término do prazo 
para recebimento das mesmas 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

4.17 A partir do horário previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando oCa) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema. 

4.18 Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais. 

4.19 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
estas participarão da etapa de lances. 

4.20 Aberta a etapa competitiva, na data e horário determinados neste Edital, os representantes dos 
fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada 
lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

4.21 Para efeito de lances, será considerado o valor global: 
4.21.1 Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance 
registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante; 
4.21.2 Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalecerá aquele recebido e registrado em 
primeiro lugar; 
4.21.3 O tempo mínimo entre lances do próprio fornecedor em relação ao seu último lance 
deverá ser de 20 (vinte) segundos, quando este não for o melhor da sala. O tempo mínimo 
entre fornecedores em relação ao melhor lance da sala deverá ser de 3 (três) segundos. 

4.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados em tempo real do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

4.23 No caso de desconexão com oCa) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando oCa) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 

4.24 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa, 
sendo reiniciada somente após comunicação expressa doCa) pregoeiro(a) aos participantes, através 
de mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão. Caberá ao licitante a 
responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.25 A etapa inicial de lances da sessão pública será encerrada pelo(a) pregoeiro(a) , seguida do tempo 
randômico, que poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico. 
4.25.1 Face imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 
mínimo de lance a ser ofertado, evitando, assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

4.26 Transcorrido o tempo randômico, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar n. 123/2006, a microempresa ou a empresa de 
pequeno porte que ofertar lance até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante 
que não se enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo(a) pregoeiro(a), na sala de 
disputa, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo 
lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de preclusão; � 4.26 Os procedimentos descritos no subitem 4.25 somente serão aplicados se a melhor oferta 
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inicial (menor lance ou proposta de menor valor) não tiver sido apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte; 
4,26,2 Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas informações 
disponíveis para os demais participantes do pregão e, também, para toda a sociedade, 

4,27 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa e 
lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) pregoeiro(a) acerca da aceitação 
do lance de menor valor, 

4.28 O(a) pregoeiro(a) poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter 
melhor preço, encaminhando, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, a fim de se obter a melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no edital. 

4, 29 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) verificará também o cumprimento 
às demais exigências para habilitação contidas neste Edital. 

4,30 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante na ordem de classificação e, assim, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa 
etapa, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor, 

4,31 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, inclusive, quanto aos preços unitários, 

4,32 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço, 

4.33 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante toda a sessão 
pública do pregão e etapas posteriores, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

5. PROPOSTA COMERCIAL 
5,1 A Proposta de Preços da Empresa vencedora deverá ser entregue na Comissão Permanente de 

Licitação do T JCE (CPL), no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar do encerramento da 
etapa de lances da sessão pública, com os preços ajustados ao menor lance, em papel timbrado da 
empresa, folhas originais rubricadas e a última, assinada pelo Representante Legal da Empresa, em 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ, 
CGF, endereço e com especificação detalhada dos serviços a serem prestados, etc, 
5,1, 1  O não cumprimento da entrega da documentação, dentro dos prazos estabelecidos neste 
Edital, acarretará desclassificação/inabilitação, bem como poderá acarretar a aplicação das sanções 
estabelecidas no art, 7°, da Lei Federal n, 10,520/2002, e no art, 31, da Resolução do T JCE n, 
4/2008, sendo convocado o licitante subsequente, e, assim, sucessivamente, observada a ordem de 
classificação; 
5,1,2 Caso o arrematante venha a ser desclassificado ou inabilitado, o(a) pregoeiro(a) convocará 
os demais participantes, seguindo a ordem de classificação, devendo suas propostas de preços 
serem entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da sua convocação realizada 
por meio do sistema de licitações, 

5,2 A proposta deverá explicitar: 
5.2.1 Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual/municipal; 
5.2.2 Número do processo e do Pregão; 
5.2.3 Planilha de preço por categorias, em conformidade com o Anexo 2 deste Edital; 
5, 2,4  Demonstrativo de  Encargos Sociais e Tributos utilizados na composição de  custos, em 
conformidade com o Anexo 2 do Termo de Referência; 
5, 2,5  Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as exigências contidas 
neste edital e seus anexos; 
5.2.6 O prazo de validade que não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sua emissão, de acordo com o previsto no art, 6°, da Lei Federal n, 10,520/2002, razão pela qual a 
não manutenção das propostas no decorrer de seu prazo de validade poderá ensejar as sanções 
previstas no art, 81, da Lei n, 8,666/1993 e no art, 31, inciso II, alínea "c", da Resolução do 
4/2008; 
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5.2.7 Declaração do licitante de ciência de que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará realizará 
o provisionamento das obrigações trabalhistas, conforme previsto na Resolução do CNJ n. 
169/2013 e alterações, nos termos da tabela de encargos para retenção. 
5.2.8 Valor(es) unitário(s) e total(is) com até 2 (duas) casas decimais, conforme Anexo 2 do 
Edital, devendo os valores totais serem escritos em numeral e por extenso. 

5.3 No caso da proposta de preços da proponente vencedora necessitar de ajuste para sanar evidente 
erro material, incluindo-se o caso de apresentar erros de multiplicação, somas e outros, o pregoeiro 
poderá fixar prazo máximo de 2 (dois) dias úteis para reenvio da proposta ajustada a contar da 
solicitação feita através do sistema eletrônico do Banco do Brasil. 

5.4 Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e, por extenso, prevalecerão estes últimos. 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
6.1 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL ANUAL, observados os 

prazos para execução, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

6.2 A proposta final para o lote não poderá conter item com valor unitário superior ao estimado 
pela Administração, descritos no Anexo 2, sob pena de desclassificação, independente do 
valor total do lote. 

6.3 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. 
6.4 Se a proposta de menor preço não for aceitável ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

6.5 O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n. 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado no lote, e, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

6.6 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da Legislação em 
vigor. 

6.7 Serão rejeitadas as propostas que: 
6.7.1 Sejam incompletas, isto é, não contenha(m) informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 
perfeita identificação do serviço licitado; 
6.7.2 Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 
edital, ou seja, manifestamente inexequíveis por decisão do(a) PREGOEIRO(A); 
6.7.3 Contiverem preços superiores aos praticados no mercado ou comprovadamente 
inexeqüíveis. 

6.8 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
16.9 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 
6.10 De conformidade com parecer da CPL, não constituirá causa de desclassificação dota) 

proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta 
e/ou documentação. 

6.11 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da 
proposta ou lance de menor preço. 

6.12 No julgamento das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

7. HABILITAÇÃO 
7.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 4 deste edital, o licitante detentor da proposta ou do 

lance de menor valor deverá entregar no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados do 
encerramento da etapa de lances da sessão pública, a documentação de habilitação prevista abaixo 
para o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, Comissão Permanente de Licitação, na Av. Gen. 

Albuquerque Lima, s/n, 2° andar, Cam beba, CEP 60822-325; . 
O não cumprimento da entrega da documentação dentro do prazo estabelecido acarretará a 
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inabilitação da licitante bem como poderá acarretar a aplicação das sanções estabelecidas no art. 
7°, da Lei Federal n. 10.520/2002 e no art. 31, da Resolução do T JCE n. 4/2008, sendo convocado 
o licitante subsequente e, assim, sucessivamente, observada a ordem de classificação, devendo 
suas documentações de habilitação ser entregues no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, 
contados das suas convocações realizadas por meio do sistema de licitações. 

7.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante consulta a Lista de Fornecedores Inidôneos e Suspensos, 
mantido pelo Governo do Estado do Ceará no Portal de Compras (www.portalcompras.ce.gov.br). 

7.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.5 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação para participar do 
presente certame: 
7.5.1 No caso de licitante CADASTRADO, o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 
Secretaria do Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, compatível com o ramo do 
objeto licitado; 
7.5.1.1 A Comissão Permanente de Licitação do T JCE verificará eletronicamente a situação do 

licitante no Certificado de Registro Cadastral. Caso o mesmo esteja com algum 
documento vencido, deverá apresentá-lo juntamente com os documentos de habilitação, 
sob pena de inabilitação, salvo os documentos de Regularidades Fiscal e Trabalhista 
acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser consultados pelo(a) 
pregoeiro(a). 

7.5.1.2 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente 
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC. 

7.5.1.3 Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 
inabilitado, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas, empresas de pequeno porte e das sociedades cooperativas, conforme 
estatui o art. 43, § 1° da Lei Complementar n. 123/2006. 

7.5.2 No caso de licitante NÃO CADASTRADO no CRC junto à SEPLAG/CE deverá apresentar os 
documentos relacionados na opção apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação 
Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, nas condições seguintes: 
7.5.2.1 Habilitação jurídica: 
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta 
Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 
Normativa n. 103, de 30.4.2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 lei n. 
5.764/1971 ; 
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g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização. 

7.5.2.2 Regularidade fiscal e trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 10, inciso I, do 
Decreto n. 6.106/2007); 

c) Prova de regularidade com a Seguridade Social (lNSS); 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452/1943; 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
7.5.3 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
7.5.4 Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, ou 
sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.488/2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
7.5.5 Declaração do licitante, se couber, tratar-se de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, conforme modelo no Anexo 4; 

7.5.6 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, caso o representante legal da empresa 
integre seu quadro societário; 
7.5.7 Procuração, juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, no caso 
do representante legal da empresa ser procurador; 
7.5.8 Declaração que não possui em seu quadro funcional menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo 
na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme Anexo 5 do edital; 
7.5.9 Declaração, sob pena de incidir nas punições cabíveis, relativamente aos documentos 
exigidos nesta licitação, caso exista após a data de sua emissão, algum fato superveniente que 
impeça sua habilitação, na forma do art. 32, § 2°, da Lei n. 8.666/1993, conforme Anexo 6 do 
edital; 
7.5.10 Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo constante no 
Anexo 7 do edital. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.6 O licitante deverá satisfazer às condições de qualificação técnica e econômico-financeira descritas, 

respectivamente, nos itens XVIII e XIX, do Anexo 1 - Termo de Referência do Edital de Pregão 
Eletrônico na 3/2017. 

7.7 A Comissão de Licitação não efetuará o cálculo dos índices exigidos no item XIX, do Termo de 
Referência - Anexo 1 deste Edital, o qual deverá ser efetuado e assinado por profissional de 
contabilidade devidamente registrado, não sendo admitida a não apresentação dos índices e do 
cálculo sob a alegativa de que os dados constam no balanço apresentado. 

7.8 O Tribunal de Justiça se reserva o direito de realizar outras diligências, a fim de elucidar quaisquer 
dúvidas acerca da capacidade técnica e econômico-financeira do licitante, nos termos do art. 43, 
§3°, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

7.9 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 
7.9,1 Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como 
para todas as filiais. A contratação será celebrada com a sede que apresentou a documentação; 
7.9, .2 Se apresentados em qualquer processo de fotocópia, deverão ser obrigatoriamente 
aut�nticados em Cartório oficial, sob pena de não o fazendo, serem consideradas inabilitadas no " 8 
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presente processo licitatório, conforme Provimento do T JCE n. 15/2008; 
7.9.3 Os documentos obtidos através de sítios oficiais que estejam condicionados à aceitação via 
internet terão sua autenticidade verificada pelo(a) pregoeiro(a). Os documentos de habilitação 
disponibilizados pelos Órgãos competentes emitidos por meio eletrônico através da rede mundial de 
computadores (internet), para fins de julgamento, serão considerados originais, não necessitando de 
autenticação notarial. Outrossim, se os mesmos forem apresentados através de cópias xerográficas, 
estas deverão obrigatoriamente ser autenticadas em cartório; 
7.9.4 Dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar expressamente o 
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o 
documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

7.10 O(A) Pregoeiro(a) poderá também solicitar originais de documentos já autenticados para fins de 
verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a 
partir da solicitação, sob pena de não o fazendo, ser inabilitada. 

7.11 Todas as certidões negativas apresentadas deverão comprovar a quitação com os tributos 
pertinentes, as que se encontram positivas só serão acatadas se tiverem o mesmo valor das 
negativas. 

7.12 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá apresentar todos os 
documentos exigidos para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que estes 
apresentem alguma restrição, conforme determina o art. 43, da Lei Complementar n. 123/2006; 
7.12.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data em 
que o proponente foi declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da situação que deu causa à restrição; 
7.12.2 A não regularização no prazo previsto no subitem anterior implicará a decadência do direito 
à contratação sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

7.13 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) próprio(a) pregoeiro(a), na hipótese de 
inexistência de recursos administrativos ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de 
recursos administrativos. 

7.14 Se o licitante desatender às exigências previstas neste item 7, o(a) pregoeiro(a) examinará a oferta 
subsequente na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
8.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(à) 

pregoeiro(a) , até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço cpl.tjce@ljce.jus.br, informando o número deste 
pregão no sistema do Banco do Brasil e o órgão interessado. 

8.2 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, protocolizada no Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo deste edital; 
8.2.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 
por representante não habilitado legalmente. 

8.3 Caberá ao(à) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a 
petição de impugnação no prazo de 24 horas. 

8.4 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
9.1 Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer contra decisões do(a) Pregoeiro(a), 

poderá fazê-lo de imediato e motivadamente, até 24 horas da mencionada declaração, 
manifestando sua intenção com o registro da síntese das suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, sendo-lhe concedido prazo de 3 (três) dias para apresentar por as 
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razões do recurso, conforme o art. 4°, inciso XVIII, da Lei Federal n. 10.520/2002, devidamente 
protocolizada no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no endereço constante no preâmbulo 
deste edital. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões em igual 
número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

9.2 A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recurso. 
9.3 Fica assegurada aos licitantes vista imediata dos autos do Pregão com a finalidade de subsidiar a 

preparação de recursos e de contrarrazões. Os referidos autos estarão disponíveis na sala da 
Comissão de Licitação do T JCE. 

9.4 Não serão conhecidos os recursos intempestivos nem acolhidas razões ou contrarrazões enviadas 
via fac símile, e-mail e/ou telegrama. 

9.5 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

9.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

9.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.8 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela se dará conhecimento aos interessados, 

por meio de comunicação via fac-símile ou e-mail. 

i0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1 A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, 

a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
10.2 A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
10.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

ii.SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Nos termos do art. 7°, da Lei Federal n. 10.520/2002, os proponentes que convocados dentro do 

prazo de validade de suas propostas não celebrarem o contrato, deixarem de entregar ou 
apresentarem documentação falsa exigida neste edital, ensejarem o retardamento da execução do 
seu objeto, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato, 
comportarem-se de modo inidôneo ou cometerem fraude fiscal, ficarão impedidos de licitar e 
contratar com o Estado do Ceará e serão descredenciados do Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado do Ceará da SEPLAG/CE pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das demais 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

11.2 A LICITANTE VENCEDORA, uma vez contratada, sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de 
suas obrigações definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, às sanções e 
penalidades administrativas, conforme previsão nos itens XII e XVI, Anexo 1 - Termo de 
Referência deste edital, sem prejuízo das sanções legais, descritas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 
8.666/1993 e responsabilidades civil e criminal. 

11.3 As multas a que se refere o item anterior, não impedem que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsão na Lei n. 8.666/1993 e 
na Lei n. 10.520/2002. 

11.4 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se defesa 
prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 

12. DO CONTRATO 
12.1 

12.2 
12.3 

As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por instrumento de contrato, 
conforme minuta constante do Anexo 8 deste Edital, celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, denominada Contratante, e a adjudicatária, denominada Contratada, que 
observará os termos da Lei n. 8.666/1993, deste Edital e demais normas pertinentes. 
O presente edital, seus anexos, e a proposta de preços são partes da contratação. 
A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com as disposições do ar!. 57, inciso II, da Lei Federahp. 8.666/1993, e 
conforme a conveniência estabelecida entre CONTRATADA e CONTRAT ANTE:IJ�)/ 

f"--" -\ 10 
Pregão Eletrônico n. 3/2017 

Contratação de empresa para prestação de serviço continuado em secretariado 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

12.4 Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada a ordem de classificação para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, firmar a contratação. 

12.5 A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições 
apresentadas durante o certame. 

12.6 De acordo com o disposto no art. 4° da Resolução n.o 156, de 08.08.2012, do Conselho Nacional de 
Justiça, é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços 
com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do T JCE para o exercício 
de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1° e 2° da referida Resolução. 

113.DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1 A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da assinatura, e conforme o 

Art. 56, da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, 5% (cinco por cento) do valor global a ser contratado, 
atualizado. 

'13.2 A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 
4°, do art. 56, da Lei Federal n. 8.666/1993. 

114.DO PAGAMENTO 

14.1 As condições para pagamento estão descritas no item Xi do Anexo 1 - Termo de Referência deste 
edital. 

15.REAJUSTAMENTO E RECURSOS FINANCEIROS 

15.1 O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável; 
15.2 Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de Convenção Coletiva do 

Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado do Ceará - SINDSECE observadas, no que 
couber e quando houver, as leis específicas das respectivas categorias; 

'15.3 Haverá reajuste do valor do vales alimentação, quando prevista nos termos da Convenção Coletiva 
da classe e, caso estas não discriminem o valor desse benefício, o mesmo será reajustado pelo 
percentual do aumento salarial da categoria; 

15.4 O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as alterações das tarifas 
municipais; 

15.5 Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou aqueles 
decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base 
da categoria. 

15.6 Os recursos financeiros correrão por conta do Fundo Especial de Reaparelhamento e Modernização 
do Poder Judiciário - FERMOJU, tendo como Fonte os recursos diretamente arrecadados, nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

4200011.02.122.500.21814.1500000.33903700.27000.1.20 (1° grau) 
4200011.02.122.500.22576.1500000.33903700.27000.1.20 (2° grau) 

16.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1 As obrigações do Contratante estão estabelecidas no item IX do Termo de Referência, constante no 
Anexo 1 deste edital. 

17.DAS OBRiGAÇÕES DA CONTRATADA 

'17.1 As obrigações da Contratada estão estabelecidas no item X do Termo de Referência, constante no 
Anexo 1 deste edital. 

18.DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Tribunal de Justiça 
do Estado do Ceará revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada(s) de 
fato(s) superveniente(s) comprovado(s) ou anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos" 
participantes da licitação. O Tribunal de Justiça do Estado do Ceará poderá ainda a\. 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
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18.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato, ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.3 É facultado à(ao) Pregoeira(o) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar obrigatoriamente na proposta e na 
documentação de habilitação. 

18.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela(o) Pregoeira(o), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

18.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

18.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

18.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário da Justiça do Estado do Ceará. 

18.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os 
dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital iniciam-se e vencem-se somente em dia 
de expediente no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 

18.9 A participação do licitante nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 
edital e a inobservância de qualquer dos itens descritos nele é de total responsabilidade dos 
participantes. 

18.10 Qualquer informação fornecida por telefone, não terá caráter formal. 
18.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o de 

Fortaleza, Capital do Estado do Ceará, considerado aquele a que está vinculada(o) a(o) 
Pregoeira(o). 

18.12 É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, inclusive 
Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou 
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos procedimentos licitatórios disciplinados pela Lei 
n. 10.880, de 29.12.1983. 

18.13 De acordo com a Resolução do CNJ n. 7, de 18.10.2005, é vedada a contratação de empregados 
que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou 
juízes vinculados ao respectivo Tribunal (CONTRATANTE). 

18.14 Toda a documentação apresentada fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao 
licitante, ainda que se trate de originais. 

18.15 Os casos omissos e não previstos neste edital serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) do T JCE, nos 
termos da Legislação pertinente. 

Luis Eduardo de Menezes Lima 
SUPERINTENDENTE DA ÁREA ADMINISTRATIVA 

DO TJCE 

AprovadQ: 

/:;'�i:'-�i< 
Francisco Rolim de Morais Júnior 
CONSULTOR JURíDICO DA PRESIDÊNCIA DO T JCE 
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I .  O BJETO 

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa 

para prestação de serviço continuado em secretariado, cujos empregados sejam 

regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT ) ,  de acordo com as 

especificações constantes deste Termo, para atender às necessidades do Poder 

Judiciário cearense. 

I I .  CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Este objeto será realizado através de licitação, na modalidade pregão, do 

tipo menor preço global anual. 

I I I .  REG IME DE EXECUÇÃO 

Por se referir à contratação de serviços por preço certo de unidades 

determinadas, o regime de execução utilizado é a indireta - empreitada por preço 

unitário. 

IV. JUSTIFICATIVA 

o Poder Judiciário cearense, cuja visão institucional é a de "ser referência 

em gestão judiciária, reconhecida como instituição confiável e célere na promoção 

da justiça", busca alinhar-se às diretrizes do seu Plano Estratégico por meio dos 

objetivos de "Aprimorar o atendimento e o acesso do cidadão à Justiça", e de 

"Aprimorar a Gestão de Pessoas". 

o objeto deste termo trata de serviços comuns, cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos neste documento, 

tornando-se práticas de mercado a contratação deste serviço no âmbito da 

administração pública e iniciativa privada, com nível de detalhamento de todos os 

custos que são plenamente conhecidos e praticados no mercado, conforme dispõe o 

art. 1°, § 1 °  do Decreto 28.089/2006. 

Dessa forma, para que o Poder Judiciário cearense possa cumprir o seu 

papel institucional é necessário melhorar e aperfeiçoar sua força de trabalho, a fim 

de que seja possível acolher as necessidades de atendimento ao público interno e 

externo. 

Assim, o serviço acessório e complementar ora pleiteado é indispensável ao 

Poder Judiciário cearense em face da inexistência em seu quadro de pessoal de 

-_o 



cargo efetivo que possa se dedicar, sem prejudicar o desempenho de ações 

finalísticas, ao exercício de atividade típica de secretariado nas unidades judiciárias 

e administrativas, sendo esse necessário para a execução de atribuições rotineiras 

próprias da atividade de secretariado, não contempladas no plano de cargos do 

Poder Judiciário cearense, otimizando a performance funcional e o melhor 

direcionamento do quadro efetivo para o desempenho de atividades em sua área 

fim. 

V. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência 

encontra amparo no Art. 1 ° do Decreto nO 2.271 , de 07 de julho de 1997, Art. 8° e Art. 

11°, §1°, da Instrução Normativa MPOG nO 02 de 30 de abril de 2008. Ademais, o 

processo licitatório deverá observar as normas e procedimentos administrativos das 

Leis nO 10.520, de 17 de julho de 2002 e nO 8.666, de 21 de junho de 1993, que 

regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, suas 

alterações e legislação complementar. 

VI. V IGÊNC IA 

o contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com as disposições do art. 57, da Lei 

Federal nO 8.666/93, e conforme a conveniência estabelecida entre CONTRATADA e 

CONTRATANTE. 

VII .  LOCAL E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A CONTRATADA deverá prestar o serviço continuado de secretariado 

conforme horários e locais determinados pelo CONTRATANTE, observando que: 

1. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais; 

2. Os salários praticados deverão obedecer a legislação vigente bem 

como a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, conforme item 

XIV deste Termo; 

3. Para melhor atendimento às necessidades dos serviços ou por 
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determinação legal, o Poder Judiciário cearense poderá, a seu critério,'</ · . . .}" 
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interesse e conveniência, alterar os horários de prestação de serviços, 

respeitada a carga horária semanal estipulada, excepcionalmente, 

quando necessário, em suas dependências ou fora delas, em 

exclusivo objeto do serviço, sem necessidade de aditamento 

contratual; 

4. A critério da Administração, os serviços previstos para serem 

executados em horários fora do expediente normal serão 

compensados de segunda a sexta-feira; 

5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

Gestor do Contrato deverão ser solicitadas à Administração do T JCE, 

em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes e 

necessárias ao caso; 

6. Não será tolerada a realização de horas extras, com observância, em 

todo caso, ao previsto no item 4. 

VII I .  ESPECIFICAÇÕES DOS SERViÇOS 

Para atender a demanda dos serviços tipificados como de 

secretariado, a CONTRATADA deverá alocar profissionais que possuam 

conhecimentos e habilidades especializados, adquiridos por meio de experiência por 

tempo de serviço, para atuarem nas diversas unidades do Poder Judiciário 

cearense, a saber: 

1. Secretariado I 

1.1. Exigências: 

• Escolaridade: nível médio; 

• Conhecimentos básicos de informática (broffice, word, excel, internet 

e correio eletrônico) . 

1.2. Atribuições: 

• Marcar e cancelar compromissos, em agenda diária, manual ou 

eletrônica dos Secretários do Poder Judiciário; 

• Dar apoio operacional à Assessoria Técnica, ao Gabinete e aos 

Departamentos da Secretaria, no que for solicitado, para o bom 

desenvolvimento das competências da mesma, incluindo o apoio 
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providenciar equipamentos, convidar e confirmar a presença de -,.:..: . .  " 

participantes; 

• Receber, conferir, registrar, controlar e encaminhar correspondências; 

• Atender e efetuar chamadas telefônicas; 

• Anotar e transmitir recados; 

• Prestar atendimento ao público em relação à localização de 

autoridades e servidores e ao agendamento de reuniões; 

• Reproduzir documentos em scanner e fotocopiadoras; 

• Receber e transmitir fax e e-mail; 

• Receber e coordenar as visitas de terceiros na área de abrangência 

do posto de trabalho, devendo ser observadas as normas 

protocolares de recepção de visitantes; 

• Pesquisar o andamento de processos em sistemas informatizados do 

CONTRATANTE; 

• Controlar prazos e cronogramas de compromissos das autoridades; 

• Prestar apoio logístico em eventos oficiais; 

• Elaborar, formatar e providenciar a expedição de convites; 

• Organizar os documentos recebidos em arquivos eletrônicos; 

• Acompanhar e prestar suporte ao chefe local de funcionamento do 

posto de trabalho em reuniões e eventos; 

• Solicitar e distribuir os materiais de expediente, bem como controlar o 

uso dos mesmos; 

• Providenciar e acompanhar a publicação de atos de interesse da 

Secretaria no Diário da Justiça Eletrônico; 

• Redigir ata de reunião. 

2. Secretariado I I  

2.1. Exigências: 

• Escolaridade: nível superior; 

• Conhecimentos básicos de informática (broffice, word, excel, internet 

e correio eletrônico), 

2.2. Atribu ições: 

• Marcar e cancelar compromissos, em agenda diária, manual ou 

eletrônica dos Desembargadores do Poder Judiciário; 



• Receber, conferir, registrar, controlar e encaminhar documentos; 

• Atender e efetuar chamadas telefônicas; 

• Anotar e transmitir recados; 

• Prestar atendimento ao público em relação à localização de 

autoridades e servidores e ao agendamento de reuniões; 

• Reproduzir documentos em scanner e fotocopiadoras; 

• Receber e transmitir fax e e-mail; 

• Receber e coordenar as visitas de terceiros na área de abrangência 

do posto de trabalho, devendo ser observadas as normas 

protocolares de recepção de visitantes; 

• Pesquisar o andamento de processos em sistemas informatizados do 

CONTRATANTE; 

• Controlar prazos e cronogramas de compromissos das autoridades; 

• Acompanhar o andamento e atendimento de abertura de chamado 

técnico para manutenção de equipamentos e máquinas; 

• Acompanhar o andamento das requisições de material, proceder à 

conferência e controlar o material de expediente utilizado; 

• Prestar apoio logístico em eventos oficiais; 

• Elaborar, formatar e providenciar a expedição de convites; 

• Organizar os documentos recebidos em arquivos eletrônicos; 

• Acompanhar e prestar suporte ao chefe local de funcionamento do 

posto de trabalho em reuniões e eventos; 

• Redigir ata de reunião; 

• Prestar atendimento direto a autoridades de outros órgãos, 

advogados e convidados; 

• Solicitar e distribuir os materiais de expediente, bem como controlar o 

uso dos mesmos; 

• Providenciar e acompanhar a publicação de atos de interesse da 

unidade no Diário da Justiça Eletrônico; 

• Transcrever discursos, conferências e palestras. 



IX.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

o Poder Judiciário cearense obriga-se a: 

1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 

2. Fornecer atesto, a ser exarado pela Central de Contratos e Convênios, 

após realização de visita, para fiscalização do endereço da base 

indicado pela CONTRATADA; 

3. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços no Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará e no Fórum Clóvis Beviláqua; 

4. Notificar à empresa CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada 

na execução dos serviços; 

5. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade 

competente, podendo em decorrência, solicitar à CONTRATADA a 

substituição de quaisquer dos profissionais que estiverem prestando 

os serviços objeto deste Termo de Referência; 

6. Aplicar as penalidades previstas em Contrato, na hipótese de 

inadimplência da empresa CONTRATADA não cumprir suas 

obrigações, mantidas as situações normais de disponibilidade e 

volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer 

prejuízos que tal ato possa acarretar ao Poder Judiciário cearense; 

7. Estabelecer reuniões ordinárias no sexto dia útil do mês, a cada 

bimestre, e extraordinárias quando solicitada pelo CONTRATANTE de 

modo a garantir a qualidade da execução e o domínio dos resultados e 

processos já desenvolvidos por parte do gestor e fiscal do contrato; 

8. Glosar da fatura, em caso de não substituição dos profissionais 

quando de suas ausências, os custos relativos a estes, no período de 

seu afastamento, assim como aplicar as devidas sanções conforme 

estabelecido no item XII deste Termo de Referência; 

9. Empreender todos os esforços para efetuar o pagamento das faturas 

da CONTRATADA até o 30° dia útil após a apresentação da Nota 

Fiscal dos serviços, conforme o estabelecido no item XI; 

10. Solicitar retificação de faturamento/nota fiscal que apresente 

incorreções à CONTRATADA para as devidas correções. Nesse caso, 
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1 1.Devolver em até 15 dias úteis a escala de férias à CONTRATADA que 

poderá solicitar explicações formais das alterações processadas, 

sendo obrigatória a aceitação e todas aquelas que estejam 

fundamentadas com o plano de trabalho da área onde o funcionário 

estiver lotado e que visem a evitar que as atividades do T JCE sofram 

solução de continuidade. 

x. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

obriga-se: 

A empresa CONTRATADA, além da execução dos serviços contratados, 

1. Iniciar a prestação dos serviços a partir da assinatura do contrato; 

2. Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de 

apoio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, com toda a 

infraestrutura adequada, para atender às necessidades da 

CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, 

devendo demonstrar essa condição em até 10 (dez) dias após a 

assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais 

(contas de água, energia etc.); 

3. Apresentar, no primeiro mês da prestação de serviços, a seguinte 

documentação: 

(a) Relação dos empregados contendo: nome completo, cargo ou 

função, horário do posto de trabalho, números da carteira de 

identidade (RG) e da inscrição no cadastro de pessoas físicas 

(CPF), com a indicação dos responsáveis técnicos pelo 

acompanhamento dos serviços prestados; 

(b) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos 

empregados admitidos e dos responsáveis pelo acompanhamento 

dos serviços devidamente assinada pela CONTRATADA; 

4. Declaração da CONTRATADA de que realizou os exames médicos 

admissionais de seus empregados que prestarão os serviços 

contratados; 



5. Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados 

os profissionais em número e nas condições estabelecidas neste 

Termo de Referência, a critério das necessidades do CONTRATANTE; 

6. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os 

profissionais necessários à perfeita execução dos serviços, em 

número suficiente para que não haja interrupção dos mesmos, seja 

por motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros 

análogos, cabendo-lhe todos os pagamentos, inclusive dos encargos 

sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos da 

função a ser exercida conforme descrito em contrato, certificando-os 

através de carta de apresentação com timbre da empresa, contendo 

no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo 

no Anexo IV; 

(a) Eventualmente poderão ser contratados empregados que já 

tenham desempenhado função ou outra atividade junto ao Poder 

Judiciário cearense. 

7. Para apresentação dos colaboradores, se faz necessária a carta de 

apresentação conforme descrito acima, bem como a declaração 

negativa de acumulação de cargos (Anexo V), a declaração negativa 

de parentesco (Anexo VI); 

8. Observar os preços mínimos destinados ao pagamento de salários 

constantes nos Anexos I e II deste Termo, tendo como referência as 

Convenções ou Acordos Coletivos das respectivas categorias; 

(a) Será adotado o valor inicial do vale-alimentação indicado pela 

Convenção Coletiva dos Empregados em Empresas de Asseio e 

Conservação do Estado do Ceará 201 6/201 6, tendo em vista que 

a Convenção Coletiva do Sindicato das Secretárias e Secretários 

do Estado do Ceará prevê o pagamento do benefício, mas não 

define o valor a ser pago, o reajuste se dará conforme item XlV. 

9. Realizar o pagamento dos profissionais, até o 5° dia útil do mês 

subsequente ao vencido, inclusive dos adicionais ou qualquer outro 

valor que venha a ser atribuído à categoria, conforme prazos 

estabelecidos na CLT; 
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10. Entregar até o último dia útil do mês anterior da prestação dos 

serviços, todos os vales-transporte, vales alimentação e cestas 

básicas referentes ao mês subsequente. 

11. Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, 

tais como: salários, vales-transportes, taxas, seguro acidente de 

trabalho, auxílio alimentação, plano de saúde, encargos sociais, 

fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e 

quaisquer outras que forem devidas a seus empregados no 

desempenho dos serviços objeto desta licitação, isentando o 

CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

12. Providenciar a imediata substituição de seus empregados, quando 

das ausências ou afastamentos quer seja por férias, por licença ou 

por falta, a fim de que os serviços contratados não sofram solução de 

continuidade; 

(a) Quando não houver a substituição dos empregados em suas 

ausências, os custos relativos a estes profissionais, no período de 

sua ausência, serão glosados; 

13. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo 

CONTRATANTE, quanto à prestação dos serviços contratados; 

14. Apresentar, através de relatório mensal, parte integrante do processo 

de solicitação de pagamento, as ausências ocorridas por motivo de 

atraso, faltas, licenças ou férias, sem as devidas substituições, a fim 

de que sejam glosadas do faturamento; 

15. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas; 

16. Prestar os serviços nas instalações designadas pelo Poder Judiciário 

cearense; 

17. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total 

responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que venham a ser 

cometidas no desempenho de suas funções, podendo o Poder 

Judiciário cearense solicitar a substituição daquelas cujas condutas, a 

seu critério, sejam julgadas inconvenientes, ou não atendam às 
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18. O empregado dispensado 
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não poderá cumprir aviso prévio - ---' 

trabalhando nas unidades do Poder Judiciário cearense, salvo por 

decisão de sua Administração; 

19. Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais 

como: controle de frequência, ausências permitidas, licenças 

autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, transferências, 

obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, encargos com 

acidentes, indenizações e seguros, como também responder por 

danos e prejuízos que, por acaso, forem causados ao Poder 

Judiciário cearense; 

20. Solicitar o reajuste do contrato, quando da repactuação salarial das 

categorias e somente por motivo de acordo, convenção coletiva de 

trabalho ou vigência de Lei ou qualquer motivo legal que modifique a 

equação contratual, conforme previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, até 

uma eventual prorrogação do contrato, sob pena de preclusão; 

21. Disponibilizar crachá de identificação aos profissionais confeccionado 

em PVC, de uso obrigatório durante a prestação dos serviços, 

contendo, no mínimo, foto, nome, função e unidade de lotação; 

22. Disponibilizar sistema de ponto eletrônico para o controle de 

frequência de seus empregados, com no mínimo 01 (um) 

equipamento para cada unidade do Poder Judiciário, onde haja 

lotação de colaborador, que não opere no mesmo endereço, assim 

como 1 (um) equipamento a cada 50 (cinquenta) terceirizados, de 

forma a evitar tumulto durante os registros de frequência; 

(a) Todas as despesas de instalação e manutenção derivadas dos 

controles de frequência também serão de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

(b) A instalação/manutenção por parte da CONTRATADA de qualquer 

equipamento de controle de ponto deverá ser acompanhada por 

técnico da área especialista do Poder Judiciário cearense. 

(c) Para efeitos de abono da frequência só serão considerados as 

informações da empresa que justifiquem a impossibilidade de 
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registro do ponto pelo colaborador terceirizado, sendo qualquer\, b{ 
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outra falta ao serviço glosada da fatura conforme levantamento -.:: " , 

mensal; 

23. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de 

garantir o bom andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a 

orientação necessária aos executantes dos serviços, com jornada de, 

no mínimo, 20 horas semanais. Este encarregado terá a obrigação de 

se reportar, quando houver necessidade, ao Gestor do Contrato e 

tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as 

falhas detectadas; 

24. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo 

quando da execução do contrato, objeto desta licitação, não podendo 

ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato 

de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de 

execução dos referidos serviços; 

25. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, 

taxas e quaisquer ônus de origem Federal, Estadual e Municipal, ou 

que vierem a ser criados, bem como quaisquer encargos Judiciais ou 

Extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência de celebração do contrato e da execução 

dos serviços previstos; 

26. Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentação 

referente ao pagamento, conforme item XI; 

27. Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência, escala anual de 

férias de seus funcionários, para cada período de um ano, a partir da 

assinatura do contrato, para que o Poder Judiciário cearense proceda 

com os ajustes necessários, obedecendo à legislação trabalhista e à 

respectiva Convenção Coletiva; 

28. Observar o disposto no capítulo V, do título I I, da CLT, e na Portaria 

n.o 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e 

higiene do trabalho, bem como a legislação correlata em vigor a ser 

exigida; 

\. 



29. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 

profissionais, das normas disciplinares determinadas pelo Poder 

Judiciário cearense; 

30. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias 

ao atendimento dos seus profissionais, acidentados ou com mal 

súbito, por meio de seus encarregados; 

31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Poder Judiciário 

cearense; 

32. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Poder Judiciário cearense; 

33. Promover, quando necessário e em comum acordo com o Poder 

Judiciário cearense, oportunidades de cursos e treinamentos para os 

profissionais; 

34. Adotar boas práticas de otimização de recursos e redução de 

desperdícios; 

35. Não subcontratar os serviços; 

36. Utilizar na execução dos serviços, empregados com condições 

físicas e de saúde compatíveis com as exigências das atividades, 

bem como com formação escolar mínima explicitada nos pré

requisitos de cada serviço, tendo a devida comprovação, quando for o 

caso, através de certificado de conclusão fornecido por órgão 

reconhecido pelo MEC; 

37. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos 

documentos gerais de administração a que tenha acesso direta ou 

indiretamente por meio de seus empregados; 

38. Promover a formação da Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes - CIPA, através de eleição, durante o primeiro mês após a 

assinatura do contrato, quando apresentar efetivo igual ou superior a 

20 funcionários no estabelecimento, e fornecer ao Gestor do Contrato 

cópia do registro da CIPA junto à Delegacia Regional do Trabalho -

DRT; 



39. Designar, quando não atingido o número de 20 colaboradores, um 

responsável pela CIPA dentre os funcionários terceirizados; 

40. Observar o disposto no Art. 93 da Lei nO 8.213/91 ,  que trata sobre a 

obrigatoriedade de contratação de pessoas reabilitadas ou portadoras 

de deficiência habilitadas; 

41. Substituir o terceirizado reabilitado ou deficiente dispensado por outro 

de condição semelhante. 

XI. PRAZOS, CUSTO E FORMA DE PAGAMENTO 

A CONTRATADA deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de 

pagamento, as seguintes diretrizes: 

1. Protocolizar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - T JCE, os 

processos de faturamento até o 5° (quinto) dia útil do mês posterior ao 

da prestação dos serviços; 

2. Efetuar o pagamento de seus empregados vinculados até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subsequente ao mês da prestação de serviço; 

3. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados 

até 2 (dois) dias antes do início do gozo das férias, conforme as 

normas previstas na CLT; 

4. Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de 

mão de obra terceirizada, conforme as disposições contidas na 

Resolução nO 1 69, de 31 de janeiro de 2013, alterada pela Resolução 

nO 1 83, de 24 de outubro de 201 4, do Conselho Nacional de Justiça; 

(a) As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 

constitucional, 13° salário e multa do FGTS por dispensa sem 

justa causa, bem como a incidência dos encargos 

previdenciários e FGTS 

(INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRNSALÁRIOEDUCAÇÃ 

O/FGTS/RAT +FAT/SEBRAE etc) sobre férias, 1/3 constitucional 

e 13° salário, a serem pagos pelo Poder Judiciário cearense à 

CONTRATADA, serão glosadas do valor mensal do contrato e 

depositadas exclusivamente em banco público oficial; 
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(b) O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos
' 
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valores das seguintes provisões previstas para o período de 

contratação: férias e 1/3 constitucional, 1 3° salário; multa do 

FGTS por dispensa sem justa causa; e incidência dos encargos 

previdenciários e FGTS sobre férias, 1 /3 constitucional e 13° 

salário; 

(c) Os valores provisionados para o atendimento do item anterior 

serão obtidos pela aplicação de percentuais e valores 

constantes da proposta; 

(d) Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas 

mencionados nos itens anteriores, a serem depositados em 

conta-corrente vinculada - bloqueada para movimentação -

deixarão de compor o valor do pagamento mensal à 

CONTRATADA; 

(e) Os saldos da conta vinculada - bloqueada para movimentação

serão remunerados pelo índice da poupança ou outro definido 

em acordo de cooperação, sempre escolhido o de maior 

rentabilidade; 

(f) Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada -

bloqueada para movimentação - a empresa CONTRATADA, 

após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, 

deverá apresentar os documentos comprobatórios de que 

efetivamente pagou a cada empregado as rubricas objeto de 

retenção; 

(g) Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta

depósito vinculada deverão ser suportadas na taxa de 

administração constante na proposta comercial apresentada, 

caso haja cobrança de tarifas bancárias e não seja possível a 

negociação prevista no inciso anterior; 

(h) Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os 

vínculos do contrato, por esgotamento do objeto, por final do 

prazo ou rescisão contratual; 

(i) Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as 

OJ 
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rescisórias, restar valor na conta-depósito, o montante deverá\:\ . ?- .-) 
ser transferido para a CONTRATADA após cinco anos da data 

de encerramento da vigência do contrato administrativo; 

(j) Nos casos de determinação judicial para bloqueio e 

transferência de valor da conta-corrente vinculada para a conta

corrente judicial, o valor transferido judicialmente será glosado 

por ocasião do primeiro pagamento e dos subsequentes a 

serem efetuados à empresa e depositados na conta-corrente 

vinculada para recomposição do saldo; 

(k) Nos casos, que não houver desligamento e, portanto não houver 

a extinção do respectivo contrato de trabalho, deve ser 

observado o procedimento e comprovações exigidas no artigo 

7°, c/c os artigos 12 e 14, todos da Resolução CNJ 169/2013. 

5. A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob 

qualquer pretexto, os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive 

os devidos a seus empregados - salários, vales alimentação, 

repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver - ao 

recebimento de suas faturas junto ao Poder Judiciário cearense; 

6. A solicitação do resgate dos recursos da conta depósito vinculada -

bloqueada para movimentação - ao Poder Judiciário cearense deve 

abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e previdenciárias 

ocorridas no período de apenas 1 (um) mês; 

7. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de Serviços, relativa aos serviços 

efetivamente executados, acompanhada dos documentos abaixo 

enumerados: 

(a) folha de pagamento do mês anterior ao da fatura; 

(b) comprovante de entrega dos vales-transporte, cesta básica e 

vales alimentação dos empregados envolvidos na execução dos 

serviços, referentes ao mês posterior ao da fatura, a que estiver 

obrigada por força de lei ou de Convenção/Dissídio Coletivo de 

Trabalho; 

(c) comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao 

INSS (parte do empregado, de forma individualizada, e do 

�V � 
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empregador), relativo aos empregados envolvidos na execuçã� ��:o /Of�'�. ) 
do objeto do Contrato, referente ao mês anterior ao da fatura; 

(d) recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), de forma individualizada, do pessoal envolvido 

no Contrato, relativo ao mês anterior ao da fatura; 

(e) GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do 

INSS e FGTS, discriminando o nome de cada um dos 

empregados beneficiados, que conste como tomador o Tribunal 

de Justiça do Estado do Ceará; 

(f) comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na 

Fonte (IRRF), dos empregados colocados à disposição deste 

Órgão, se houver, relativo ao mês anterior ao da fatura; 

(g) Certidão de Regularidade do FGTS, atualizada; 

(h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e Dívida Ativa da União, atualizada; 

(i) Certidões Negativas de Débitos Estaduais e Municipais do 

domicílio ou sede da CONTRATADA, atualizadas; 

U) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

atualizada; 

(k) outros documentos que comprovem a regularidade 

trabalhista e fiscal da CONTRATADA; 

(I) crítica de retorno bancário, ou comprovante de depósito, 

discriminando o nome de cada um dos empregados e o 

respectivo valor do salário; 

(m) atestado emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços 

prestados do mês anterior ao da fatura; 

(n) atestado emitido pelo gestor do contrato acerca do 

acompanhamento contratual do mês anterior ao da fatura; e 

(o) planilha demonstrando os valores a serem pagos, com os 

respectivos valores dos impostos (INSS, ISS e IR), assim como 

as retenções a serem realizadas em conta vinculada. 



XII. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e PENALIDADES 

1. DAS SANÇÕES ADMINISTRAT IVAS 

Independente das sanções civis e penais previstas na Lei Federal nO 

8.666/93 e suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA multas no valor 

percentual correspondente ao grau de infração, conforme descrito a seguir: 

-

GRAU CORRESPONDENCIA 
1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato 
6 1 0% por dia sobre o valor mensal do contrato 

2. DAS PENALIDADES 

Para efeito de aplicação das multas, às infrações são atribuídos graus, cujos 

percentuais de correspondência encontram-se conforme item 1. Das Sanções 

Administrativas. 

Evidenciando as infrações abaixo, caberá notificação à CONTRATADA para 

que esta apresente defesa, nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal nO 8.666/93 e, 

caso não seja deferida, aplicar-se-á multa, de acordo com a tabela seguinte: 
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ITEM DESCRiÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU': 
Não controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 1 1 
funcionário. 

2 Permitir a presença de empregado sem crachá, por funcionário. 1 
3 Não fornecer o crachá de identificação, por funcionário. 2 
4 Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais do Poder Judiciário, por item. 2 

5 Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 3 
ocorrência. 
Não substituir o empregado que se conduza de modo impróprio ou não atenda às 6 3 
necessidades do CONTRATANTE, por funcionário. 

7 Não efetuar a reposição de funcionários fa�osos quando solicitado pelo 3 
CONTRATANTE, por funcionário. 

8 Não entregar a escala de férias. 3 

9 Não entregar os vales-transporte, cesta básica e/ou vale-alimentação nas datas 5 
avençadas, por funcionário e por ocorrência. 
Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim 

10 quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do Contrato, por 5 
funcionário e por ocorrência. 
Não efetuar o pagamento dos salários nas datas avençadas, por funcionário e por 11 
ocorrência. 

5 

Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não mencionados nesta 12 3 
tabela de infrações/mu�as. 

13 Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo 6 
não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa. 

3. Em caso de reincidência da infração, formalmente notificada pelo Órgão 

fiscalizador, ou quando a infração perdurar por um período superior a 15 

(quinze) dias, tendo sido obedecido o art. 87, § 2° da Lei Federal 8.666/93, 

será aplicada multa, adicional à prevista no item anterior, de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor mensal do contrato, e, a critério do Poder Judiciário 

cearense, rescisão do pacto. 

4. Para fins deste Termo de Referência, conceitua-se como reincidência a 

repetição da infração em um lapso temporal de um mês. 

XI I I .  DA G ARANTIA CONTRATUAL 

1. A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da 

assinatura, e conforme o Art. 56, da Lei nO 8.666/93 e suas alterações, 5% (cinco por 

cento) do valor global a ser contratado, atualizado. 
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2 , A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento; 41" ) 
integral de todas as obrigações contratuais e quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente, conforme dispõe o § 4°, do art. 56, da Lei Federal nO 8.666/1 993. 

XIV. DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO 

1. O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável; 

2. Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de 

Convenção Coletiva do Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado do 

Ceará - SINDSECE observadas, no que couber e quando houver, as leis 

específicas das respectivas categorias; 

3. Haverá reajuste do valor do vales alimentação, quando prevista nos termos 

da Convenção Coletiva da classe e, caso estas não discriminem o valor desse 

benefício, o mesmo será reajustado pelo percentual do aumento salarial da 

categoria; 

4. O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as 

alterações das tarifas municipais; 

5. Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais 

espontâneos ou aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou 

convenções coletivas realizadas fora da data base da categoria. 

XV. FISCALIZAÇÃO E GERENC IAMENTO DO CONTRATO 

1. A execução do contrato será acompanhada por um representante da 

Administração, definido como Gestor do Contrato, que, no presente caso, 

será o Departamento de Gestão de Pessoas e Saúde Ocupacional do 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por meio de seu Serviço de 

Acompanhamento de Execução de Contratos; 

2. O contrato será fiscalizado por representantes da Administração, definido 

como Fiscal do Contrato, que, no presente caso, serão os gestores 

responsáveis pelas unidades em que estarão lotados os secretariados; 

3. O contrato será acompanhado pelo Gestor do Contrato e sua execução 

fiscalizada pelos fiscais do contrato, conforme o estabelecido no modelo 

de Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, constantes no Anexo III 

\� deste Termo, dentro dos seguintes critérios: 
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(a) Desempenho excelente: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de k'- / 

04 meses, conceito final acumulado entre 90% a 100%; 

(b) Desempenho ótimo: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 

meses, conceito final acumulado entre 70% a 90%; 

(c) Desempenho bom: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 

meses, conceito final acumulado entre 50% a 70%; 

(d) Desempenho regular: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 

meses, conceito final acumulado entre 30% a 50%; 

(e) Desempenho crítico ou ruim: quando a CONTRATADA obtiver conceito 

final acumulado menor que 30%. 

4. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução deste instrumento, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

XVI. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

1. O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à CONTRATADA 

mensalmente. 

2. Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do Anexo III 

deste Termo, caso alguma das condições abaixo seja verificada, o 

contrato poderá ser rescindido, a critério do Poder Judiciário cearense. 

(a) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar 

desempenho final acumulado em 04 (quatro meses) menor ou igual a 

30%; 

(b) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar 

desempenho menor ou igual a 40%, em duas avaliações consecutivas 

ou três intercaladas; 

(c) Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar 

conceito "Não Atendido" ou "Raramente Atendido" no mesmo quesito, 

em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas, sem uma 

justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento. 

3. A CONTRATADA terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 2° da Lei 

Federal 8.666/93. 



XVII .  RECU RSOS O RÇAMENTÁRIOS 

Em cumprimento ao que determina o art. 55, inciso V da Lei nO 8.666/93, que 

exige seja demonstrado o crédito pelo qual correrá a despesa, com a 

indicação da classificação funcional programática e categoria econômica, as 

despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo de 

Manutenção e Funcionamento - T J, tendo como Fonte os Recursos 

Ordinários, nas seguintes dotações orçamentárias: 

1° Grau: 

04200011.02. 1 22.500.2181 4.1500000.33903700.27000.1.20 

2° Grau: 

04200011.02.122.500.22576.1500000.33903700.27000.1.20 

XVI I I .  QUALIFICAÇÃO TÉC NICA 

Para comprovar qualificação técnica, a CONTRATADA deverá: 

1. apresentar, no mínimo, 1 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, o qual comprove que a licitante prestou ou está 

prestando, de forma satisfatória, serviço compatível com o objeto deste Termo 

de Referência, similar em quantidades e características, correspondente a, 

pelo menos, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de profissionais 

estabelecidos neste Termo; 

2. O(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional deverá(ão) referir-se a 

serviços prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária 

da LICITANTE especificadas no contrato social vigente; 

3. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a LICITANTE executa ou 

executou serviços de terceirização compatíveis em quantidade com o objeto 

licitado por período não inferior a 3 (três) anos; 

4. Para a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos será aceito o 

somatório de atestados, sendo que os mesmos deverão contemplar 

execuções em períodos distintos (períodos concomitantes serão computados 

uma única vez) e terem sido expedidos após a conclusão dos contratos ou 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior; 

5. A LICITANTE deverá disponibilizar todas as informações essencla� 
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comprovação da legitimidade do(s) atestado(s) solicitado(s), apresentando, \ - k . 
pelo menos um dos seguintes documentos: cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, notas fiscais/faturas ou notas de empenho, 

XIX. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FI NANCEIRA 

Para comprovar qualificação econômico-financeira a CONTRATADA deverá: 

1. Apresentar certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, expedita pelo distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica; 

2. Apresentar Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último 

exercício, já exigível, e apresentado na forma da lei, devidamente registrado 

na Junta Comercial, que comprove a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizado por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da 

data da apresentação da proposta, comprovando índices de Liquidez Geral -

LG, Liquidez Corrente - LC, e Solvência Geral - SG iguais ou superiores a 1 

(um); 

3. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado da contratação, tendo por base o 

Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis do último exercício 

social; 

4. Comprovação de Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis do último exercício social, apresentados na forma 

da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 

ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) 

meses da data da apresentação da proposta; 

5. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos 

assumidos, de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e com a iniciativa privada vigentes na data da 

apresentação da proposta não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante 

que poderá ser atualizado na forma descrita no item "3", observados os 

seguintes requisitos: 
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a) a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do k "  

Resultado do Exercício - ORE, relativa ao último exercício social; e 

b) caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício - DRE apresentada seja 

superior a 10% (dez por cento) , para mais ou para menos, o licitante 

deverá apresentar justificativas. 

xx. ANEXOS 

1. ANEXO I - Composição do Custo Máximo Mensal; 

2.ANEXO II - Demonstrativo de Encargos Sociais e Tributos Utilizados na 

Composição do Custo Mensal. 

3. ANEXO III - Avaliação da CONTRATADA. 

4. ANEXO IV - Modelo de Carta de Apresentação. 

5. ANEXO V - Declaração Negativa de Acumulação de Cargos. 

6. ANEXO V I  - Declaração Negativa de Parentesco. 

7. ANEXO V II - Convenção Coletiva do Sindicato das Secretárias e 

Secretários do Estado do Ceará - SINDSECE. 

8. ANEXO VIII - Convenção Coletiva dos Empregados em Empresas de 

Asseio e Conservação do Estado do Ceará. 

9. ANEXO IX - Locais de lotação. , " 
Fortaleza,dOde tt�'UGJ� de 2017. 

;(cuJlf--v t�, tl.A � �\k� , 'Raul Feitosa de Lucena Cândido 

Chefe do Serviço de Acompanhamento de Execução de Contratos 

Y'''v.:j3>J . / 
Jacqu�..J-ima-1lJves 

Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas e Saúde Ocupacional 

De acordo, 

andes Araújo 

o de Pessoas 
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PODER JUDICIÁRIO 
� TRIBUNAL OE JUSTiÇA 

DEPARTAMENTO OE GESTÃO OE PESSOAS E SAÚDE OCUPAClONAL 
ANEXO I 

COM POSiÇÃO 00 CUSTO MÁXIMO M E NSAL 
SECRETARIADO 

ENCARGOS 
SALÁRIO GRATIFI SOCIAIS INo. CATEGORIA QUANT CH. BASE CAÇÃO 

73,41% 

I :>ecretariado I 10 40 1 .326,80 2. 1 73,20 2.569,20 
2 Secretariado II 45 40 1 .326,80 4 . 1 73,20 4.037,31 

TOTAL 55 

MEMÓRIA OE CÁLCULO 

CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 

QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 

C.H.: Carga horária Que cada profissional deverá cumprir 

VALE - VALE -

TRANSPORTE ALlMEN-MONTANTE A TACÃO 
t- R U,20 lU 14,80 

6.069,20 6 1 , 19 322,34 
9.537,3 1 6 1 , 19 322,34 

SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da calcgori a e  corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho . 
GRATIFICAÇÃO: Valor invariável referente à Gratificação de Função 

ENCARGOS SOCIAIS: Percentual invariável de 71,41 %, estimado a partir de estudos internos. incidente sobre o SALÁRIO BASE 

MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 

VALE TRANSPORTE: I(Valor do vale transporte "A" X n.' de dias úteis) X 21 - 6% do SALÁRIO BASE 

VALE ALIMENTAÇÃO: N" dias úteiS X valor do VALE ALIMENTAÇÃO - 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 

TAXA ENCARGOS 
AoM. MONTANTE FISCAIS 

B 
�O% / 14.35% 
303,46 6 .756,19 1 . 1 22,75 
476,8 10.397,71 1 .727,90 

I 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual variável resultante do somatório do custo da administração + Lucro, cujo resultado será de, no máximo, 5-;. incidente sobre o MONTANTE A . 

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + V ALE AUMENTAÇÃO +T AXA DE ADMINISTRAÇÃO 
ENCARGOS FISCAIS: Valor oblido aplicando-se o Percentual invariável de TribulOS X « MONTANTE. B) .;- (I - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos 

fiscais é de 14,25%, resultante do somatório dos seguintes tributos: ISS (5%) + COFINS (7,6%) + PIS (1 ,65%). 

CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B + ENCARGOS FISCAIS 

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÃRIO X QTDE. 

OBSERVAÇÕES: 

I) Para efeito da estimativa de custos foram consideradas as alíquotas de uma empresa para prestação de serviço cm Fortaleza e sob regime de Lributação Lucro Real. Para efeito de contratação, 
as alíquotas dos Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tribUlação ao qual a empresa se enquadra. 

2) ConSiderando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TeU), na esteira da Súmula nO 222rrCU, que dispõe que «As deCisões do Tnbunal de Contas da Umão, relativas à 
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito federal e 
dos MUnlClpIOS", os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão conSiderados para efeito do cálculo dos custos dos serviços 

3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de 5%, lOdavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A licitante terá que seguir a sequência do 
modelo da Planilha acima, manlendo INVARIÁVEL o percenlual de ENCARGOS SOCIAIS e HSCAIS, podendo alterar o valor da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO , cujo percentual máximo é 
de 5% e o mínimo é de 1 ,5%. Será desclassificada a liciLanLe que apresentar a planilha em desacordo com essas exigên(,;ias. 

4) O preço global anual desta proposLa importa no valor de R$ 7.493.302,20 
.5) O percentual ofertado em função da Laxa de administração não poderá ser reajustável, 

6) Os reajusLes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. 

� 

Dias Úteis 22 

CUSTO CUSTO 
UNITÁRIO TOTAL 

7.878,94 78.789,40 
12 . 125,61 545.652,45 

TOTA 624.441,85 � 
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VALORES ARREDONDADOS PARA BAIXO E PARA CIMA EM DUAS CASAS DECIMAIS 

TAXA ADM. 1 ,5% TAXA ADM . 5% 
IND. CATEGORIA Mínimo Máximo Mínimo Máximo 

1 Valor Mensal Contrato 604.445,85 604.449, 1 5  624.440,65 624.443,95 

3 C usto Global Anual  do Contrato 7.253.350,20 7 .253.389,80 7.493.287,80 7.493.327,40 



ANEXO I I  

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAM ENTO DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚD E  OCUPACIONAL 

PERC ENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SA T 6% 

T ÍTULO % 
G RUPO A 

Previdência Social 20,00% 
FGTS 8,00% 
Salário Educação 2,50% 
SESI/SENAC 1 ,50% 
SENAI/SENAC 1 ,00% 
SA T - Seguro Acidente de Trabalho 6,00% 
INCRA 0,20% 
SEBRAE 0,60% 

TOT AL G RUPO A 39,80% 

GRUPO B % 

1 3° Salário 8,33% 
Férias 8,33% 
Abono de Férias ( 1/3 Constitucional) 2,78% 
Auxílio Doença 1 ,40% 
Licença Paternidade 0,02% 
Faltas (legais e/ou abonadas) 0,28% 
Acidente de Trabalho 0,03% 
TOT AL GRUPO B 2 1 , 1 7 %  

G RUPO C % 

A viso Prévio Indenizado 0,33% 
Indenização Adicional 0,08% 
FGTS Rescisões sem Justa Causa 3,60% 
TOT AL GRUPO C 4,0 1 %  

GRUPO D % 

Incidência Acumulativa Grupo NGrupo B 8,43% 
TOT AL G RUPO D 8,43 % 

TOT AL ENCARGOS 73,4 1 % 

Aviso Prévio ao término do contrato 23,33% da 
remuneração mensal = (7/30)* 1 00 

(*) Variação das alíquotas de 0,5% a 6% de RAT, 
devido a incidência do FAP. 

O percentual do Seguro Acidente de Trabalho só será 
alterado em consideração ao valor do FAP do licitante, 
a ser com provado no envio da proposta, mediante 
apresentação da GFIP atualizada ou outro documento 

apto a fazê-lo. 

PERCENTUAL ENCARGOS 
FISCAIS 

TÍTULO 

ISS 
COFINS 
PIS 
TOTAL 

5 ,00% 
7,60% 
1 ,65% 

1 4,25% (... 

[, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TÍTULO 

Custo Administrativo 
Lucro 
Percentual Máximo 
Percentual Mínimo 
(*) I nformar Percentual 

( *) 
( *) 

5 ,00% 
1 ,50% 

.' 



ESTADO DO C EARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

Percentuais máximos para Encargos Sociais nas contratações de Prestação de Serviços 

Continuados. 

1 Introdução 

1 . 1  Com base em pesquisas e em estudos realizados pelo Supremo Tribunal Federal sobre os 
percentuais máximos de encargos sociais admissíveis nas contratações de serviços com locação de 
mão-de-obra, sugere-se a adoção dos percentuais máximos de encargos sociais a serem utilizados nas 
contratações realizadas por este Tribunal. 

2 Encargos Sociais por Grupos 

2. 1 Os encargos sociais, por orientação da Instrução Normativa nO 1 8/97,do antigo MARE, são 
classificados nos seguintes grupos: 

2. 1 . 1  Grupo "A": Contempla os gastos da empresa sobre a folha de pagamento; 

2.1 .2 Grupo "B" Aprovisionamento: Contempla as provisões para pagamento de férias, 1 3° 

salário, faltas e, ainda, a indenização do aviso prévio para todos os empregados ao término do 
contrato; 

2.1 .3 Grupo "C" Verbas Indenizatórias: ou seja, contempla os aVIsos prévios concedidos ao 

longo do contrato e pagamento da multa de FGTS por rescisão sem justa causa; 

2.1 .4 Grupo "O" embute os custos previdenciários sobre férias e 1 3° salário; 

2. 1 .5 Grupo "E": Súmula nO 305 TST; e 

2. 1 .6 Grupo "F": incidência do grupo A sobre o salário maternidade. 

2.2 GRUPO "A" - Custos Previdenciários Sobre a Folha de Pagamento: 

2.2. 1 P revidência Social - Conforme o artigo 22, inciso I, da Lei 8.2 1 2/9 1 ,  a empresa custeia 
20,00%; 

2.2.2 F GTS - O depósito é de 8,00%, como preconiza a Lei Complementar 1 10/2001 .  O tributo 
está previsto no art. 7°, I nciso III, da Constituição Federal, tendo sido regulamentado pela Lei nO 
8.030/90, artigo 15 .  

2.2.3 Salário Educação - A prestadora de  serviços contribui com 2,50%, por determinação do 
art. 1 5, da Lei nO 9.424/96; do art. 2° do Decreto nO 3. 142/99 e art. 2 1 2, § 5° da CF/88; 

2.2.4 SESI/SESC - Por força do artigo 30 da Lei nO 8.036/90, o percentual de contribuição é de 



1 ,50% para manutenção desses sistemas; 

2.2.5 SENAI /SENAC - Conforme Decreto-Lei n° 2 .3 1 8/86, a empresa arca com 1 %;  

2.2.6 Seguro Acidente do Tra balho - Segundo a classificação do n ível de risco dos serviços, o 

prêmio pode ser de 1 ,%, 2 %  ou 3 %, é o que preceitua o artigo 22, inciso II ,  da Lei nO 8.2 1 2/91 ;  

2.2.7 I NCRA - A empresa participa com 0,20%, para atendimento dos artigos 1 °  e 2° do 

Decreto-Lei nO 1 . 146/70; 

2.2.8 SEBRAE - De acordo com a Lei nO 8.029/90, o percentual de contribu ição é de 0,60%; 

2.2.9 O percentual máximo para o Grupo A, considerando o SAT de 6%, será de 39,80%. 

2.3 GRUPO "B" - Aprovisionamentos: 

2.3 . 1 1 3° Salário - Gratificação de Natal, i nstituída pela Lei nO 4.090, de 1 3  de j ulho de 1962. A 

provisão mensal representa 1 / 12  da folha para que ao final do período complete um salário. 

Cálculo: ( 1/12) x 100 = 8,33%. 

2.3.2 Férias - Afastamento de 30 dias, sem prej uízo da remuneração, após cada período de 1 2  
meses de vigência do contrato de trabalho. O pagamento ocorre conforme preceitua o artigo 129 e 

o inciso I, artigo 130, do Decreto-Lei nO 5 .452/43 - CLT. Cálculo: 1/12x 100 = 8,33%. 

2.3.3 Abono de Férias - A Constituição Federal, em seu art. 7°, inciso XVII, prevê que as férias 

sejam pagas com adicional de, pelo menos, 1/3 (um terço) da remuneração do mês. Assim, a 

provisão para atender as despesas relativas ao abono de férias corresponde a: ( 1 /3)/12 x 100 = 

2,78%. 

2.3.4 Auxílio Doença - O artigo 1 3 1 ,  inciso I I I, da CLT, onera a empresa com até 15 (quinze) 

ausências do empregado por motivo de acidente ou doença atestada pelo INSS;  levando-se em 

conta dados estatísticos divulgados pelo IBGE, em média, cada trabalhador tem 5 (cinco) faltas 

j ustificadas anuais motivadas por algum tipo de doença; a provisão para atender esse item 

corresponde a: (5/30)/1 2) x 100 = 1 ,40%. 

2.3.5 Licença Paternidade - Criada pelo art. 7°, inciso XIX da CF, combinado com o art. 10, § 
I ° dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias - A DCT - ,concede ao empregado o 

direito de ausentar-se do serviço por cinco dias quando do nascimento de filho. De acordo com o 

IBGE, nascem filhos de 1 ,5% dos trabalhadores no período de um ano. Dessa forma a provisão 

para este item corresponde a :«5/30)/12) x 0,015 x 100 = 0,02%. 

2.3.6 Faltas Legais - Ausências ao trabalho asseguradas ao empregado pelo art . 473 da CLT 

(morte de cônj uge, ascendente, descendente; casamento; nascimento de filho; doação de sangue; 

alistamento eleitoral; serviço militar; comparecer a j uízo). De acordo com dados estatísticos do 

IBGE, cada empregado falta u m  dia por ano, a esse título. Nesse caso a provisão será de: 

« 1/30)/12) x 100= 0,28%. 

2.3.7 Acidente de Trabalho - O artigo 27 do Decreto nO 89.312, de 23/01/84, obriga o 

empregador a assumir o ônus financeiro pelo prazo de 15  dias, no caso de acidente de trabalho 

previsto no art. 131  da CLT. De acordo com os números mais recentes apresentados pelo 

Ministério da Previdência de Assistência Social, baseados em informações prestadas pelos 

empregadores, por meio da GFIP, 0,78% (zero vírgula setenta e oito por cento) dos empregados 

se acidentam no ano. Assim a provisão corresponde a: «15/30)/1 2) x 0,0078 x 100 = 0,03%. 

.' 



2.3.8 O percentual máximo para o Grupo B é de 2 1 , 1 7%. 

2.4 GRUPO "C" - Verbas I ndenizatórias. 

2.4. 1 Aviso Prévio indenizado - Trata-se de valor devido ao empregado no caso de o 

empregador rescindir o contrato sem j usto motivo e sem lhe conceder aviso prévio, conforme 

disposto no § 1° do arl. 487 da CLT. De acordo com levantamento efetuado nos contratos do 

TJCE, cerca de 4% do pessoal é demitido pelo empregador, antes do término do contrato de 

trabal ho. Assim a provisão necessária será somente para estes empregados, pois os demais 

receberão o aviso prévio trabalhado quando findar o contrato. Logo a provisão representa: 

« 1 ! 1 2)x 0,04) x 100 =0,33%. 

2.4.2 I ndenização Adicional - Prevista no ar\ .  9° da Lei nO 7.238, de 29 de outubro de 1 984, 

assegura ao empregado dispensado sem j usta causa nos trin ta dias que antecederem a convenção 

salarial o direito à percepção de indenização adicional equivalente a um mês de remuneração. 

Embora prevista na legislação, a sua ocorrência tem sido remota, razão pela qual foi estimada em 

1 % dos empregados durante o ano.  Assim, a provisão corresponde a: ( 1 ! 1 2) x 0,0 1 x 1 00 = 

0,08%. 

2.4.3 M u lta FGTS - Rescisão sem Justa Causa - A Lei Complementar nO 1 10, de 29 de ju nho 

de 200 1 ,  determina multa de 50% e o depósito para 8,0% . Considerando que 10% dos 

empregados pedem contas, essa penalidade recai sobre os 90% remanescentes. Dessa forma, a 

provisão corresponde a: 8,0 x 0,5 x 0,9 = 3,6%. 

2.4.4 O percentual máximo para o Gru po C é de 4,01 %. 

2 .5 GRUPO "D" - Encargos Sociais Sobre o G rupo B.  

2.5. 1 Encargos sociais sobre 1 3° salário, férias, adicional de  férias, auxílio doença, l icença 

paternidade, faltas legais e acidente do trabalho. Assim a inc idência do Grupo '·A" - 39,8% (em 

função do SAT ser de 6%) sobre o Grupo "B" 2 1 , 1 7% resulta em 8,43 %. 

2.6 Sugestão de novo percentual para Encargos Sociais 

2.6. 1 O somatório dos índices parciais aci ma apresentados resultam no segu inte percentual 

máximo aceitável para contratação com o TJCE: 73,4 1 % , para o caso de alíquota de Seguro de 

Acidente de Trabalho de 6%. 
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ANEXO III 
MODELO DE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 

DATA 
AVALIAÇÃO DOS SERViÇOS DA CONTRATADA 

GERÊNCIA AVALIADORA 
Nome Gestor Responsável 

CONTRATADA 
NOME DA EMRPESA 

CT N° XX/20XX 

PERíODO 

Matriculas 

./' ,  , :��" / -
I \ �J \ 

""__ I 
., !  

� 

Indicador Peso Descrição Conceito Pontuação 
Obtida 

Obrigações 
Contratuais 

Supervisão 

Competência 

Comunicação 

Planejamento, 
Organ ização e 
Controle 

60% 

1 0% 

1 0% 

1 0% 

1 0% 

Efetuar o pagamento dos salários nas datas 
avençadas (*) 
Fornecer os vales-alimentação sem atraso (*) 
Realizar o recolh imento dos impostos, previdência 
social, FGTS e todas as certidões legais exigidas no 
contrato (*) 
Entregar os vales-transporte em dia (*) 
Entregar o fardamento em d ia (*) 
Forneceu as d iárias na data avençada 
Forneceu o crachá na data avençada 

O Preposto atua de forma proativa e resolutiva, 
responsabiliza-se pela direção dos serviços 
contratados, assidu idade e pontualidade dos 
uncionários nos postos de trabalho, contabil ização 

de horas extras e diárias, envio de medições, 
entrega de vale-transporte, vale-al imentação, dentre 
outras atividades inerentes ao bom desempenho dos 
serviços. 

Atua com autonomia, segurança, in iciativa, 
criatividade, liderança e outras qual idades inerentes 
à boa supervisão. (*) 
Uti liza profissionais com aceitável n ível de 
capacidade técnica, habil idades, atitudes, 
apresentação pessoal e pontualidade necessária à 
realização dos serviços prestados (*) 
Demonstra n ível aceitável de relacionamento e 
comunicação entre seus profissionais, bem como 
com os da contratante (*) 
Apresenta capacidade de planejamento e controle 
na execução dos serviços sol icitados (*) 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

Resu ltado 0,00% 
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ANEXO III 
MODELO DE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 

Conceitos : 
Atendido (A) = peso individual total 
Parcialmente Atendido (PA) = peso individual total / 2 
Raramente Atendido (RA) = peso individual total / 3 
Não atendido (NA) = O 

Notas explicativas sobre a Aval iação dos Serviços da Contratada : 
1 - Os itens com (*) são obrigatórios. 

2- O item sobre fornecimento de crachá será avaliado no primeiro mês do contrato ou até a 
data da entrega dos mesmos. 

3- Definições: 

Atendido (A) = quando a contratada atende na íntegra as cláusulas contratuais dentro do 
prazo previsto; 
Parcialmente Atendido (PA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do 
prazo previsto e após recebimento de notificação por parte do gestor do contrato; 

Raramente Atendido (RA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do 
prazo previsto e após o recebimento de reiteradas notificações por parte do gestor do 
contrato; 

Não atendido (NA) = quando a contratada não atende as cláusulas contratuais dentro do 
prazo previsto mesmo após vários recebimentos de notificações por parte do gestor do 
contrato. 



ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO IV-
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX. 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ N° 00.000.000/0000-00, informa que 

o Sr.(a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF N° 000.000.000-00, está contratado(a) para a 

função de NOME DA FUNÇÂO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÂO, 

com início a partir de XX de MÊS de 20XX. 

Informamos também que oCa) colaborador(a) possui os requisitos necessários para 

desempenhar as respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo 

a descrição das atividades inerentes a sua função, Certidão de negativa de Parentesco de Certidão de 

Não Acumulação de Cargos. 

Atenciosamente, 

NOME DO PREPOSTO 

FUNÇÃO DO PREPOSTO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO V 

COLOCAR B RASÃO EIOU TIMBRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA POR 
EXTENSO 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIR IZADO, 

NACIONALI DADE, portador da cédula de identidade nO OO()()O()()()()(), órgão expedidor NOME DO 

ÓRGÃO, CPF nO 000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para 

exercer o emprego de NOME DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, e sob as penas da Lei, que NÃO exerço nenhum cargo, 

emprego ou função pública, inacurnulável nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII da 

Constituição Federal , em virtude de estar sendo contratado(a) nesta data para a função supracitada. 

ENDEREÇO 
TELEFONE 
EMAIL 
HOME PAGE 

Fortaleza, ()() de MÊS de 20XX. 

NOME DO COLABORADOR 

.K 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTiÇA 

ANEXO VI 

CO LOCAR BRASÃO E/OU TIM BRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA POR 
EXTENSO 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO 

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIRIZADO, 

NACIONALIDADE, portador da cédula de identidade nO 0000000000, órgão expedidor NOME DO 

ÓRGÃO, CPF nO 000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para 

exercer o emprego de NOME DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao 

Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, e sob as penas da Lei, NÃO possuir incompatibil idade 

decorrente de relação familiar, casamento, união estável ou parentesco, em l inha reta ou colateral, 

ou por afinidade, até o 3° grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de 

membros ou juízes vinculados ao Poder Judiciário do Estado do Ceará que importe prática vedada 

pela Resolução nO 07/2005, bem como pelo Enunciado Administrativo nO 01/2005, ambos do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e, ainda, pelo art. 512 da Lei estadual nO 12.342/1994 (Código 

de Organização Judiciária do Estado do Ceará). 

ENDEREÇO 
TELEFONE 
EMAIL 
HOME PAGE 

Fortaleza, 00 de M ÊS de 20XX. 

NOME DO COLABORADOR 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

ANEXO VIl-

CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ - SINDSECE 
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 201 6/201 7 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

CE001 053/20 1 6  
30/08/20 1 6  
MR053978/20 1 6  
46205.01 2084/201 6-02 
1 9/08/201 6 

Confira a aute nticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 23.553.746/000 1 -28 , neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). TERESINHA DE J ESUS CORDEIRO MI RANDA; 

E 

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 07.267.479/0001 -76 ,  neste ato 
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ GASTAO BITIENCOURT DA SILVA; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipula ndo as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Secretárias diferenciada ,  plano 
da CNTC , com abrangência territorial em CE. 

SALÁRIOS, REAJUST ES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALARIO NORMATIVO 

Fica assegurado a part ir de 1 °  de agosto de 20 1 6 , aos empregados abrangidos por essa Convenção 
Coletiva de Trabalho, o piso salarial da profissão secretária(o) - categoria diferenciada conforme dispõe a 
Lei n ° 7.377, de 30 de setembro de 1 985, com as devidas modificações decorrentes da Lei n° 9.261 , de 1 0  
de janeiro de 1 996, equivalente a :  

a )  Secretária(o) Executiva(o) - conforme dispõe o artigo 2° ,  inciso I ,  alínea "a" e "b" ,  da Lei n °  9.26 1 /96, 
enquadra-se como Secretária(o) Executivo(a), o profissional diplomado no Brasi l em curso superior de 
secretariado, legalmente reconhecido ou diplomado no exterior em curso superior de secretariado . ,  cujo 
diploma seja revalidado na forma da lei ,  e portador de qualquer diploma de nível superior que , na data de 
início da vigência da lei n° 9.261 , de 1 0  de janeiro de 1 996, houver comprovado através de declarações de 
empregadores, o exercício efetivo, durante pelo menos 36 meses, das atribuições mencionadas no artigo 
4° da referida Lei ( le i  n° 7377/85) valor de R$ 1 .326,80 (mil trezentos e v inte e seis reais e oitenta 
centavos). 

b) Técnica em Secretariado - de acordo com o que dispões o artigo 2°, inciso I I ,  a líneas "a" e "b" da Lei n ° 
9.26 1/96, é Técnico em secretariado, o profissional portador do certificado de conclusão do 2° grau que na 

'- .' '" 
\ ?f6 \ .- � • I 
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data de vigência sesta Lei, houver comprovado através de declarações de empregadores,  o exercício 
efetivo durante pelo menos 36 meses, das atribuições mencionadas no artigo 5° desta Lei .  Pode a inda 
exercer a profissão ao nível de Técnico em Secretariado, aqueles que embora não habilitados nos termos 
do artigo 2° da Lei 9.26 1 /96, tenham, pelo menos, cinco anos ininterruptos ou dez intercalados, de exercício 
de atividades próprias de secretária, na data da vigência desta Lei (a prova será através de a notação da 
Carteira de \trabalho e Previdência Social e de declarações das empresas nas quais os profiss iona is 
tenham desenvolvido suas respectivas atividades, descriminando as atribuições a serem confrontadas). No 
Estado do Ceará ,  o curso de Técnico em secretariado reconhecido é o do CETREDE - UFC ou de outra 
entidade devidamente reconhecida posteriormente a esta data. Valor: R$ 1 . 1 68,1 2 (mil e cento e sessenta 
e oito reais e doze centavos). 

Parágrafo Primeiro - Os profissionais que exercem há mais de 01 (um) ano na empresa em que estiverem 
empregados, funções idênticas às de técnico em secretariado e/ou secretária executiva, sem que a inda 
tenham obtido registro na Superintendência Regional de Trabalho e Emprego - SRTE, desde que já tenham 
cursado a metade do período letivo do curso Técnico em Secretariado ou curso Superior de Secretariado, 
terão d ire ito a 90%(noventa por cento) do piso salarial, como incentivo à obtenção da condição plena da 
respectiva profissão. 

Parágrafo Segundo - Nos valores de pisos fixados no caput, já estão i ncluídos os percentua is de 
produtividade. 

Parágrafo Terceiro - F ica assegurada a todos os empregados abrangidos por esta Convenção, a 
irredutibilidade de seus salários e plena aplicação da legislação vigente sobre o assunto. 

, . �,t-l� , CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALAR�L ,,.,.� �(») 
\ \ ,--� � 

O salário base do profissional secretário, a partir  ° d pgosto de 2016 ,  será reajustado pelo índice de 
08% (oito por cento), aplicável sobre os salários vigen es em 1 °de agosto de 20 1 6 ,  deduzidos os reajustes, 
adiantamentos e antecipações salariais ,  compulsórios ou espontâneos, concedidos até 31  de julho de 
201 6 ,  exceto os a umentos ou reajustes decorrentes de promoção, término de aprendizagem ou experiência, 
equiparação salarial, recomposição ou alteração de salário resultante de majoração da jornada de trabalho. 

PAGAM ENTO DE SALÁRIO - FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA QUINTA - DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO 

Obrigam-se as empresas a fornecer profissiona is secretárias (os) o comprovante de pagamento da 
remuneração mensal, com especificações das verbas que a compõem, identificação da empresa e do 
empregado. 

ISONOM IA SALARIAL 

CLÁUSULA SEXTA - ISONOMIA SALARIAL 

Sendo idêntica a todo o traba lho de todo o valor prestado para o mesmo empregado corresponderá igual 
salário sem distinção de sexo, cor, estado civil , maternidade, nacionalidade e/ou idade. 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AuxíLIOS E OUT ROS 

031 1 1 /20 1 6 1 5 :49 
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ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS 

As empresas efetuarão o pagamento das horas extraordi nárias com o adicional  de 60% (sessenta por 
cento) sobre o valor  da hora normal desde que comprovado pelo empregado 

AuxíLiO ALI M ENTAÇÃO 

CLÁUSULA OITAVA - INCENTIVO AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 

Tendo em vista a importância de se proporcionar al imentação aos profiss ionais de secretariado abrangidos 
pela presente convenção, a t ítulo de orientação, faz-se o presente incentivo para que as empresas 
forneçam almoço aos empregados que laboram nos turnos . 

Parágrafo Primeiro: O empregador que fornecer al imentação a seus empregados, mediante comprovação 
junto ao Sindicato laboral, está desobrigado de fornecer o vale transporte referente ao horário de almoço. 

Parágrafo Segundo: A alimentação fornecida não possui ,  seja qual for a forma de sua concessão, 
natureza salarial .  

OUTROS AuxíLIOS 

CLÁUSULA NONA - PRODUTMDADE 

Sobre os salários corrigidos em conformidade com a cláusula anterior, já está incluída produtividade. 

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAM ENTOIDEM ISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA HOMOLOGAÇÃO 

A partir da vigente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurada que as homologações das rescisões 
de contrato de trabalho serão feitas no Sindicato da categoria Profissional "Secretária (o)" , ou na 
Superintendência Regional de Trabalho e Emprego - SRTE, sob pena de nulidade do ato, devendo a 
empresa se responsabilizar com o Sindicato que as fez. As empresas se comprometem a apresentar 
lega lmente todos os comprovantes de quitação das contribuições ao S INDSECE. 

1 7 . 1 .  A empresa fica obrigada a entregar ao profissional demitido, por ocasião da homologação,  a relação 
dos salários e contribuições do I NSS, o Atestado de Afastamento do Serviço - AAS. para efeito da futura 
aposentadoria, durante o período de trabalho ou incorporado, de acordo com o formulário oficial . A 
inexatidão da decla ração constitui crime previsto nos artigos 1 7 1  e 229 do Código Penal. 

1 7.2 .  As rescisões contratuais serão efetuadas nos prazos legais de acordo com os dispositivos da 
Consolidação das Leis de Trabalho - CL T. 

1 7 .3.  Aviso Prévio: É vedada qualquer atteração contratual durante o prazo do aviso prévio, trabalhado ou 
não. 

1 7.3. 1 . Ao profissional dispensado sem justa causa , durante o período do aviso prévio, trabalhado ou não, 
é garantido o uso dos serviços convencionados com a Empresa. 

03/ 1 1 /20 1 6 1 5 :49 
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1 7 .3 .2 .  O aviso prévio será sempre acompanhado de carta de recomendação. 

1 7 .3.3 .  Será garantida, ao empregado demitido após a data-base das empresas constituídas,  a aplicação 
de todas as cláusulas fixadas na presente Convenção. 

AVISO PRÉVIO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO 

A anotação de dispensa do aviso prévio é obrigatória no verso do formulário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AVISO PRÉVIO 

O empregado fica dispensado do prazo do aviso prévio, recebido ou concedido, desde que obtenha novo 
emprego, devidamente comprovado. Em qualquer um dos casos , o empregado receberá sua rescisão, tão 
somente os dias por ventura trabalhados no decorrer do prazo do aviso prévio. 

Parágrafo Único : Se optar pela aposentadoria proporcional, comunicará à empresa com um ano de 
antecedência e terá garantia no caput desta cláusula ; caso, em tal hipótese, não se a posente, não terá o 
direito quando, da integral, entendendo-se corno proporcional, a aposentadoria requerida pelo homem aos 
30 (trinta) anos de serviço e pela mulher aos 25 (vinte e c inco) anos de serviço. 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADM ISSÃO, DEM ISSÃO E MODALIDADES DE 
CONTRATAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIENCIA 

O prazo de 90 (noventa) dias para adquirir o piso salarial da categoria fica dispensado se o empregado 
comprovar experiê ncia anterior na mesma função. 

Parágrafo Único : Em caso de readmissão do empregado no prazo de 01 (um) ano na mesma função, não 
poderá ser celebrado novo contrato de experiência. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREENCHIMENTO DE VAGAS, SUBSTITUiÇÕES E PROMOÇÕES 

Toda vaga existente no quadro de funcionários para os profiss ionais secretárias(os) de qualquer área da 
empresa, deverá ser preenchida prioritariamente, com o aproveitamento de pessoal i nterno, através da 
concorrência entre empregados que preencham os pré-requis itos para o cargo vago. Todas as vagas, 
inclus ive as de i nício de carre ira, deverão ser divulgadas pela empresa, não sendo o fator etário impeditivo 
de contratação e /ou efetivação. 

1 1 . 1 . Processo Seletivo - Implantação nos processos seletivos e/ou recrutamento o critério de 
escolaridade, analisando o CURRICULUM VITAE, abolindo os preconceitos de sexo, idade , raça, estado 
civil, maternidade e/ou religião. 

1 1 .2 . Serviço de Recrutamento - As empresas poderão uti lizar o serviço de recrutamento, colocação e 
recolocação - BALCÃO E EMPREGO - do Sindicato , órgão representativo da categoria. 

1 1 .3 .  Substituição - Enquanto perdurar a substituição, o profissional substituto fará jus ao salá rio do 

� 03/ 1 1 120 1 6  1 5 :49 
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substituto , não se caracterizando na função. A substituição que não lenha meramente um caráter eventual, 
i nclusive nas férias e período de licença do substituto, o empregado substituto fará jus ao salá rio contratual 
do substituto na forma da Súmula n° 1 59 do TST 

1 1 .4. Do registro Profissional - Recomenda-se o prévio registro da Carteira Profissional - CTPS de acordo 
com o artigo 6° da Lei 7377/85 que trata do exercicio da profissão de Secretários. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO FUNCIONAL 

As empresas se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social o cargo de TÉCNICO DE 
SECRETARIADO E SECRETÁRIA(O) EXECUTIVA(O) dos empregados que exerçam atividades próprias da 
profissão, não sendo permitidos que esses profissionais sejam contratados com titulações diferentes, nem 
que sejam mudados os cargos originais, a menos que s ignifique promoção funcional. 

RELAÇÕES DE T RABALHO - CONDiÇÕES DE T RABALHO, NORMAS DE 
PESSOAL E ESTABILIDADES 

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - APERFIÇOAMENTO TÉCNICO E CULTURAL 

F ica acordado que, pelo menos 01 (uma) vez por ano, as empresas envidarão esforços para a participação 
de profissionais de secretariado em cursos, palestras,  encontros, semi nários, congressos, s impós ios, 
semanas culturais e/ou eventos s imilares, realizados com o apoio do S indicato da Categoria, 
assegurando-lhe cargo, vantagem e funções em que se achavam investidos esses profissiona is ,  não 
sofrendo qualquer prejuízo no salário, férias, 1 3° salário,  FGTS e demais vantagens e outros títulos que 
acompanham o contrato de trabalho, devendo para tanto, esse profissional requerer à empresa ,com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias e que o período de ausência não ultrapasse 08 (oito) dias 
consecutivos. 

ESTABI LIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE 

Fica garantida ao empregado estabilidade pelo período de 1 2  (doze) meses após o retorno do auxílio 
doença, vítima de acidentes de trabalho, doença ocupacional e/ou profissional, e também às gestantes na 
forma da legislação pertinente. 

ESTABILIDADE APOSENTADORIA 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EMPREGO DO PRÉ APOSENTADOS 

As empresas não poderão dispensar seus empregados, optantes ou não do FGTS (Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço), durante os doze meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de 
serviço, ressalvado os casos de acordo, cometimento de falta grave e desde que o empregado conte com 
mais de 5 (cinco) anos no emprego e mais de 50 (cinqüenta) anos de idade, se do sexo masculino e 
quarenta a nos, se do sexo feminino. 

�311 1 120 1 6 ] 5 , 49 
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JORNADA DE T RABALHO - DURAÇÃO, DISTRIBUiÇÃO, CONTROLE, 
FALTAS 

DURAÇÃO E HORÁRIO 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada semanal de trabalho dos profiss iona is de secretariado terá a duração de 40 (quarenta) horas, 
para os que trabalham jornada integral, ext inguindo-se o trabalho aos sábados , sem prejuízo de suas 
remunerações. 

COM PENSAÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA JORNADA DE TRABALHO 

o trabalho que se realize nos dias reservados ao descanso será compensado em outro dia da semana a 
ser definido entre empregado e empregador 

FALTAS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AUSENCIAS LEGAIS E ABONADAS 

As ausências lega is a que se aludem os incisos I, II e I I I  do artigo 473 da CLT, por força da presente 
Convenção, ficam ampliadas para 05 (cinco) dias úteis e consecutivos, mediante aviso prévio de 48 
(quarenta e oito) horas, dado por escrito, serão abonadas ,  sem desconto, ausência do empregado no dia 
de prova escolar obrigatória por le i ,  e,  a inda , nos dias de provas de exame vestibular, quando comprovada 
tal finalidade. 

SAÚDE E SEG U RANÇA DO T RABALHADOR 
UNIFORM E 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO DE FARDAMENTO 

As empresas que exigem uso de fardamento diário ficarão, obrigada a fornecer 02 (duas) unidades de 
fardamento pronto , necessário a cada semestre, sem nenhum ônus para o profissional  desta categoria, 
respondendo, entretanto, o empregado por extravio ou mau uso, devidamente comprovado. 

EXAMES M ÉDICOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO 

Os atestados médicos fornecidos por profissionais da Previdência Social - INSS e seus conveniados serão 
aceitos pela empresa para fins lega is, ressalvado os casos em que esta mantenha convênio médico para 
seus empregados e dependentes, legalmente declarados, oportunidade que somente serão ace itos os 
atestados médicos por eles credenciados. 
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RELAÇÕES SINDICAIS 

CONTRIBUiÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL 

As empresas descontarão de seus empregados beneficiados pela presente Convenção, não associados ao 
Sindicato, o valor de R$ 1 5 ,00 (quinze reais) nos meses de agosto, setembro e outubro de 201 6.  O valor 
descontado será depositado na Caixa Econômica Federal, Conta Corrente n° 00583-1 , Agência 21 83 - Op. 
003, Praça do Ferreira, Centro. O referido desconto é destinado ao desenvolvimento patrimonial do 
Sindicato e é obrigatório. 

DIREITO DE OPOSiÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUiÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - OPOSiÇÃO AO DESCONTO ASSISTENCIAL 

Quando houver oposição individual do empregado, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias após assinatura 
da presente Convenção. Os associados ficam isentos por já contribuírem com o Sindicato da Categoria. 

DISPOSiÇÕES GERAIS 
M ECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO COMPETENTE 

É competente para resolver qualquer litígio decorrente do descumprimento dos dispositivos desta 
Convenção Coletiva de Trabalho, o foro da Comarca de Fortaleza , Estado do Ceará ,  com preterição de 
qualquer outro. 

DESCUM PRIM ENTO DO INSTRUM ENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento da presente Convenção de Trabalho pelas partes acordantes , incidirá por quem violar, 
na multa equiva lente a 50% (cinqüenta por cento) do menor piso da categoria, vigente à época da infração, 
convertida à parte inocente. 

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUM ENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA REVISÃO 

Qualquer alteração da política econômica do Governo, decorrente de mudanças da realidade econômica do 
país, as partes pactuam com esta Convenção Coletiva e poderão se reuni r para discutir possíveis 
modificações no piso salarial da categoria. 

OUTRAS DISPOSiÇÕES 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA ABRANGENCIA 

Esta Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se à categoria profissional diferenciada secretária(o) - artigo 
5°, parágrafo 3° da CLT, desde que exerçam as funções de secretária(o) com as atividades definidas na 
Lei n° 7 .377/85, com as modificações advindas da Lei n° 9.26 1 /96 (que dispões sobre o exercício da 
profissão de secretária(o) e dá outras providências) e seus artigos 4° e5°, com abrangência limitada na 
representatividade sindical patronal descrita no "caput" desta Convenção, no município de Fortaleza . 

Parágrafo Primeiro - Para efeitos da presente Convenção Coletiva de Trabalho, considera-se Secretário 
de Estabelecimentos de Ensino de nível médio e superior, o do profissional qualificado nos termos da 
Resolução n° 333, de 28 de dezembro de 1 994, no Parecer n° 674/93 e Perecer n° 959/93 do Conselho de 
Educação do Ceará, e preencha os requisitos previstos nos artigos 2° e 3° da lei n07.377 de 30 de 
setembro de 1 985,  complementada com a Lei n° 9261 , de 1 0  de janeiro de 1 996. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA ACUMULAÇÃO 

As empresas com mais de uma Pres idência e/ou Diretoria são obrigadas à contratação de mais de um 
profissional espec ializado para o atendimento nesses setores. Em caso de livre negociação, aceitação por 
parte do profissional, atender mais de um setor na empresa, será dado o direito de receber mais um piso 
salarial por atendimento a cada presidência ou diretoria 

Anexo (PDF) 

Anexo (PDF) 

TERESINHA DE JESUS CORDEIRO MIRANDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DO CEARA 

LUIZ GASTAO BITTENCOURT DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA 

AN EXOS 
AN EXO I - ATA DA ASSEMBLEIA 

AN EXO 1 1 - ATA DA ASSEMBLEIA 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na I nternet, no endereço http://www.mte .gov.br. 
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CONVENÇÃO COLETIVA D E  TRABALHO 201 6/201 6 

NÚ MERO DE REGISTRO NO MTE: 
DATA DE REGISTRO NO MTE: 
NÚ MERO DA SOLICITAÇÃO: 
NÚMERO DO PROCESSO: 
DATA DO PROTOCOLO: 

C E000324/20 1 6  
1 7/03/201 6 
MR01 501 8/20 1 6  
46205.002726/20 1 6-57 
1 6/03/20 1 6  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/. 

S I N DICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n .  23.443 .849/000 1 -35, 
neste ato representado(a) por seu Pres idente, Sr(a) . MAR IO MAIA DA S I LVA; 

E 

S I NDICATO DAS E M P  D E  ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n .  1 1 .088 .721 /0001 -1 1 ,  
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a) . PAU LO C ESAR BALTAZAR VIANA; 

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01 ° de janeiro de 
20 1 6  a 31 de dezembro de 201 6  e a data-base da categoria em 0 1 °  de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNC� 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de 
Asseio e Conservação, com abrangência territorial em CE. 

Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 

Ficam assegurados os segu intes pisos salariais aos empregados que compõem a categoria 
profissional ,  a partir de 1 °  de janeiro de 201 6 :  

1a  FAIXA: R$ 924,63 

ZELADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

COPE IRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

SERVENTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

AUXI LIAR DE SERViÇOS GERAiS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 924 ,63 



FAXI N E I RO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

SERVENTE DE PEDREIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

E M P I LHADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

AUXILIAR D E  DEPÓSiTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

OPERADOR DE I N C i NE RADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

EM PACOTADOR DE SUPERM ERCADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

ESTAGIÁRIO M E NOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

COVEIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 924,63 

2a FAIXA: R$ 945,59 

GARAG iSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

ASCENSOR ISTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

CONTi N U O  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

OFFICE-BOY/M ENSAGE I RO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

CANALH E I RO/CHAP ISTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

DEDETIZADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

MANOBR iSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

CATALISADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

COSTU R E I RA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

AUXILIAR DE MAN UTENÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

CAPATAZ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

JARDINE IRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

PODADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

CARREGADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

AUXILIAR DE DEDETIZADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

MAQUEIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

LAVADE I RA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

AUX. DE AGENTE DE COMÉRCIO AMBULANTE D I U RNO E NOTURNO . . . . . . . .  R$ 945,59 

. r '  



CONTROLADOR D I U RNO E NOTU RNO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945,59 

FRENTISTA TERC E I R IZADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 945 ,59 

3a FAIXA: R$ 961 ,62 

LEITU R I STA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

GAIOLE I RO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

TRATOR ISTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

OPERADOR DE E M PILHAD E I RA.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

OPERADOR DE E N GARRAFADEIRA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

FATU R ISTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

AUXILIAR DE OPERADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

AUXI LIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E H I DRÁULlCA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 96 1 ,62 

TELETiP iSTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 961 ,62 

COLETOR DE CACHORRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 96 1 ,62 

4a FAIXA: R$ 1 .006,49 

MERENDE I RA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .006,49 

AUXILIAR DE MERENDEIRA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .006,49 

MAN I P U LADORA D E  ALI M ENTOS E S UA AUXi LIAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .006,49 

5a FAIXA : R$ 1 .032,75 

SU PERVISOR DE SERViÇO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 032,75 

SERViÇO BU ROCRÁTiCO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 ,75 

DATILÓGRAFO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 , 75 

INSTRUTOR DE M E NOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032,75 

ASISTENTE ADM I N iSTRATiVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032,75 

AUXILIAR ADM I N iSTRATiVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 , 75 

AGENTE ADM I N i STRATiVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 , 75 

AUXIL IAR DE SERViÇO EDUCAC iONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 ,75 

AUXI LIAR OPERACIONAL DE SERViÇOS DiVERSOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 032,75 



BARBE IRO TER C E I R IZADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 , 75 

CH EFES DE EQU i P ES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 ,75 

R ECEPCION ISTA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 , 75 

ADMI N I STRADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 , 75 

PORTE IRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032 ,75 

ENCARREGADO DE TU RMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .032,75 

6a FAIXA: R$ 1 .1 76,53 

ALMOXAR I FE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76,53 

PEDRE I RO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

ELETR ICISTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

M ECÃN ICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

TAI FEIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76,53 

COZi N H E IRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

Pi NTOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R $  1 . 1 76,53 

ENCANADOR/BOMBE IRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76,53 

MARCEN E I RO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

PI NTOR DE AUTOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

E LETRIC ISTA DE AUTOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76,53 

MONTADOR DE AUTOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

SOLDADOR DE AUTOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

CHEFE DE MAN UTENÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

AUXI LIAR TÉCN ICO I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

OPERADOR DE REDE DE AGUA E ESGOTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76,53 

AUXI L IAR OPERACIONAL DE MAN UTENÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 , 53 

AGENTE COM ERCIAL I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . R$ 1 . 1 76,53 

TECN ICO ELETRIC ISTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 

TECN ICO EM REFR IGERAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 1 76 ,53 



7a FAIXA: R$ 1 .230,48 

ASS ISTENTE D E  APOIO A GESTÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .230,48 

AGENTE COM E RC IAL 1 1 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .230,48 

8a FAIXA: R$ 1 .244,91 

AUXILIAR TÉCN ICO 1 1 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 ,91  

TÉCNICO EM TELECOMUNiCAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 ,91  

TÉCNICO INDUSTRIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 ,91  

TÉCNICO EM EDIFiCAÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 , 9 1  

TÉCNICO EM M ECÃN ICA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 , 9 1  

OPERADOR DE ELEVATÓRIA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 ,91  

COORDENADOR D E  COMÉRCIO AMBULANTE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 , 9 1  

ATENDENTE ESPEC IALIZADA DE PORTARIA (6h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244,91  

AUXIL IAR OPERACIONAL DE MAN UTENÇÃO 1 1 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 1 .244 ,91  

AG ENTE COMERCIAL I I I .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 ,9 1  

ATENDENTE COM ERCIAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .244 ,91  

9a FAIXA: R$ 1 .31 4,36 

ATENDENTE ESPEC IALIZADA DE PORTARIA (8h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .3 1 4 ,36 

M ECAN ICO II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .3 1 4,36 

E LETR IC ISTA I I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .3 1 4,36 

SOLDADOR I I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .3 1 4,36 

ENCANADOR I I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .3 1 4,36 

1 0a FAIXA: R$ 1 .41 5,63 

ENCARR EGADO DE LAVANDERIA PRiS iONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .4 1 5 ,63 

1 1 a FAIXA: R$ 1 .441 ,99 

AG ENTE DE DISCI PLINA PR iS iONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .441 ,99 

1 2a FAIXA: R$ 1 .464,75 

TEC N ICO DE PITOMETRIA I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .464,75 

, . .  ,\. ! .  



1 3a FAIXA: R$ 1 .545,50 

COORDENADOR DE SERViÇOS TERCEIR IZADOS (8H)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 545,50 

1 4a FAIXA: R$ 1 .632,72 

OPERADOR DE R ETROESCAVADE I RA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .632 ,72 

1 5a FIXA: R$ 1 .790,39 

TECN ICO DE PITOMETRIA 1 1 .  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .790,39 

1 6a FAIXA: R$ 1 .898,88 

SU PERVISOR DE EQU IPE DE APOIO DE A GESTÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 . 898,88 

1 7a FAIXA: R$ 1 .975,00 

ENCARREGADO DE MAN UTENÇÃO PRIS IONAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 1 .975,00 

1 8a FAIXA: R$ 2.090 , 1 5  

AGENTE DE DISCI PLINA PRISIONAL LfDER . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2.090, 1 5  

1 9a FAIXA: R$ 2.1 37,44 

TÉCN ICO EM ELETR6NICA PRISIONAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2 . 1 37 ,44 

20a FAIXA: R$ 2.240,1 9  

OPERADOR D E  LOG ISTICA (8H) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2 .240, 1 9  

21a  FAIXA: R$ 2.539,28 

ENCARREGADO DE L IMPEZA P R i S iONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2.539,28 

22a FAIXA: R$ 2.567,51 

ENCARR EGADO DE ALMOXARIFADO PRiS iONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2.567,51 

23a FAIXA: R$ 2.587,79 

SU PERVISOR DE D ISC I P LINA PRIS IONAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2 .587,79 

24a FAIXA: R$ 2.759,76 

ESPEC IALI STA EM GERENCIAM ENTO DE RECU RSOS DE SEGURANÇA -

OPERADOR NfvEL I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 2 .759 ,76 

25a FAIXA: R$ 2.765,22 

APOIO AD M I N ISTRATIVO ESPEC IALIZADO (6H) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$ 2.765,22 



/� ?. ' \  :L.I_ , j  

26a FAIXA: R$ 3.071 ,48 

PROFISSIONAL DA I N FORMAÇÃO . . . . . .  , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3 . 07 1 ,48 

27a FAIXA: R$ 3.298,56 

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECU RSOS DE SEGURANÇA -

OP ERADOR N íVEL I I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.298,56 

28a FAIXA: R$ 3.385,72 

ENCARREGADO ADM I N I STRATIVO PRIS IONAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3.385 ,72 

29a FAIXA: R$ 3.958,29 

ESPECIALISTA EM GERENC IAME NTO DE RECU RSOS DE SEGURANÇA -
COORDENADOR . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 3 .958 ,29 

30a FAIXA: R$ 4.274,92 

GERENTE DE OPERAÇÃO PRISIONAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.274,92 

31a FAIXA: R$ 4.400,55 

GERENTE GERAL PRIS IONAL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.400,55 

32a FAIXA: R$ 4.747,25 

ESTATíSTICO TERCER IZADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.747,25 

ADVOGADO TERCEIR IZADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4.747,25 

VETE R I NARIO TE RCEIRIZADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  R$ 4,747,25 

33a FAIXA: R$ 5.497,61 

ANALI STA DE SEGURANÇA BANCARIA E PATRI M O N IAL - N íVEL 1. . . . . . . . . . . R$ 5.497 ,61  

34a FAIXA: R$ 6.597,1 5 

ANALI STA DE SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL - N íVEL I I  . . . . . . . . . .  R$ 6.597, 1 5  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O reajuste salarial dos empregados terceirizados que estejam abrang idos por 
esta CCT, inclusive os denominados "fora de faixa", não importando a nomenclatura usada para a função 
que desempenhe,  será de 1 1 ,28% (onze virg u la vinte e oito por cento) a incidir sobre o piso salarial de 
dezembro de 201 5. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda e qua lquer  importância paga à empresa de prestação de serviços pelo 
trabalho prestado pelo empregado, como integrante de sua remuneração, será a ele repassada,  na forma 
ajustada no contrato de trabalho, de modo a evitar apropriação indébita dos valores pelos representantes da  
empresa , seus prepostos ou à sua ordem, devendo ser  adotadas pelo sindicato dos trabalh adores, as  
medidas necessárias à reparação do d i reito do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As antecipações de salários, gerais e l ineares, ocorridas entre 1 °  de janeiro de 
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201 5  a dezembro do mesmo ano, poderão ser deduzidas por ocasião do reajuste em janei ro de 201 6 ,  não 
se confund indo com aumentos espontâneos, que se i ncorporam aos salários. 

PARÁGRAFO QUARTO - As entidades s ind icais que assinam este instrumento não concordam com 
q ualquer alteração que busque  reduzir o salário do empregado mediante a mudança de nomenclatura da 
sua faixa salaria l .  Devendo ta is práticas serem de pronto denunciadas para que as partes acordantes 
busquem as medidas pertinentes . 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado aos empregados q u e  laboram e m  presídios o adicional de risco 
de vida ,  o mesmo nominado nos edita is de l icitação como periculosidade, no percentual de 30% (trinta por 
cento),  incidente sobre a rem uneração. 

PARÁGRAFO SEXTO -As d iferenças salaria is da folha de janeiro serão pagas n a  folha  de abril de 201 6, as 
d iferenças de fevereiro junto com a folha  de maio e as vantagens financeiras d e  janeiro e fevereiro , tais 
como vale al imentação, cesta básica , a uxil io creche e etc serão pagas até o d ia  30 de maio d e  
20 1 6 , devendo a empresa q ue incorrer em mora paga r  m ulta de 2% (dois por cento) do valor d o  salário, por 
d ia de atraso , revertido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora ocorrer por culpa do 
empregado.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - DISPENDIO FINANCEIRO - A presente CCT acarretará em u m  d ispênd io 
financeiro de 1 2% sobre os preços praticados em 3 1 /1 2/201 5, obtido pela média da alteração salarial 
(pisos salariais); do vale al imentação; da cesta básica e do plano de saúde, dentre outros. 

PARAGRAFO OITAVO - Os demais benefícios fina nceiros e de natureza periódica percebidos pelos 
empregados albergados por esta Convenção C oletiva de Trabalho e não abrangidos neste instrumento 
serão reaj u stados em 1 1 ,28% (onze virgu la vinte e oito por cento) . 

Pagamento de Salário - Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

Fica assegurado que os pagamentos dos sa lários serão efetuados de forma a que estejam 
efetivamente d isponib i lizados aos empregados, até o 5° (qu into) d ia út i l  do mês subseqüente 
ao da prestação de serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estipu lad a  uma multa , de 2% (dois por cento) do valor do 
salário, por dia de atraso, revertido em benefício do empregado prejud icado, salvo se a mora 
se operar por cu lpa de empregado .  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os pagamentos serão efetuados preferencialmente nos locais de 
traba lho,  dentro do horário de expediente, ou logo após. Em caso de depósito em 
estabelecimento bancário, de crédito ou seu correspondente , deverá ser rea l izado próximo ao 
local de trabalho,  n os termos dos arts. 464 e 465 da CL T. 

CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE SALÁRIO 

As empresas fornecerão, aos seus empregados, comprovantes de pagamentos da 



remuneração laboral (contracheques) como documento pessoa l ,  formalmente preenchidos, 
d iscrim inando os valores recebidos e seus respectivos descontos até o 5° (qu into) dia úti l do 
mês subseqüente ao trabalho real izado. Servirá de recibo para a empresa como prova do 
pagamento em d inheiro.  O depósito bancário terá força de recibo, nos termos do art. 464 da 
CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A imposição de assinatura de recibo sem o respectivo pagamento, 
constitu i ato i l ícito, cabendo ao SEEACONCE e SEACEC, em conjunto ou separadamente, 
adotar as medidas adm in istrativas ou jud iciais para coibir a i legalidade. 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros 

1 30 Salário 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DO 1 3° SALÁRIO 

As empresas pagarão o 1 3° salário de 20 1 6  na forma estipulada em Lei .  

Parágrafo primeiro - Poderão a inda as empresas, se preferirem , antecipar a primeira parcela 
do 1 3° salário j untamente na data do retorno das férias anuais. 

Parágrafo segundo - Fica estipu lada uma mu lta , de 2% (dois por cento) do valor do salário , 
por dia de atraso, revertido em benefício do empregado prejudicado, sa lvo se a mora se 
operar por culpa do empregado. 

Adicional de Hora-Extra 

CLÁUSULA SÉTIMA - HORA-EXTRA 

As horas extras laboradas, quando se tratar da esca la  normal de trabalho (44 horas semanais) 
uti l izará como d ivisor para se alcançar  o seu valor, 220 horas, sendo as referidas horas pagas 
com o acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento) .  Se a hora em sobrejornada for prestada 
aos domingos e ou feriados, incid irão sobre a hora normal o percentual de 1 00% (cem por 
cento) na  forma da Súm ula 1 46 do Egrég io Tribunal  Superior do Trabalho.  

PARÁGRAFO PR IME IRO- Na escala 1 2X36, quando existir o labor extraordinário será 
uti l izado como d ivisor para se encontrar a referida hora 2 1 0 horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de mais de 02 (duas) horas extraord inárias ao d ia ,  
deverá haver anuência do Sind icato Profissiona l ,  exceto nos casos eventuais e emergências, 
nos termos do art. 61 da  CLT. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Sobre as horas extras prestadas em ambientes i nsalubres e/ou 
em horário noturno incidirão sobre as alud idas os adicionais respectivos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Sobre as horas extras prestadas com habitual idade incid irão o 



repouso semanal  remunerado, conforme estabelecido no art. 7° da Lei 605/49, com a redação 
que lhe deu a Lei nO 7 .41 5/85. 

PARÁGRAFO QU I NTO - Consoante previsão legal ,  sobre a hora extra poderá incid i r  os dois 
adicionais previstos no parágrafo terceiro, desde que aconteçam os fatos geradores 
( insalubridade e adicional noturno) , no entanto o cá lculo dos dois adicionais terá sempre como 
base o valor ún ico do salário do trabalhador, evitando a ad ição do va lor do primeiro ad icional 
ao sa lário e sobre o resu ltante deste o cá lcu lo do segundo.  

Adicional Noturno 

CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO 

Para os empregados que trabalhem em horário noturno, assim considerado o desenvolvido 
entre 22:00h às 05:00h do dia seguinte, fica assegu rado o ad icional noturno na base de 21 % 
(vinte e um por cento) ,  calcu lados sobre o valor da hora normal e proporcional às horas 
trabalhadas, inclus ive em relação as horas prorrogadas no período d iurno,  ou seja,  cum prida 
integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta , devido é também o adicional 
quanto às horas prorrogadas (Súm ula 60, 1 1 ,  do Tribunal Superior do Traba lho) .  

Adicional de Insalubridade 

CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALU BRIDADE 

Fica assegu rado aos empregados que exercerem tarefas em condições insalubres, acima dos 
l im ites de tolerância estabelecidos pelo Min istério do Trabalho, os percentuais previstos em le i ,  
assim também consideradas as normas em itidas pelo Min istério do Trabalho e Emprego sobre 
medicina e segu rança do traba lho.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - assegura-se ao traba lho executado em hospitais, c l ín icas, postos 
de saúde, laboratórios, ambu latórios e rabecão, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por 
cento) , sobre o piso salarial de cada empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atividades exercidas em estação de tratamento e l impeza de 
esgoto públ ico ou privado serão remuneradas a insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento) previsto nas Normas Regulamentares do Min istério do Trabalho e Emprego, 
i ncidente sobre o piso salarial do empregado; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na rede hospita lar onde haja internação e tratamento de doenças 
infecto-contagiosas, o grau de i nsalubridade apl icado será o máximo, o percentual de 40% 
(quarenta por cento) , incidente sobre o piso salarial do empregado; 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o trabalho desenvolvido implicar na incidência de um 
índ ice diverso de insalubridade que  o previsto, será o mesmo determ inado através de perícia ,  
podendo ser acompanhado por peritos d a  outra parte. Em caso de conflito entre os laudos 
oferecidos, serão os documentos encaminhados ao Min istério do Trabalho e Em prego para a 



solução do confronto. 

PARÁGRAFO QUINTO - Permanecendo inalteradas as cond ições de trabalho, a empresa que 
suceder a outra prestadora de serviço obriga-se à continuidade do pagamento do adicional de insalubridade ao 
empregado, no mesmo percentual anterionnente pago pela prestadora de serviço sucedida. 

Ajuda de Custo 

CLÁUSULA DÉCIMA - TRABALHO REALIZADO FORA DA SEDE 

Com o intu ito de custear despesas decorrentes de viagem/deslocamento para a real ização de 
trabalho fora do local de serviço habitualmente prestado pelo trabalhador, em deslocamentos 
superiores a 1 00 Km de d istância do local de prestação de serviço, será pago a títu lo de diária 
a importância de R$ 73,2 1  (setenta e três reais e v inte e um centavos) . 

PARÁGRAFO PR IME IRO - Se o deslocamento for menor que o estabe lecido no "caput" 
desta cláusula e houver necessidade de pernoite do empregado ou o mesmo u ltrapassar sua 
jornada normal de trabalho é devida a diária em referência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se já existe o pagamento de diária mais favorável do que o valor 
estabelecido nesta cláusula,  deve ser mantida a cond ição mais vantajosa para o empregado. 

PARÁGRAFO TERCEI RO - Fica convencionados que os trabalhadores albergados por esta 
CCT e que recebam ajuda de custo para manutenção de motos ,  terão reajuste de 1 1 , 28% 
(onze virgu la vinte e oito por cento) sobre o respectivo beneficio. 

Auxílio Al imentação 

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA - VALE REFEiÇÃO 

A al imentação será fornecida pela empresa aos trabalhadores até 1 0  (prime iro) dia do mês in  
natura ou por meio de vale ou cartão refeição/a l imentação aos trabalhadores ,  i nclusive para 
os trabalhadores que laborem jornada superior a 6 (seis) horas, d iurna ou noturna.  

PARÁG RAFO PRIMEIRO - A a l imentação "in natura" deverá observar as prescrições, junto 
ao tomador e a empresa , de qual idade e quantidade ca lórica e protéica previstas no Programa 
de Alimentação do Trabalhador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas prestadoras de serviço se obrigam a contratar a 
al imentação "in natura" de empresas credenciadas ao PAT, podendo ser ainda credenciadas 
ao SESC ou SES I ,  incumbindo-se a empregadora da fisca l ização de sua qua lidade e 
quantidade,  como cond ição de confecção e fornecimento, de modo a garantir sua qual idade 
nutricional e conservação, com o fim de preservar a saúde do trabalhador. 



PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando real izada na modal idade de vale ou cartão 
refeição/al imentação, as empresas fornecerão o va le no valor m ín imo de R$ 14,80 
(quatorze reais e oitenta centavos ) , correspondendo aos dias efetivamente trabalhados.  

PARÁGRAFO QUARTO-As empresas que já d isponibi l izavam valor superior ao m ínimo 
fixado da CCT de R$ 14,80 (quatorze reais e o itenta centavos ) ,  reajustarão o respectivo 
vale al imentação no percentual de 11,28% (onze virgula vinte e oito por cento) sobre o 
valor anteriormente pago, não podendo ser o va lor do vale inferior ao valor estabelecido 
no parágrafo terceiro. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os vales ou cartões refeição/al imentação, serão preferencialmente 
entregues nos locais de traba lho. Caso não haja cond ições e os mesmos forem entregues na 
sede da empresa, esta fornecerá vales transporte para o deslocamento do empregado do local 
de trabalho para a empresa e também para o seu retorno. 

PARÁGRAFO SEXTO - Se o empregado fa ltar ao trabalho e tiver recebido vale ou cartão 
refeição/al imentação, caberá a empresa descontar o vale referente ao d ia que faltou , na forma 
da le i ,  sem preju ízo da possibi l idade do desconto ser efetuado nos vales do mês segu inte ou c 
red ito no cartão eletrôn ico, ressalvadas as condições mais favoráveis ao trabalhador, sendo 
vedado o desconto em folha de pagamento, sob pena de incidir em mu lta por descum primento 
de CCT. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O fornecimento de vales ou cartões al imentação/refe ição será 
incluído nos contratos públ icos novos, assim considerados os pactuados, por meio de 
l icitação, a partir da Convenção Coletiva do ano de 2006. Nos Contratos públ icos em curso, 
apresentará o empregador a presente Convenção Coletiva, de modo a aj ustar a previsão de 
custos eventualmente a lterada em decorrência da presente cláusula .  Em caso de recusa da 
tomadora, manter-se-á, a cond ição vigente até o encerramento do pacto, devendo ser 
comun icada aos s indicatos convenentes, que adotarão as medidas que ju lgarem necessárias 
à defesa das suas categorias. 

PARÁGRAFO OITAVO - O fornecimento de vales ou cartões al imentação/refeição para os 
trabalhadores que laboram somente 06 (seis) horas será inclu ído nos contratos públ icos e 
privados novos, assim considerados os pactuados, por meio de l icitação instauradas, a partir 
da assinatura e reg istro da Convenção Coletiva do ano de 201 1 .  Nos contratos públ icos em 
cu rso, apresentará o empregador a presente Convenção Coletiva , de modo a ajustar a 
previsão de custos eventualmente alterada em decorrência da presente cláusula .  Em caso de 
recusa da tomadora, manter-se-á , a condição vigente até o encerramento do pacto, devendo 
ser comun icada aos sind icatos convenentes, que adotarão as med idas que ju lgarem 
necessárias à defesa das suas categorias. 

PARÁGRAFO NONO - Excetuam -se da cond ição do parágrafo primeiro os estabelecimentos 
prisionais, d iante da pecu l iaridade da prestação de serviço. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Os empregados autorizam o desconto em folha de 1 %  (um por 
cento) do va lor tota l dos vales, cartões ou refeições recebidos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Será garantido ao empregado que labore horas extras 
em quantidade m ín ima de duas u m  vale ad icional denom inado "va le lanche" com o va lor facial 
de R$ 6,50 (seis reais e cinqueta centavos) . 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESTA BÁS ICA 

Fica institu ído o pagamento a titulo de cesta básica no valor mensal de R$ 55,00 (cinquenta e 
cinco reais), para cada empregado, representando o valor de R$ 1 ,83 (um rea l  e oitenta e três 
centavos) por dia trabalhado, podendo referido valor ser pago juntamente com vale 
a l imentação. 

Auxílio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONCESSÃO DE VALES - TRANSPORTES 

Os vales-transporte necessários para o deslocamento dos empregados no trajeto 
residência/trabalho/residência, devidos para os d ias de efetivo trabalho,  serão entregues pelos 
empregadores até o 1 °  (primeiro) dia úti l de cada mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - para os empregados beneficiados com vales-transporte, será 
real izado o desconto de 6% (seis por cento) ,  incidente sobre o salário-base , na forma da lei .  

PARÁGRAFO SEGUNDO - aos empregados que trabalhem em regime de revezamento de 
1 2x36, ou seja, somente traba lhem 1 5  (quinze) d ias durante o mês, o desconto será de 3% 
(três por cento) sobre o salário-base, aplicado o tratamento legal ,  no que couber. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os vales-transporte serão preferencialmente entregues nos 
locais de trabalho. Caso não haja condições e os mesmos forem entregues na sede da 
empresa ,  esta fornecerá vales-transporte para o deslocamento do empregado do local de 
trabalho para a empresa e também para o seu retorno. 

PARÁGRAFO QUARTO - Poderá a empresa substituir os va les-transporte por cartão 
eletrôn ico (pass card) , obrigando-se a d ispon ib i l izar o crédito correspondente até o primeiro 
dia útil do mês da respectiva prestação de serviços. E m  caso de atraso, conferir-se-á o mesmo 
tratamento dado à falta de vales-transporte impresso. 

PARÁGRAFO QUINTO - Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vales-transporte 
para o seu deslocamento, caberá a em presa descontar o vales-transporte referente ao d ia  que 
faltou,  na forma da lei ,  sem prej u ízo da possib i l idade do desconto ser efetuado nos vales
transporte do mês segu inte, no créd ito do cartão e letrôn ico ou ajustadas em cond ições mais 
favoráveis ao trabalhador. 

Auxílio Saúde 

CLÁUSULA DÉC IMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE E CONVÊNIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

A partir da vigência da CCT de 201 4, fica acordado a instituição de PLANO DE SAÚ DE,  que 
será contratado pelas Empresas preferencialmente com operadora de plano de saúde 
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conven iada ao SEACEC, na modalidade básico-enfermaria ou equ ivalente ,  de modo a permitir
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que os trabalhadores em atividade, exceto os aposentados que não estejam em atividade 
junto às empresas representadas pelo SEACEC, possam , med iante adesão volu ntária e 
expressa, usufru i r  dos serviços de saúde ofertados. 

PARÁGRAFO PR IME IRO - O PLANO DE SAÚ DE contratado será , para o ano de 201 6, no 
valor de R$ 59,09 (cinquenta e nove reais e nove centavos), sendo que a participação no 
subsidio do seu custeio será na razão de 50% (cinquenta por cento para o empregador e 50% 
(cinquenta por cento) para o empregado, va lor este que será descontado em folha de 
pagamento mediante autorização prévia e por escrito do empregado, sendo que a taxa de 
adesão será custeada integralmente pelo empregado .  

PARÁGRAFO SEGUN DO - Caso o empregado venha a aderir a plano de maior cobertura ,  de 
empresa conven iada pelo sind icato ou outra, será de sua responsabi l idade o pagamento que 
acrescer. 

PARÁG RAFO TERCEI RO - Caso o empregador já tenha contratado PLANO DE SAÚ DE,  não 
estará obrigado a aderi r  ao plano de saúde referido,  ficando assegu rado ao empregado as 
garantias m ínimas de preço e participação estipu ladas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO - O empregado poderá inclu i r  seus dependentes no Plano de Saúde, 
com o pagamento total às suas expensas, podendo os valores correspondentes ser 
descontados em folha de pagamento, med iante autorização prévia e por escrito do mesmo. 

PARÁGRAFO Q U I NTO - As empresas d ispõem do prazo de até 90 (noventa) d ias a contar do 
registro desta convenção para d ispon ib i l izar aos empregados a adesão ao plano de saúde. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A participação facu ltativa do empregado no plano de saúde não 
configurará salário " in natu ra", não se incorporando à remuneração do trabalhador para 
quaisquer efeito, não constitui base de incidência de contribu ição previdenciária ou do FGTS e 
nem constitui rendimento tributável do empregado. 

Auxíl io Morte/Funera l  

C LÁUSULA DÉC IMA QUINTA - AuxíliO F U N E RAL 

As empresas concederão auxíl io-funeral , a ser pago ao dependente ou dependentes do 
empregado falecido, durante a vigência do contrato de trabalho, em valor equ ivalente a 03 
(três) pisos salariais da categoria, na faixa que o empregado fa lecido estiver enquad rado, que 
será pago imediatamente após o óbito . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na falta de dependentes do empregado, farão jus ao recebimento do 
benefício do auxí l io-funeral  os sucessores do empregado falecido,  na forma da lei civi l .  



Auxílio Creche 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AuxíLiO C RECHE 

As empresas deverão pagar auxi l io creche mensal as suas empregadas a incid ir no mês do 
nascimento da criança até o 6° mês de vida da mesma no valor de R$ 1 52 ,53(cento e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e três centavos) mensais. 

Outros Auxíl ios 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPLEMENTO PREVIDENCIÁRIO 

As empresas efetuarão o pagamento da complementação da diferença existente entre os 
valores recebidos da Previdência Social e a med ia da remuneração percebida pelo empregado 
nós ú ltimos doze meses que antecedem o in icio da concessão do benefício, enquanto o 
mesmo estiver de l icença por motivo de acidente de trabalho, recebendo benefício 
previdenciário, não possu indo a quantia paga pela em presa, natureza salaria l .  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONVÊNIOS COM FARMACIA 

As empresas buscarão firmar conven los com farmácias objetivando a aquisição de 
medicamentos e produtos afins para desconto mensal em folha de pagamento, a ser 
proced ido nas mesmas condições obtidas na negociação. 

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades 

Normas para Admissão/Contratação 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESVIO DE FUNÇÃO 

É vedada a uti l ização de empregado em serviços para os quais não foram contratados.  

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE REFERÊNCIA 

No ato da homologação da demissão sem j usta causa, as em presas fornecerão aos seus 



empregados Carta de Referência, relativa ao respectivo Contrato de Trabalho ,  no sentido
' 
de-

' 
. .  ' 

contribu ir  para que os empregados consigam novos empregos . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DA RESCISÃO 

Em caso de pagamento das verbas rescisórias por meio de cheque, não dispondo o título de 
provisão de fundos, o SEACEC garantirá a obrigação, entregando ao SEEACONCE,  o valor 
de face do cheque, i ncumbindo a este o repasse imed iato da quantia ao traba lhador, no prazo 
de 48 horas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Esta cláusula apl ica-se somente às em presas que não estejam em 
débito com o SEEACONCE e SEACEC e que sejam fi l iadas ao SEACEC. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SEACEC enviará mensalmente ao SEEACONCE lista 
atual izada das empresas que poderão se uti l izar deste d ispositivo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos demais casos, o pagamento rescisório deverá ser real izado 
em espécie ou em cheque administrativo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O depósito da verba rescisória na conta do empregado não tem 
efeito l iberatório quanto a obrigação de a empresa homologar a rescisão de contrato de 
trabalho perante o sind icato laboral , na forma da Lei .  

PARÁGRAFO QUINTO - O Sindicato Laboral somente fornecerá declaração de que o 
empregado não compareceu ao ato de homologação se o representante da empresa 
apresentar documento comprovando sua qual idade de Preposto, n ome do empregado e 
comprovação de que efetivamente o empregado foi convidado para o referido ato. 

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de haver desconto na Rescisão de Contrato de Trabalho do 
Empregado de valores a título de empréstimo consignado o empregador devera apresentar no 
ato da homologação comprovação da real ização do va lor total do emprésti mo,  os valores e a 
quantidade das prestações já descontadas através dos seus contracheques e as 
prestações que ainda falta pagar, bem como comprovante de repasse dos valores 
descontados dos trabalhadores para a instituição financeira .  

Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades d e  contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTÃO OU CONTROLE DE PONTO ÚNICO 

As empresas obrigam-se a uti l izar,  no controle de entrada e saída dos empregados, apenas 
um ún ico cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas extraord inárias. 

Relações de Trabalho - Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Esta bi l idades 

Plano de Cargos e Salários 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PISOS FUTUROS 

No caso de haver licitação onde sejam sol icitados trabalhadores para exercício de funções 
não inclu ídas nas faixas e p isos defin idos na cláusu la anterior, caberá aos sindicatos 
convenentes fazer o enquadramento da nova função, por meio de ad itivo à presente 
convenção coletiva . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Caso a nova função não se enquadre em nenhuma das fa ixas 
existentes, deverão os convenentes criar nova(s) fa ixa(s), de modo a promover o tratamento 
adequado à atividade a ser real izada,  uti l izando-se da descrição constante na Classificação 
Brasi leira de Ocupação - CBO. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para a validade do acordo estabelecidos no Caput desta 
cláusu la ,  deve o mesmo ser real izado em tempo hábi l ,  em até 30 (trinta) d ias do ed ita l de 
l icitação correspondente, assegurando-se ampla d ivu lgação para todos os interessados; 

Estabi lidade Aposentadoria 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA 

Fica vetada a d ispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado que estiver a ,  no máximo, 
1 8  (dezoito) meses de sua aposentadoria ,  desde q ue seu contrato com a empresa tenha, pelo 
menos, igual du ração. 

Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO EMPREGADO ESTUDANTE 

o empregado estudante, matricu lado e cursando regularmente qualquer n ível do Sistema 
Educacional ,  deverá comunicar previamente à empresa a cond ição, através de declaração 
fornecida pelo estabelecimento de ensino. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - o empregado estudante não poderá prestar serviço 
extraord inário, durante o período letivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o empregado estudante terá abonada a sua ausência ao trabalho 
durante o horário de prestação de exames curriculares ou vestibu lares, desde que com unique 
à empresa com antecedência m ín ima de 48 (quarenta e oito horas) comprovando 
posteriormente sua rea l ização no mesmo prazo , através de declaração fornecida pelo 
estabelecimento de ensino.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - As em presas concederão férias a seus empregados estudantes 
em períodos que coincidam com as férias escolares regulares, e devendo o benefício ser 
solicitado pelo empregado, por escrito, com antecedência m ín ima de 60 (sessenta) dias. 

':'i:.l 
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Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Controle da Jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO 

A jornada de Trabalho dos empregados, inclus ive, portei ros d iu rnos e notu rnos, será de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais.  

PARÁGRAFO Ú NICO- A jornada normal de traba lho poderá ser acrescida de 2 (duas) horas 
suplementares, mediante ajuste escrito com o empregado e serão rem uneradas com ad icional 
de 75% (setenta e cinco por cento) . 

Faltas 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FALTAS JUSTIFICADAS 

Além dos casos previstos no art. 473 da CL T, poderá o empregado faltar  ao serv iço, sem que 
lhe seja efetuado qualquer t ipo de desconto salarial ,  02 (dois) d ias quando do falecimento de 
dependente , assim já declarados previamente perante a empresa , previdência social ou 
receita federa l .  

PARÁGRAFO ÚN ICO - Em caso do sepultamento ou velório das pessoas ind icadas no caput, 
ocorrer em local idade que d iste mais de 1 00 km (cem qu i lômetros) da residência do 
empregado o afastamento autorizado será de 03 (três) d ias, comprovando o fato nas 24 horas 
após o retorno ao serviço. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTAS PARA ASSISTÊNCIA MATERNA 

Serão abonadas as faltas da empregada, l imitadas a 1 2  (doze) d ias anuais, em decorrência da 
necessidade de assistir seus fi lhos ou outros dependentes menores de 1 2  (doze) a nos e 
invál idos, desde que declarados perante a empresa ,  ficando a empregada obrigada ao 
fornecimento de atestado ou declaração médica para comprovação do fato . 

PARÁGRAFO ÚN ICO- O l imite estabelecido no caput poderá ser prorrogado, desde que 
comprovada a necessidade da assistência maternal por médico que rea l izou o atendimento ou 
o acompanhamento. 

Outras d isposições sobre jornada 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL 



É facu ltada, de acordo com a conven iência da empresa e a necessidade do serviço, a 
rea l ização de jornada de trabalho em escala de 1 2x36 (doze horas de trabalho, por trinta e 
seis horas de descanso) . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os empregados que cumprirem a jornada a que se refere a 
Cláusula não terão d ire ito às horas extraord inárias, em razão da inexistência de trabalho nas 
36 (trinta e seis) horas segu intes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Como vigência exclusiva a partir da presente Convenção 
Coletiva de Trabalho, fica estabelecido que os empregados que trabalharem nesta escala  e no 
período noturno farão jus  a 1 5  (qu inze) horas extras mensais cada um.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente jornada especial de  trabalho será cumprida na forma 
da Súm ula 444 do Egrég io Tribunal  Superior do Trabalho.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DIA DA CATEGORIA P ROFISSIONAL 

Fica assegurado aos empregados o dia 05 (cinco) de outubro, como o dia da respectiva 
categoria profiss ional .  Em referido d ia os empregados trabalharão, fazendo j us ao recebimento 
da remuneração referente ao respectivo d ia em dobro.  

CLÁUSULA TRIGÉSIMA P RIMEIRA - REUN IÃO DE TRABALHO 

As reun iões de trabalho,  de comparecimento obrigatório, deverão ser real izadas durante o 
exped iente dos empregados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso u ltrapassarem a jornada normal de trabalho, as horas 
excedentes serão remuneradas como extraord inárias, ou com pensadas na semana segu inte 

Férias e Licenças 

Remuneração de Férias 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA S EGUNDA - FÉRIAS 

As empresas obrigam-se a avisar ou comu n icar  a seus empregados, com antecedência 
m ín ima de 30 (trinta) dias, o in icio da fru ição das férias. 



./ 
\ -

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O in ício do gozo das férias não poderá coincid ir com o repouso 
remunerado, feriados nem com os dias já compensados. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que cancelarem a concessão de férias já 
comun icadas, pagarão todas as despesas que porventura o empregado tenha real izado 
quando do seu planejamento, desde que devidamente comprovadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As férias deverão ser pagas e gozadas até o 8° (o itavo) mês após 
o término do período aqu isitivo, sob pena de pagamento em dobro. 

Outras disposições sobre férias e licenças 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS PROPORCIONAIS 

As férias proporcionais pagas quando da rescisão do contrato de trabalho, deverão ser 
acrescidas do ad icional de 1 /3 (um terço) sobre a maior remuneração paga . 

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Equipamentos de Proteção Individual 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO - EPI 

Aos trabalhadores que executam suas tarefas no serviço de coleta de l ixo urbano e no aterro 
san itário, serão fornecidos pelas empresas, gratu itamente, os equ ipamentos de proteção 
necessários (EP I 'S) ,  tais como: luvas, sapatos ou botas, capacetes e outros, consoante com o 
que dispõe a Portaria n .o  3.2 1 4  de 1 978 em sua N R-06. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o empregado tenha  seu contrato de trabalho rescindido, fica ele 
obrigado a devolver os equipamentos recebidos, na cond ição em que se encontrarem . 

Uniforme 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - VESTIÁRIO 

As empresas manterão cabinas, nos locais de prestação de serviço, destinadas à mudança ou 
troca de roupas, dotadas de rea is cond ições de segurança , h ig iene e asseio,  nos termos das 
Normas Regulamentadoras, exped idas pelo Min istério do Traba lho e Emprego . 

C LÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - USO DE UNIFORM ES 

Quando o uso de un iformes for exigido pela empresa ,  fica a mesma obrigada a fornecer ao 



empregado, gratuitamente,  de uma só vez, para o período de 01  (um) ano,  02 (dois) un iformes 
completos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- responderá o empregado pela reposição resultante de extravio ou 
mau uso dos u niformes, quando devidamente comprovado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Um terceiro un iforme completo será entregue, para o empregado, 
caso fique comprovado o desgaste natural de qualquer d aqueles anteriormente entregues. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Aos trabalhadores que executam suas tarefas no serviço de coleta 
de l ixo urbano e no aterro san itário, serão fornecidos pelas empresas ,  gratuitamente, 04 
(quatro) u n iformes completos. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica 
ele obrigado a devolver os uniformes na condição em que se encontrarem . 

CIPA - composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ELEiÇÕES DA C IPA 

As empresas obrigam-se a cumprir com rigor as normas legais vigentes, notadamente as d a  
NR-05 da Portaria Min isterial 3 .2 1 4/78 no tocante à C IPA e suas eleições . 

Aceitação de Atestados Médicos 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 

Serão aceitos como válidos os atestados méd icos e odontológicos apresentados pelo 
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença , fornecidos, em ordem de 
preferência, por médicos contratados d i retamente pela empresa ou mediante convênio/SESC 
e ,  à sua falta , os atestados emitidos por méd icos vincu lados ao SUS (Sistema Ú n ico de 
Saúde) .  Em ú ltimo caso, serão aceitos os atestados emitidos por méd ico do sindicato ou 
particu lar. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atestados méd icos serão entregues pelo empregado nos 
locais de trabalho onde a empresa tenh a  supervisor, chefe de equ ipe ou encarreg ado em 
envelope lacrado, a ser encaminhado ao setor de pessoal da empresa ou ao serviço méd ico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou por outrem, 
nas 24 horas após o retorno do empregao ao serviço, devendo a pessoa que recebeu o 
atestado d ar visto n a  v ia do empregado. 

Primeiros Socorros 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO 
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As empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito do empregado acidentado do local de 
trabalho até o local do atendimento méd ico. Na impossibi l idade de deslocamento do 
acidentado, após o atend imento médico, o transporte será estend ido até a sua residência . 

Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS A PREVID ÊNCIA SOCIAL 

A documentação exigida pela Previdência Socia l será fornecida pelos empregadores, quando 
sol icitada pelo empregado, em 05 (cinco) d ias úteis .  

PARÁGRAFO ÚNICO - Por ocasião da homologação da rescisão contratua l ,  os empregados 
que desempenharem suas funções em cond ições especiais, recebendo os adicionais previstos 
legalmente para as atividades respectivas, receberão cópia do PPP.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COM UNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 

A empresa deverá comun icar o acidente de trabalho à previdência social nas 24 horas que 
sucederem ao acidente e,  em caso de óbito, imed iatamente, às autoridades competentes. Da 
comunicação a que se refere esta cláusula ,  receberão cópias o acidentado ou seus 
dependentes ,  bem como o S ind icato Profiss ional e os órgãos do Min istério do Trabalho e 
Emprego. 

Relações S indicais 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL 

Será facil itado o acesso aos d i retores do Sindicato dos Traba lhadores para a rea l ização de 
vis itas às sedes das empresas, a fim de tratar de assuntos relacionados com a categoria e os 
associados. 

Liberação de Empregados para Atividades S ind icais 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS DlRETORES DO SINDICATO 
PROFISSIONAL 

Fica assegu rada a l iberação remunerada de 5 (cinco) d iretores membros da d iretoria do 
sindicato profissional ,  até o térm ino da vigência da presente conve nção coletiva de traba lho,  
sem prej u ízo do tempo de serviços e das parcelas componentes de suas remu nerações, em 
número de 1 (um) d i retor sindical por empresa . 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A l ista de nomeação, ou os nomes dos d i retores l iberados, será 
enviada ao sindicato patronal no prazo de 03 (três) d ias após a assinatu ra da presente 
convenção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Respeitado o numero de um d i retor por empresa, poderá o 
sindicato laboral requerer a substituição do diretor l iberado,  desde que o faça com 
antecedência m ín ima de 30 (trinta) dias. 

Contribuições Sind icais 

CLÁUSU LA QUADRAGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DA MENSALIDADE 
SOCIAL 

As mensal idades devidas ao Sind icato Profissional ,  como mensal idade socia l ,  serão 
descontada nos termos do art. 545 d a  CL T, devendo ser autorizado pelo empregado por 
escrito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O desconto da mensal idade equ ivalerá a 1 ,5% (um virgu la cinco 
por cento) do piso salarial da 1 3  faixa rem uneratória i nd icada na cláusula terceira e serão 
repassados os valores até o 8° (oitavo) dia após o desconto , na tesouraria do S indicato 
Profissional ou por meio de depósito bancário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas apresentarão comprovante de depósito bancário 
e/ou boleto bancário com a re lação de empregados contribu intes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que não obedecerem o prazo estabelecido ficam 
sujeitas ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor retido.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL LABORAL 

Em razão das atribuições sind ica is por ocasião do processo de negociação coletiva, as 
empresas descontarão de seus empregados, em duas parcelas, sobre os salários dos meses 
de abril e novembro de 20 1 6, os segu intes percentuais a título de contribuição assistencial ,  
conforme aprovação na Assem bléia Geral Extraord inária ,  real izada no d ia 29/1 0/201 5. 

O percentual de 3% (três por cento) do total dos sa lários brutos de todos os traba lhadores 
integrantes da categoria, descontados na folha de pagamento do mês de abril de 201 6, 
devendo ser repassado ao SEEACONCE até o d ia 1 0  de m aio de 201 6 ; 

O percentual de 2% (dois por cento) do tota l dos salários brutos de todos os traba lhadores 
integrantes da categoria descontados na folha de pagamento do mês de novembro de 201 6 , 
devendo ser repassado ao SEEACONCE até o dia 1 0  de dezembro de 201 6; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A importância referida será repassada nas datas apontadas, sob 
pena de pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o montante a ser recolh ido pela 
empresa ,  corrig idos monetariamente os valores retidos, a contar do dia imediato ao térm ino do 
prazo para o repasse. I ncid i rão ju ros de 1 % ao mês pela mora causada pela empresa. 

' .. ... :- �# 



\ 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Qualquer empregado que deseje se opor aos descontos previstos 
no caput desta cláusula, conforme Precedente Normativo n° 1 1 9/ do SOC, deverá fazê-lo por 
escrito , devidamente assinado e entregue mediante protocolo n a  sede do sind icato Labora l ,  
até o dia 1 0  de abri l de 20 1 6. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUiÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL 

As empresas do setor das categorias econômicas aqu i  representadas, deverão recolher no dia 
1 4  (quatorze) do mês de setembro de 20 1 6  a contribu ição assistencial patrona l  para a 
expansão dos serviços de custeio desta campanha salaria l ,  no valor de R$ 244 ,91  (duzentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e um centavos), que devem ser pagos por intermédio de 
boleto bancário ou na sede do Sind icato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O recolh imento da contribu ição assistencial patronal  efetuado fora 
do prazo mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de mu lta de 2% (dois por cento) 
nos primeiros 30 (trinta) d ias.  

PARÁGRAFO SEGUNDO- Por mês subseqüente de atraso, além da mu lta estabelecida no 
parágrafo anterior, serão devidos ju ros de mora de 1 % (um por cento) . 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBU iÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL 

As empresas abrang idas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conservação do Estado do 
Ceará deverão recolher o valor de R$ 61 2,29 (seiscentos e doze reais e vinte e nove 
centavos), parcelado em duas vezes, nos meses de Ju lho/20 1 6  e Outubro/20 1 6, a títu lo de 
contribu ição confederativa , que deverá ser repassado com boleto bancária ou na sede do 
Sind icato, até o dia 1 0  de ju lho/201 6  e 1 0  de outubro/201 6, respectivamente, de acordo com o 
Art. 8° I nciso IV, da Constitu ição Federa l e demais normas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO- OS atrasos no prazo de recolh imento estão suje itos às mesmas 
penalidades previstas na Cláusula anterior. 

Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS 

As empresas enviarão à entidade sind ica l profissional ,  mensalmente, a parti r da competência 
do mês de março até o mês de dezembro,  a relação dos empregados abrangidos pela 
contribu ição sind ical ( imposto) ,  na forma da leg islação pertinente. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SIN DICAL 

As empresas que pretendam participar de l icitações promovidas por órgãos da admin istração 
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públ ica , d i reta , ind ireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações sind icais.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Essa certidão será expedida pelo SEACEC/SEEACONCE,  no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida sol icitação,  com val idade de 30 
(trinta) dias_ 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigações s ind ica is, para fins de exped ição da 
citada certidão, o recolh imento da contribu ição sindica l (profissional e econôm ica) ,  bem como 
de todas as taxas e contribu ições aqui inseridas, de acordo e nos termos das cláusulas que as 
prevêem . 

Disposições Gerais 

Descumprimento do Instrumento Coletivo 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO 

Na hipótese de descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho,  sem previsão de sanção pecuniária específica, fica a parte infratora suje ita à mu lta 
equ iva lente ao preju ízo proporcionado,  não sendo inferior, em qualquer caso, ao valor do 
maior p iso salarial a ser pago em favor d a  parte prejudicada .  

Outras Disposições 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ENCARGOS SOCIAIS 

Com o objetivo de assegurar a exeqü ibi l idade dos contratos prestados pelas empresas 
assistidas por esta CCT e a conseqüente adimplência do cumprimento das obrigações 
decorrentes dos ENCARGOS SOCIAIS e TRABALH ISTAS, fica convencionado que deve ser 
praticado pelas empresas albergadas nesta convenção o percentual m ín imo de encargos 
sociais e trabalh istas conforme ANEXO I que passa a fazer parte integrante desta CCT. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - SESMT'S 

Fica facu ltado para as empresas albergadas por esta Convenção Coletiva de Trabalho a 
terceirização dos seus SESMI'S em conformidade com a Norma Regulamentadora nO 4 
e suas posteriores alterações. 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FORO COMPETENTE 

As controvérsias resultantes da apl icação da presente Convenção Coletiva de Trabalho,  caso 
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não solucionadas de forma autõnoma, serão d i rimidas pela Justiça do Trabalho no Estado do 
Ceará, na cidade de Fortaleza . 

E por serem considerados firmes e valiosos, tendo sido acordadas as condições e termos da 
presente Convenção Coletiva, (0 1 )  uma via encaminhada para registro e arqu ivo na 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Ceará.  

MARIO MAIA DA SILVA 
Presidente 

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO 

PAULO CESAR BALTAZAR VIANA 
Presidente 

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA 

ANEXOS 
AN EXO I - ENCARGOS SOCIAIS 

AN EXO I 
Segunda a 1 2x36 

ENCARGOS SOCIAIS SeÇJunda a sexta sábado 
GRUPO "A" 36,80% 36,80% 36,80% 
INSS 20,00% 20,00% 20,00% 
FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 
SAT 3,00% 3,00% 3,00% 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 

SESC SESI 1 ,50% 1 ,50% 1 ,50% 

SENAC / SENAI 1 ,00% 1 ,00% 1 ,00% 

SEB RAE 0,60% 0,60% 0,60% 

INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

GRUPO "S" custo de Reposições 1 0,95% 1 0,90% 1 1 ,09% 

FÉRIAS GOZADAS 
7,59% 

7,59% 
7,60% 

AUXILIO DOENÇA 2,21 % 2,2 1 % 2,22% 
AUXILIO DOENÇA MAIS DE 1 5  DIAS 0, 1 3% 0, 1 3% 0, 1 3% 
ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% 0,03% 0,03% 
AUXILIO PATERNIDADE 0,0 1 %  0,0 1 %  0,0 1 %  
FALTAS LEGAIS 0,66% 0,66% 0,66% 
TREINAMENTO NR 5 0,32% 0,27% 0,44% 

GRUPO "C" das verbas inden izatórias 1 1 ,95% 1 1 ,94% 1 1 ,96% 
1 /3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL 2,53% 2,53% 2,53% 
1 30 .  SALÁRIO 9,25% 9,24% 9,26% 
AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0, 1 2% 0, 1 2% 0 , 1 2% 
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COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO 0,05% 
TRABALHADO 0,05% 0,05% 

GRUPO "O" VERBAS RESCIS6RIAS 1 2,42% 1 2,42% 1 2,42% 
AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,33% 4,33% 4,34% 
REFLEXOS NO AVISO PRÉVIO 

0,84% 0,84% 
0,84% 

INDENIZADO 
MULTA DO FGTS 4,08% 4,08% 4,09% 
CONTRIBUIÇAO SOCIAL ARTIGO 1 0  Lei 1 ,02% 
1 1 0/91 1 ,02% 1 ,02% 
INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,67% 0,67% 0,67% 
FERIAS INDENIZADAS OU 1 , 1 1 %  
PROPORCIONAIS 1 , 1 1 %  1 , 1 1 % 
1 /3 DE FÉRIAS INDENIZADAS OU PROP 0,37% 0,37% 0,37% 

GRUPO "E" 0,72% 0,72% 0,73% 
ABONO PECUNIÁRIO 0,54% 0,54% 0,55% 
1 /3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO 0, 1 8% 0,1 8% 0, 1 8% 

GRUPO "F" 1 0,26 % 1 0,24% 1 0,31 % 
FGTS S/AVI SO PREVIO 0,35% 0,35 % 0,35% 

INCIDÉNCIA GRUPO A SIAV PREVIO IND 1 ,25% 1 ,25% 1 ,25% 
INCIDENCIA SOBRE SAL MATERNIDADE 0,20% 0,20% 0,20% 
I NCIDENCIA SOBRE 1 3  SAL AVISO 0,03% 
PREVIO 0,03% 0,03% 
INCIDÉNCIA DO GRUPO "A" SI O GRUPO 

8,43% 8,41 % 
8,48% 

"B"+C 

TOTAL DOS ENCARGOS 83,1 0% 83,02% 
83,33% 

AN EXO II - ATAS 

Anexo (POF) 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na pág ina do M in istério do  Trabalho e Emprego 
na I nternet, no endereço http://www.mte .gov. br. 

; 
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ANEXO IX 
UNIDADES DE LOTAÇÃO 

Secretariado ·1 
Unidades 

Superintendência da Área Jurídica 
Superintendência da Área Administrativa 

Consultoria Jurídica 
Secretaria de Finanças 

Secretaria de Tecnologia da Informação 
Secretaria de Gestão de Pessoas 

Secretaria de Planejamento e Gestão 

" .  

Secretaria de Administração e Infraestrutura 
Secretaria Judiciária 

Secretaria Executiva do FCB 
Total . 

Secretariado " 
'Unidades 

Gabinetes de Desembargadores 
Presidência 

Vice- Presidência 
Corregedoria 

Diretoria do FCB 
Total 

Quant . 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 
1 

···· 10 

Qyant 
40 

2 

1 
1 
1 

45 

\ 
:' - ,  1 /1 . \ 
I • ·  ...... 4 I 
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PODER JUDICIÁRIO 
� TRIBUNAL OE JUSTiÇA 

DEPARTAMENTO OE GESTÃO OE PESSOAS E SAÚDE OCUPAClONAL 
ANEXO I 

COM POSiÇÃO 00 CUSTO MÁXIMO M E NSAL 
SECRETARIADO 

ENCARGOS 
SALÁRIO GRATIFI SOCIAIS INo. CATEGORIA QUANT CH. BASE CAÇÃO 

73,41% 

I :>ecretariado I 10 40 1 .326,80 2. 1 73,20 2.569,20 
2 Secretariado II 45 40 1 .326,80 4 . 1 73,20 4.037,31 

TOTAL 55 

MEMÓRIA OE CÁLCULO 

CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 

QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 

C.H.: Carga horária Que cada profissional deverá cumprir 

VALE - VALE -

TRANSPORTE ALlMEN-MONTANTE A TACÃO 
t- R U,20 lU 14,80 

6.069,20 6 1 , 19 322,34 
9.537,3 1 6 1 , 19 322,34 

SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da calcgori a e  corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho . 
GRATIFICAÇÃO: Valor invariável referente à Gratificação de Função 

ENCARGOS SOCIAIS: Percentual invariável de 71,41 %, estimado a partir de estudos internos. incidente sobre o SALÁRIO BASE 

MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 

VALE TRANSPORTE: I(Valor do vale transporte "A" X n.' de dias úteis) X 21 - 6% do SALÁRIO BASE 

VALE ALIMENTAÇÃO: N" dias úteiS X valor do VALE ALIMENTAÇÃO - 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 

TAXA ENCARGOS 
AoM. MONTANTE FISCAIS 

B 
�O% / 14.35% 
303,46 6 .756,19 1 . 1 22,75 
476,8 10.397,71 1 .727,90 

I 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual variável resultante do somatório do custo da administração + Lucro, cujo resultado será de, no máximo, 5-;. incidente sobre o MONTANTE A . 

MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + V ALE AUMENTAÇÃO +T AXA DE ADMINISTRAÇÃO 
ENCARGOS FISCAIS: Valor oblido aplicando-se o Percentual invariável de TribulOS X « MONTANTE. B) .;- (I - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos 

fiscais é de 14,25%, resultante do somatório dos seguintes tributos: ISS (5%) + COFINS (7,6%) + PIS (1 ,65%). 

CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B + ENCARGOS FISCAIS 

CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÃRIO X QTDE. 

OBSERVAÇÕES: 

I) Para efeito da estimativa de custos foram consideradas as alíquotas de uma empresa para prestação de serviço cm Fortaleza e sob regime de Lributação Lucro Real. Para efeito de contratação, 
as alíquotas dos Tributos aplicadas serão aquelas em que o regime de tribUlação ao qual a empresa se enquadra. 

2) ConSiderando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TeU), na esteira da Súmula nO 222rrCU, que dispõe que «As deCisões do Tnbunal de Contas da Umão, relativas à 
aplicação de normas gerais de licitação, sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União. dos Estados, do Distrito federal e 
dos MUnlClpIOS", os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão conSiderados para efeito do cálculo dos custos dos serviços 

3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de 5%, lOdavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A licitante terá que seguir a sequência do 
modelo da Planilha acima, manlendo INVARIÁVEL o percenlual de ENCARGOS SOCIAIS e HSCAIS, podendo alterar o valor da TAXA DE ADMINISTRAÇÃO , cujo percentual máximo é 
de 5% e o mínimo é de 1 ,5%. Será desclassificada a liciLanLe que apresentar a planilha em desacordo com essas exigên(,;ias. 

4) O preço global anual desta proposLa importa no valor de R$ 7.493.302,20 
.5) O percentual ofertado em função da Laxa de administração não poderá ser reajustável, 

6) Os reajusLes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho,serão feitos por Aditivo. 

� 

Dias Úteis 22 

CUSTO CUSTO 
UNITÁRIO TOTAL 

7.878,94 78.789,40 
12 . 125,61 545.652,45 

TOTA 624.441,85 � 
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ANEXO 3 DO EDITAL 
 

RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL PELA INTERNET 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N. _____/2017 
 
 
OBS 1: Visando a possibilidade de comunicação futura entre este Tribunal de Justiça e essa empresa, 
solicitamos de Vossa Senhoria, preencher o formulário de recibo de retirada do Edital pela Internet e 
remete-lo à Comissão Permanente de Licitação por meio do fax (085) 3207-7098 ou 3207-7100, antes do 
início da sessão. 
 
OBS 2: CASO O EDITAL SEJA RETIRADO NO SITE DO www.licitações-e.com.br ESTA EXIGÊNCIA 
NÃO É NECESSÁRIA. 
 
 
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): 
 
CNPJ N.º: 
 
ENDEREÇO:  
 
E-MAIL:  
 
FONE/FAX: 
 
CIDADE:  
 
ESTADO:  
 
PESSOA RESPONSÁVEL: 
 
IDENTIDADE:  
 
Retiramos, através do acesso à página www.___________ , nesta data, cópia do Edital n. /20___, do TJCE. 
 
 

_______________________, ______ de ____________ de 2017. 
(Local)                                          (Data) 

 
__________________________________ 

Assinatura do Licitante 
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ANEXO 4 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
(nome /razão social) ______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ nº ___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)__________________________________________, portador(a) da carteira de identidade nº 
___________________ e CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, ser ______(microempresa e empresa de pequeno porte) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4º, do artigo 3º, da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do licitante/representante legal 
(Nome e cargo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 5 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. ______/2017 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
......................................................., inscrita no CNPJ n. ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade n. 
......................... e do CPF n. ....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 
da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 
(DATA) 

 
.......................................................... 

(NOME) 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 6 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS SUPERVENIENTE À 
HABILITAÇÃO 

 
 
 

 
A empresa ___________________________________________________(razão social), inscrita com o 
CNPJ nº __________________________, por intermédio do seu representante legal 
___________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
______________________ e do CPF _________________, DECLARA, para fins de habilitação no Pregão 
Eletrônico n. _____/2016, em cumprimento a exigência contida no artigo 32, parágrafo 2º, da Lei n. 
8.666/1993, não apresentar fato impeditivo e superveniente à sua habilitação, estando ciente da obrigação 
de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
Fortaleza, _____ de _________________ de 2017. 
 
 
_______________________________ 

Empresa Proponente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 7 DO EDITAL 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante devidamente 
constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante denominado [Licitante]), para fins 
do disposto no item 7.5.10 do Edital do Pregão Eletrônico n. ___/2017, declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 
 

 a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente [pelo Licitante], e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 
___/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2017, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

 c) não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n. ___/2017 quanto a participar ou não da 
referida licitação; 

 d) o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a, ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n. ___/2017 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 e) o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado 
a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do(a) Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará antes da abertura oficial das propostas; e 

 f) está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

 
 
 

_____________, em ___de _________________ de ______. 
 
 
 

__________________________________________________________________ 
( [REPRESENTANTE LEGAL DO LICITANTE NO ÂMBITO DA LICITAÇÃO, COM 

IDENTIFICAÇÃO COMPLETA] ) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ao Sr. 
Francisco Sirédson Tavares Ramos 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 8 DO EDITAL - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS EM SECRETARIADO, CUJOS 
EMPREGADOS SEJAM REGIDOS PELA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS 
(CLT), VISANDO ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO PODER JUDICIÁRIO 
CEARENSE, E QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
CEARÁ E A EMPRESA ___________________ 
(Processo Administrativo N. _______________). 

CT N.        /2017 
 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, situado no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, Cambeba em Fortaleza – CE, inscrito no CNPJ sob o número 09.444.530/0001-
01, doravante denominado simplesmente de TJCE ou CONTRATANTE, neste ato representado por seu 
Presidente, Des. _________________, por seu Superintendente da Área Administrativa, _______________, 
e sua Secretária de Gestão de Pessoas,________________, e a empresa, _________________________, 
representada neste ato por ________________________, portador da carteira de identidade número 
__________/___, CPF número __________________, com endereço na ___________________________, 
inscrita no CNPJ sob o número __________________, daqui por diante simplesmente denominada 
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, que se regerá pela Lei Federal n. 10.520/2002, pela Lei 
Federal n. 8.666/1993 e pelas Resoluções n. 169, de 31 de janeiro de 2013, e n. 182, de 17 de outubro de 
2013, ambas do Conselho Nacional de Justiça, com suas alterações e atualizações posteriores. 

 

Cláusula Primeira – Da Fundamentação Legal 

Fundamenta-se o presente Instrumento na proposta apresentada pela CONTRATADA e no 
resultado da Licitação realizada sob a modalidade Pregão Eletrônico n. ____/2017, devidamente 
homologada pelo Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, tudo em 
conformidade com as disposições da Lei Federal n. 10.520/2002 e da Lei Federal n. 8.666/1993, com suas 
alterações e atualizações posteriores, e o processo administrativo n. ________________________. 

 
Cláusula Segunda – Do Objeto 

O Objeto deste Instrumento consiste na contratação de empresa para prestação de serviço 
continuado em secretariado, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), visando atendimento às necessidades do Poder Judiciário cearense, conforme 
especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n. ____/2017 e seus anexos, bem como nos 
Anexos__________ deste Contrato, todos, partes integrantes do mesmo. 

Parágrafo Único – A prestação dos serviços obedecerá ao estipulado neste Contrato, bem 
como às disposições assumidas na proposta firmada pela CONTRATADA, dirigida ao CONTRATANTE, 
independentemente da transcrição, a qual faz parte integrante e complementar deste Contrato, no que não 
o contrarie. 
 

Cláusula Terceira – Das Obrigações das partes 

São obrigações das partes no respectivo contrato: 

§ 1º DO CONTRATANTE 

I. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; 
II. Fornecer atesto, a ser exarado pela Central de Contratos e Convênios, após realização de 

visita, para fiscalização do endereço da base indicado pela CONTRATADA; 
III. Indicar os locais onde deverão ser prestados os serviços no Tribunal de Justiça do Estado 

do Ceará e no Fórum Clóvis Beviláqua; 
IV. Notificar à empresa CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
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serviços; 
V. Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo em 

decorrência, solicitar à CONTRATADA a substituição de quaisquer dos profissionais que estiverem 
prestando os serviços objeto deste Contrato; 

VI. Aplicar as penalidades previstas em Contrato, na hipótese de inadimplência da empresa 
CONTRATADA não cumprir suas obrigações, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 
dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato possa acarretar ao Poder 
Judiciário cearense; 

VII. Estabelecer reuniões ordinárias no sexto dia útil do mês, a cada bimestre, e 
extraordinárias quando solicitada pelo CONTRATANTE de modo a garantir a qualidade da execução e o 
domínio dos resultados e processos já desenvolvidos por parte do gestor e fiscal do contrato; 

VIII. Glosar da fatura, em caso de não substituição dos profissionais quando de suas 
ausências, os custos relativos a estes, no período de seu afastamento, assim como aplicar as devidas 
sanções conforme estabelecido na Cláusula Décima deste Contrato; 

IX. Empreender todos os esforços para efetuar o pagamento das faturas da CONTRATADA até 
o 30º dia útil após a apresentação da Nota Fiscal dos serviços, conforme o estabelecido na Cláusula 
Quinta; 

X. Solicitar retificação de faturamento/nota fiscal que apresente incorreções à CONTRATADA 
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da 
data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida; 

XI. Devolver em até 15 dias úteis a escala de férias à CONTRATADA que poderá solicitar 
explicações formais das alterações processadas, sendo obrigatória a aceitação e todas aquelas que 
estejam fundamentadas com o plano de trabalho da área onde o funcionário estiver lotado e que visem a 
evitar que as atividades do TJCE sofram solução de continuidade. 

§ 2º DA CONTRATADA 

I. Iniciar a prestação dos serviços a partir da assinatura do contrato; 
II. Manter, durante todo o período de duração do contrato, uma base de apoio na cidade de 

Fortaleza, Estado do Ceará, com toda a infraestrutura adequada, para atender às necessidades da 
CONTRATANTE no intercâmbio financeiro e de recursos humanos, devendo demonstrar essa condição em 
até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, através de comprovantes de endereço usuais (contas de 
água, energia etc.); 

III. Apresentar, no primeiro mês da prestação de serviços, a seguinte documentação: 
a. Relação dos empregados contendo: nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no cadastro de pessoas físicas 
(CPF), com a indicação dos responsáveis técnicos pelo acompanhamento dos serviços 
prestados; 

b. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis pelo acompanhamento dos serviços devidamente assinada pela CONTRATADA; 

IV. Declaração da CONTRATADA de que realizou os exames médicos admissionais de seus 
empregados que prestarão os serviços contratados; 

V. Manter e disponibilizar para atendimento dos serviços ora contratados os profissionais em 
número e nas condições estabelecidas neste Contrato, a critério das necessidades do CONTRATANTE; 

VI. Recrutar em seu nome e sob sua inteira responsabilidade os profissionais necessários à 
perfeita execução dos serviços, em número suficiente para que não haja interrupção dos mesmos, seja por 
motivo de férias, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, cabendo-lhe todos os pagamentos, 
inclusive dos encargos sociais previstos na legislação vigente, atendendo os requisitos da função a ser 
exercida conforme descrito em contrato, certificando-os através de carta de apresentação com timbre da 
empresa, contendo no mínimo nome, CPF e data de início do exercício, conforme modelo no Anexo V; 

a. Eventualmente poderão ser contratados empregados que já tenham desempenhado função 
ou outra atividade junto ao Poder Judiciário cearense. 

VII. Para apresentação dos colaboradores, se faz necessária a carta de apresentação 
conforme descrito acima, bem como a declaração negativa de acumulação de cargos (Anexo VI), a 
declaração negativa de parentesco (Anexo VII); 

VIII. Observar os preços mínimos destinados ao pagamento de salários constantes nos 
Anexos II, III, VIII e IX deste Contrato, tendo como referência as Convenções ou Acordos Coletivos das 
respectivas categorias; 
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a. Será adotado o valor inicial do vale-alimentação indicado pela Convenção Coletiva dos 
Empregados em Empresas de Asseio e Conservação do Estado do Ceará 2016/2016, 
tendo em vista que a Convenção Coletiva do Sindicato das Secretárias e Secretários do 
Estado do Ceará prevê o pagamento do benefício, mas não define o valor a ser pago, o 
reajuste se dará conforme Cláusula Sexta deste Instrumento. 

IX. Realizar o pagamento dos profissionais, até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido, 
inclusive dos adicionais ou qualquer outro valor que venha a ser atribuído à categoria, conforme prazos 
estabelecidos na CLT; 

X. Entregar até o último dia útil do mês anterior da prestação dos serviços, todos os vales-
transporte, vales alimentação e cestas básicas referentes ao mês subsequente. 

XI. Assumir inteira responsabilidade por despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
vales-transportes, taxas, seguro acidente de trabalho, auxílio alimentação, plano de saúde, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 
devidas a seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação, isentando o 
CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

XII. Providenciar a imediata substituição de seus empregados, quando das ausências ou 
afastamentos quer seja por férias, por licença ou por falta, a fim de que os serviços contratados não sofram 
solução de continuidade; 

XIII. Quando não houver a substituição dos empregados em suas ausências, os custos 
relativos a estes profissionais, no período de sua ausência, serão glosados; 

XIV. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, 
quanto à prestação dos serviços contratados; 

XV. Apresentar, através de relatório mensal, parte integrante do processo de solicitação de 
pagamento, as ausências ocorridas por motivo de atraso, faltas, licenças ou férias, sem as devidas 
substituições, a fim de que sejam glosadas do faturamento; 

XVI. Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Lei de Licitações, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

XVII. Prestar os serviços nas instalações designadas pelo Poder Judiciário cearense; 
XVIII. Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por 

quaisquer danos ou faltas que venham a ser cometidas no desempenho de suas funções, podendo o Poder 
Judiciário cearense solicitar a substituição daquelas cujas condutas, a seu critério, sejam julgadas 
inconvenientes, ou não atendam às necessidades dos serviços; 

XIX. O empregado dispensado não poderá cumprir aviso prévio trabalhando nas unidades do 
Poder Judiciário cearense, salvo por decisão de sua Administração; 

XX. Assumir total responsabilidade pelos encargos administrativos, tais como: controle de 
frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, férias, punições, admissões, demissões, 
transferências, obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, encargos com acidentes, indenizações e 
seguros, como também responder por danos e prejuízos que, por acaso, forem causados ao Poder 
Judiciário cearense; 

XXI. Solicitar o reajuste do contrato, quando da repactuação salarial das categorias e 
somente por motivo de acordo, convenção coletiva de trabalho ou vigência de Lei ou qualquer motivo legal 
que modifique a equação contratual, conforme previsto no art. 65 da Lei 8.666/93, até uma eventual 
prorrogação do contrato, sob pena de preclusão; 

XXII. Disponibilizar crachá de identificação aos profissionais confeccionado em PVC, de uso 
obrigatório durante a prestação dos serviços, contendo, no mínimo, foto, nome, função e unidade de 
lotação; 

XXIII. Disponibilizar sistema de ponto eletrônico para o controle de frequência de seus 
empregados, com no mínimo 01 (um) equipamento para cada unidade do Poder Judiciário, onde haja 
lotação de colaborador, que não opere no mesmo endereço, assim como 1 (um) equipamento a cada 50 
(cinquenta) terceirizados, de forma a evitar tumulto durante os registros de frequência; 

a. Todas as despesas de instalação e manutenção derivadas dos controles de frequência 
também serão de responsabilidade da CONTRATADA. 

b. A instalação/manutenção por parte da CONTRATADA de qualquer equipamento de controle 
de ponto deverá ser acompanhada por técnico da área especialista do Poder Judiciário 
cearense. 

c. Para efeitos de abono da frequência só serão considerados as informações da empresa 
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que justifiquem a impossibilidade de registro do ponto pelo colaborador terceirizado, sendo 
qualquer outra falta ao serviço glosada da fatura conforme levantamento mensal; 

XXIV. Nomear encarregado responsável pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços, 
com jornada de, no mínimo, 20 horas semanais. Este encarregado terá a obrigação de se reportar, quando 
houver necessidade, ao Gestor do Contrato e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas 
todas as falhas detectadas; 

XXV. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, objeto desta licitação, não podendo ser 
arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização 
ou acompanhamento de execução dos referidos serviços; 

XXVI. Assumir as responsabilidades de pagamentos de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem Federal, Estadual e Municipal, ou que vierem a ser criados, bem como quaisquer encargos 
Judiciais ou Extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência de 
celebração do contrato e da execução dos serviços previstos; 

XXVII.Apresentar mensalmente ao CONTRATANTE, a documentação referente ao pagamento, 
conforme a Cláusula Quinta deste contrato; 

XXVIII. Apresentar com 60 (sessenta) dias de antecedência, escala anual de férias de seus 
funcionários, para cada período de um ano, a partir da assinatura do contrato, para que o Poder Judiciário 
cearense proceda com os ajustes necessários, obedecendo à legislação trabalhista e à respectiva 
Convenção Coletiva; 

XXIX. Observar o disposto no capítulo V, do título II, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do 
Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do trabalho, bem como a legislação correlata em 
vigor a ser exigida; 

XXX. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, das normas 
disciplinares determinadas pelo Poder Judiciário cearense; 

XXXI. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus profissionais, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

XXXII.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Poder Judiciário cearense; 

XXXIII. Instruir os seus profissionais, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Poder 
Judiciário cearense; 

XXXIV. Promover, quando necessário e em comum acordo com o Poder Judiciário cearense, 
oportunidades de cursos e treinamentos para os profissionais; 

XXXV. Adotar boas práticas de otimização de recursos e redução de desperdícios; 
XXXVI. Não subcontratar os serviços; 
XXXVII. Utilizar na execução dos serviços, empregados com condições físicas e de saúde 

compatíveis com as exigências das atividades, bem como com formação escolar mínima explicitada nos 
pré-requisitos de cada serviço, tendo a devida comprovação, quando for o caso, através de certificado de 
conclusão fornecido por órgão reconhecido pelo MEC; 

XXXVIII. Manter absoluto sigilo quanto às informações contidas nos documentos gerais de 
administração a que tenha acesso direta ou indiretamente por meio de seus empregados; 

XXXIX. Promover a formação da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA, 
através de eleição, durante o primeiro mês após a assinatura do contrato, quando apresentar efetivo igual 
ou superior a 20 funcionários no estabelecimento, e fornecer ao Gestor do Contrato cópia do registro da 
CIPA junto à Delegacia Regional do Trabalho – DRT; 

XL. Designar, quando não atingido o número de 20 colaboradores, um responsável pela CIPA 
dentre os funcionários terceirizados; 

XLI. Observar o disposto no Art. 93 da Lei nº 8.213/91, que trata sobre a obrigatoriedade de 
contratação de pessoas reabilitadas ou portadoras de deficiência habilitadas; 

XLII. Substituir o terceirizado reabilitado ou deficiente dispensado por outro de condição 
semelhante. 
 

Cláusula Quarta – Das especificações e execução dos serviços 

Os serviços a serem executados obedecerão às seguintes condições e peculiaridades: 
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§ 1º O serviço continuado de secretariado deverá ser prestado conforme horários e locais 
determinados pelo CONTRATANTE, observando que: 

I. A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais; 
II. Os salários praticados deverão obedecer à legislação vigente bem como a Convenção 

Coletiva de Trabalho da categoria, conforme Cláusula Sexta deste contrato; 
III. Para melhor atendimento às necessidades dos serviços ou por determinação legal, o 

Poder Judiciário cearense poderá, a seu critério, interesse e conveniência, alterar os horários de prestação 
de serviços, respeitada a carga horária semanal estipulada, excepcionalmente, quando necessário, em suas 
dependências ou fora delas, em exclusivo objeto do serviço, sem necessidade de aditamento contratual; 

IV. A critério da Administração, os serviços previstos para serem executados em horários fora 
do expediente normal serão compensados de segunda a sexta-feira; 

V. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato 
deverão ser solicitadas à Administração do TJCE, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes 
e necessárias ao caso; 

VI. Não será tolerada a realização de horas extras, com observância, em todo caso, ao 
previsto no inciso IV desta Cláusula 

§ 2º Especificações dos serviços 

I. Para atender a demanda dos serviços tipificados como de secretariado, a CONTRATADA 
deverá alocar profissionais que possuam conhecimentos e habilidades especializados, adquiridos por meio 
de experiência por tempo de serviço, para atuarem nas diversas unidades do Poder Judiciário cearense, a 
saber: 

a. Secretariado I 
a.1 Exigências: 

a.1.1 Escolaridade: nível médio; 
a.1.2 Conhecimentos básicos de informática (broffice, word, excel, internet e correio 

eletrônico); 
a.2 Atribuições: 

a.2.1 Marcar e cancelar compromissos, em agenda diária, manual ou eletrônica dos 
Secretários do Poder Judiciário; 

a.2.2 Dar apoio operacional à Assessoria Técnica, ao Gabinete e aos Departamentos da 
Secretaria, no que for solicitado, para o bom desenvolvimento das competências da 
mesma, incluindo o apoio administrativo na realização de eventos de forma a 
reservar sala, providenciar equipamentos, convidar e confirmar a presença de 
participantes;  

a.2.3 Receber, conferir, registrar, controlar e encaminhar correspondências; 
a.2.4 Atender e efetuar chamadas telefônicas; 
a.2.5 Anotar e transmitir recados; 
a.2.6 Prestar atendimento ao público em relação à localização de autoridades e 

servidores e ao agendamento de reuniões; 
a.2.7 Reproduzir documentos em scanner e fotocopiadoras; 
a.2.8 Receber e transmitir fax e e-mail; 
a.2.9 Receber e coordenar as visitas de terceiros na área de abrangência do posto de 

trabalho, devendo ser observadas as normas protocolares de recepção de 
visitantes; 

a.2.10 Pesquisar o andamento de processos em sistemas informatizados do 
CONTRATANTE; 

a.2.11 Controlar prazos e cronogramas de compromissos das autoridades; 
a.2.12 Prestar apoio logístico em eventos oficiais; 
a.2.13 Elaborar, formatar e providenciar a expedição de convites; 
a.2.14 Organizar os documentos recebidos em arquivos eletrônicos; 
a.2.15 Acompanhar e prestar suporte ao chefe local de funcionamento do posto de 

trabalho em reuniões e eventos; 
a.2.16 Solicitar e distribuir os materiais de expediente, bem como controlar o uso dos 

mesmos;  
a.2.17 Providenciar e acompanhar a publicação de atos de interesse da Secretaria no 
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Diário da Justiça Eletrônico; 
a.2.18 Redigir ata de reunião. 

 

b. Secretariado II 
b.1 Exigências: 

b.1.1 Escolaridade: nível superior; 
b.1.2 Conhecimentos básicos de informática (broffice, word, excel, internet e correio 

eletrônico). 
b.2 Atribuições: 

b.2.1 Marcar e cancelar compromissos, em agenda diária, manual ou eletrônica dos 
Desembargadores do Poder Judiciário; 

b.2.2 Receber, conferir, registrar, controlar e encaminhar documentos; 
b.2.3 Atender e efetuar chamadas telefônicas; 
b.2.4 Anotar e transmitir recados; 
b.2.5 Prestar atendimento ao público em relação à localização de autoridades e 

servidores e ao agendamento de reuniões; 
b.2.6 Reproduzir documentos em scanner e fotocopiadoras; 
b.2.7 Receber e transmitir fax e e-mail; 
b.2.8 Receber e coordenar as visitas de terceiros na área de abrangência do posto de 

trabalho, devendo ser observadas as normas protocolares de recepção de 
visitantes; 

b.2.9 Pesquisar o andamento de processos em sistemas informatizados do 
CONTRATANTE; 

b.2.10 Controlar prazos e cronogramas de compromissos das autoridades; 
b.2.11 Acompanhar o andamento e atendimento de abertura de chamado técnico para 

manutenção de equipamentos e máquinas; 
b.2.12 Acompanhar o andamento das requisições de material, proceder à conferência e 

controlar o material de expediente utilizado; 
b.2.13 Prestar apoio logístico em eventos oficiais; 
b.2.14 Elaborar, formatar e providenciar a expedição de convites; 
b.2.15 Organizar os documentos recebidos em arquivos eletrônicos; 
b.2.16 Acompanhar e prestar suporte ao chefe local de funcionamento do posto de 

trabalho em reuniões e eventos; 
b.2.17 Redigir ata de reunião; 
b.2.18 Prestar atendimento direto a autoridades de outros órgãos, advogados e 

convidados; 
b.2.19 Solicitar e distribuir os materiais de expediente, bem como controlar o uso dos 

mesmos;  
b.2.20 Providenciar e acompanhar a publicação de atos de interesse da unidade no Diário 

da Justiça Eletrônico; 
b.2.21 Transcrever discursos, conferências e palestras. 

 

Cláusula Quinta – Do Preço, dos Prazos e das Condições de Pagamento 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços prestados, o valor global de 
R$_______ (______________________________________), referente aos serviços descritos no 
Anexo____ deste Contrato. 

§ 1º A CONTRATADA deverá observar, quanto aos prazos, custo e forma de pagamento, as 
seguintes diretrizes: 

I. Protocolizar, no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará - TJCE, os processos de 
faturamento até o 5º (quinto) dia útil do mês posterior ao da prestação dos serviços; 

II. Efetuar o pagamento de seus empregados vinculados até o 5º (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao mês da prestação de serviço; 

III. Creditar o pagamento referente às férias dos empregados terceirizados até 2 (dois) dias 
antes do início do gozo das férias, conforme as normas previstas na CLT; 

IV. Observar as obrigações trabalhistas decorrentes da contratação de mão de obra 
terceirizada, conforme as disposições contidas na Resolução nº 169, de 31 de janeiro de 2013, alterada 
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pela Resolução nº 183, de 24 de outubro de 2014, do Conselho Nacional de Justiça; 
a. As provisões de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional, 13º salário e 

multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como a incidência dos encargos 
previdenciários e FGTS 
(INSS/SESI/SESC/SENAI/SENAC/INCRA/SALÁRIOEDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE 
etc) sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário, a serem pagos pelo Poder Judiciário 
cearense à CONTRATADA, serão glosadas do valor mensal do contrato e depositadas 
exclusivamente em banco público oficial; 

b. O montante do depósito vinculado será igual ao somatório dos valores das seguintes 
provisões previstas para o período de contratação: férias e 1/3 constitucional, 13º salário; 
multa do FGTS por dispensa sem justa causa; e incidência dos encargos previdenciários e 
FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário; 

c. Os valores provisionados para o atendimento do item anterior serão obtidos pela aplicação 
de percentuais e valores constantes da proposta; 

d. Os valores referentes às provisões de encargos trabalhistas mencionados nos itens 
anteriores, a serem depositados em conta-corrente vinculada – bloqueada para 
movimentação – deixarão de compor o valor do pagamento mensal à CONTRATADA; 

e. Os saldos da conta vinculada – bloqueada para movimentação – serão remunerados pelo 
índice da poupança ou outro definido em acordo de cooperação, sempre escolhido o de 
maior rentabilidade; 

f. Para resgatar os recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para movimentação – a 
empresa CONTRATADA, após pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias, deverá 
apresentar os documentos comprobatórios de que efetivamente pagou a cada empregado 
as rubricas objeto de retenção; 

g. Eventuais despesas para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada deverão ser 
suportadas na taxa de administração constante na proposta comercial apresentada, caso 
haja cobrança de tarifas bancárias e não seja possível a negociação prevista no inciso 
anterior; 

h. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos do contrato, por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual; 

i. Se, após os pagamentos das verbas trabalhistas, inclusive as rescisórias, restar valor na 
conta-depósito, o montante deverá ser transferido para a CONTRATADA após cinco anos 
da data de encerramento da vigência do contrato administrativo; 

j. Nos casos de determinação judicial para bloqueio e transferência de valor da conta-corrente 
vinculada para a conta-corrente judicial, o valor transferido judicialmente será glosado por 
ocasião do primeiro pagamento e dos subsequentes a serem efetuados à empresa e 
depositados na conta-corrente vinculada para recomposição do saldo; 

k. Nos casos, que não houver desligamento e, portanto não houver a extinção do respectivo 
contrato de trabalho, deve ser observado o procedimento e comprovações exigidas no 
artigo 7º, c/c os artigos 12 e 14, todos da Resolução CNJ 169/2013. 

§ 2º A CONTRATADA não poderá condicionar, em nenhuma hipótese, e sob qualquer pretexto, 
os pagamentos de sua responsabilidade, inclusive os devidos a seus empregados – salários, vales 
alimentação, repactuação salarial ou das diferenças retroativas, quando houver – ao recebimento de suas 
faturas junto ao Poder Judiciário cearense; 

§ 3º A solicitação do resgate dos recursos da conta depósito vinculada – bloqueada para 
movimentação - ao Poder Judiciário cearense deve abranger os pagamentos de verbas trabalhistas e 
previdenciárias ocorridas no período de apenas 1 (um) mês; 

§ 4º Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura de Serviços, relativa aos serviços efetivamente executados, acompanhada dos documentos 
abaixo enumerados: 

I. Folha de pagamento do mês anterior ao da fatura; 
II. Comprovante de entrega dos vales-transporte, cesta básica e vales alimentação dos 

empregados envolvidos na execução dos serviços, referentes ao mês posterior ao da fatura, a que estiver 
obrigada por força de lei ou de Convenção/Dissídio Coletivo de Trabalho; 

III. Comprovante do recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregado, 
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de forma individualizada, e do empregador), relativo aos empregados envolvidos na execução do objeto do 
Contrato, referente ao mês anterior ao da fatura; 

IV. Recolhimento devido ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), de forma 
individualizada, do pessoal envolvido no Contrato, relativo ao mês anterior ao da fatura; 

V. GFIP/SEFIP correspondentes as guias de recolhimento do INSS e FGTS, discriminando o 
nome de cada um dos empregados beneficiados, que conste como tomador o Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará; 

VI. Comprovante de recolhimento do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), dos 
empregados colocados à disposição deste Órgão, se houver, relativo ao mês anterior ao da fatura; 

VII. Certidão de Regularidade do FGTS, atualizada; 
VIII. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e Dívida Ativa da 

União, atualizada; 
IX. Certidões Negativas de Débitos Estaduais e Municipais do domicílio ou sede da 

CONTRATADA, atualizadas; 
X. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), atualizada; 
XI. Outros documentos que comprovem a regularidade trabalhista e fiscal da CONTRATADA; 
XII. Crítica de retorno bancário, ou comprovante de depósito, discriminando o nome de cada 

um dos empregados e o respectivo valor do salário; 
XIII. Atestado emitido pelo fiscal do contrato acerca dos serviços prestados do mês anterior ao 

da fatura; 
XIV. Atestado emitido pelo gestor do contrato acerca do acompanhamento contratual do mês 

anterior ao da fatura; e 
XV. Planilha demonstrando os valores a serem pagos, com os respectivos valores dos 

impostos (INSS, ISS e IR), assim como as retenções a serem realizadas em conta vinculada. 
 

Cláusula Sexta – Do Reajustamento do Preço e dos Recursos Orçamentários 

Considerando o reajustamento do preço será observado o que se segue: 

§ 1º O preço ofertado em função da taxa de administração será irreajustável. 

§ 2º Quando da repactuação salarial das categorias, somente através de Convenção Coletiva 
do Sindicato das Secretárias e Secretários do Estado do Ceará - SINDSECE observadas, no que couber e 
quando houver, as leis específicas das respectivas categorias; 

§ 3º Haverá reajuste do valor do vales alimentação, quando prevista nos termos da Convenção 
Coletiva da classe e, caso estas não discriminem o valor desse benefício, o mesmo será reajustado pelo 
percentual do aumento salarial da categoria; 

§ 4º O reajuste dos valores de vales-transporte acontecerá de acordo com as alterações das 
tarifas municipais; 

§ 5º Não poderão ser repassados aos custos do contrato os reajustes salariais espontâneos ou 
aqueles decorrentes de acordos coletivos de trabalho ou convenções coletivas realizadas fora da data base 
da categoria. 

§ 6º As despesas decorrentes da contratação correrão por conta do Fundo Especial de 
Reaparelhamento e Modernização do Judiciário - FERMOJU, tendo como Fonte os recursos diretamente 
arrecadados, nas seguintes dotações orçamentárias: 

4200011.02.122.500.21814.1500000.33903700.27000.1.20 (1º grau) 
4200011.02.122.500.22576.1500000.33903700.27000.1.20 (2º grau) 

 

Cláusula Sétima – Da Vigência 

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado de acordo com as disposições do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme a conveniência 
estabelecida entre CONTRATADA e CONTRATANTE. 

Parágrafo Único – De acordo com o disposto no art. 4º da Resolução n.º 156, de 08.08.2012, 
do Conselho Nacional de Justiça, é vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de 
prestação de serviços com empresa que tenha entre seus empregados colocados à disposição do TJCE 
para o exercício de chefia, pessoas que incidam na vedação dos arts. 1º e 2º da referida Resolução. 
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Cláusula Oitava – Da Garantia Contratual 

A Adjudicatária deverá oferecer, a título de garantia do contrato, no ato da assinatura, e 
conforme o Art. 56, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 5% (cinco por cento) do valor global a ser 
contratado, atualizado. 

§ 1º Na garantia deverá constar expresso o prazo de validade superior a 90 (noventa) dias do 
prazo contratual. 

§ 2º Caso haja renovação do contrato, ajuste de preços ou acréscimo contratual, deverão ser 
feitas as adequações necessárias, quanto a vigência e cobertura, nos documentos de garantia, respeitadas 
as condições estabelecidas no caput e no parágrafo primeiro. 

§ 3º A garantia ofertada deverá cobrir multas aplicadas, bem como obrigações trabalhistas e 
previdenciárias, não deverá ser proporcional ao tempo de vigência do contrato, garantindo sua totalidade 
durante todo o período de vigência. Não será aceita cláusula que preveja a realização do contrato por 
terceiros, bem como cláusula que preveja a subrogação da seguradora nos créditos da segurada. Deve, 
também, ser concedido pela seguradora no prazo mínimo de 30(trinta) dias para comunicação pelo TJCE 
das falhas cometidas pela segurada. 

§ 4º A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais e quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o § 4º, do 
art. 56, da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

Cláusula Nona – Da fiscalização e do gerenciamento do contrato 

A Fiscalização e o Gerenciamento do contrato se processarão da seguinte forma: 

§ 1º De acordo com o artigo 58, inciso III, da Lei 8.666/1993, o contrato será fiscalizado por 
representantes da Administração, definido como Fiscal do Contrato, que, no presente caso, serão os 
gestores responsáveis pelas unidades em que estarão lotados os secretariados. 

§ 2º A execução do contrato será acompanhada por um representante da Administração, 
definido como Gestor do Contrato, que no presente caso será o Departamento de Gestão de Pessoas e 
Saúde Ocupacional do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, por meio de seu Serviço de 
Acompanhamento de Execução de Contratos. 

I. O contrato será acompanhado pelo Gestor do Contrato e sua execução fiscalizada pelos 
fiscais do contrato, conforme o estabelecido no modelo de Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, 
constantes no Anexo IV deste Contrato, dentro dos seguintes critérios: 

a. Desempenho excelente: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 meses, conceito 
final acumulado entre 90% a 100%; 

b. Desempenho ótimo: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 
acumulado entre 70% a 90%; 

c. Desempenho bom: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 
acumulado entre 50% a 70%; 

d. Desempenho regular: quando a CONTRATADA obtiver, ao final de 04 meses, conceito final 
acumulado entre 30% a 50%; 

e. Desempenho crítico ou ruim: quando a CONTRATADA obtiver conceito final acumulado 
menor que 30%. 

§ 3º O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução deste instrumento, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
 

Cláusula Décima – Das Sanções Administrativas 

A CONTRATADA estará sujeita a sanções pelo descumprimento de prazos e condições de 
atendimento, pela inexecução total ou parcial, a juízo da fiscalização e da administração do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará. 

§ 1º Pela inexecução total ou parcial do objeto definido neste Contrato, o TJCE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções, a seguir, de acordo com o grau do prejuízo 
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causado pelo descumprimento das respectivas obrigações: 

I. ADVERTÊNCIA escrita quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, no caso de 
outras ocorrências que possam acarretar prejuízos ao TJCE, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave; 

II. MULTA, Independente das sanções civis e penais previstas na Lei Federal n. 8.666/1993 e 
suas alterações, serão aplicadas à CONTRATADA multas no valor percentual correspondente ao grau de 
infração, conforme descrito a seguir: 

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% por dia sobre o valor mensal do contrato
2 0,4% por dia sobre o valor mensal do contrato
3 0,8% por dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% por dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato
6 10% por dia sobre o valor mensal do contrato  

 
a. Para efeito de aplicação das multas, às infrações são atribuídos graus, cujos percentuais de 

correspondência encontram-se conforme inciso II, do parágrafo primeiro da presente 
Cláusula; 

b. Evidenciando as infrações abaixo, caberá notificação à CONTRATADA para que esta 
apresente defesa, nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal nº 8.666/93 e, caso não seja 
deferida, aplicar-se-á multa, de acordo com a tabela seguinte: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

1 1

2 Permitir a presença de empregado sem crachá, por funcionário. 1
3 Não fornecer o crachá de identificação, por funcionário. 2
4 Não zelar pelas instalações, equipamentos e materiais do Poder Judiciário, por item. 2

5 3

6 3

7 3

8 Não entregar a escala de férias. 3

9 5

10 5

11 5

12 3

13 6

Não controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por 
funcionário.

Não cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência.
Não substituir o empregado que se conduza de modo impróprio ou não atenda às 
necessidades do CONTRATANTE, por funcionário.
Não efetuar a reposição de funcionários faltosos quando solicitado pelo 
CONTRATANTE, por funcionário.

Não entregar os vales-transporte, cesta básica e/ou vale-alimentação nas datas 
avençadas, por funcionário e por ocorrência.
Não efetuar o pagamento de seguros, encargos fiscais e sociais, bem assim 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do Contrato, por 
funcionário e por ocorrência.
Não efetuar o pagamento dos salários nas datas avençadas, por funcionário e por 
ocorrência.
Não cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não mencionados nesta 
tabela de infrações/multas.
Caso a LICITANTE adjudicatária se recuse a assinar o Contrato ou convidada a fazê-lo 
não atenda no prazo fixado, garantida prévia e fundamentada defesa.

 
 

III. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 5 (cinco) anos; 

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 

§ 2º Em caso de reincidência da infração, formalmente notificada pelo Órgão fiscalizador, ou 
quando a infração perdurar por um período superior a 15 (quinze) dias, tendo sido obedecido o art. 87, § 2° 
da Lei Federal 8.666/93, será aplicada multa, adicional à prevista no item anterior, de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor mensal do contrato, e, a critério do Poder Judiciário cearense, rescisão do pacto. 
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§ 3º Para fins deste Contrato, conceitua-se como reincidência a repetição da infração em um 
lapso temporal de um mês. 

§ 4º As sanções e multas previstas neste Contrato poderão ser aplicadas forma distinta ou 
cumulativa. 

§ 5º As multas aplicadas não impedem que o Tribunal de Justiça do Estado do Ceará rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique outras sanções, tudo conforme previsões na Lei n. 8.666/1993 e na Lei 
n. 10.520/2002. 

§ 6º Quando da aplicação das sanções para o caso de inadimplemento, observar-se-á: 

I. O resultado da Avaliação dos Serviços será informado à CONTRATADA mensalmente. 
II. Após a Avaliação dos Serviços da CONTRATADA, na forma do ANEXO III deste Contrato, 

caso alguma das condições abaixo seja verificada, o contrato poderá ser rescindido, a critério do Poder 
Judiciário cearense. 

a. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho final 
acumulado em 04 (quatro meses) menor ou igual a 30%; 

b. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar desempenho menor ou 
igual a 40%, em duas avaliações consecutivas ou três intercaladas; 

c. Quando o resultado da avaliação da CONTRATADA apresentar conceito “Não Atendido” ou 
“Raramente Atendido” no mesmo quesito, em duas avaliações consecutivas ou três 
intercaladas, sem uma justificativa aceitável ou ação corretiva em andamento. 

§ 7º A CONTRATADA terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal n. 
8.666/1993. 

§ 8º Ao TJCE será assegurado, após regular processo administrativo, utilizar a garantia para 
permitir a compensação da multa aplicada. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, 
além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

§ 9º Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, oportunizando-se 
defesa prévia ao interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vistas ao 
processo. 
 

Cláusula Onze – Da Rescisão 

O inadimplemento das cláusulas e condições previstas neste Contrato, por parte da 
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação por 
meio de ofício entregue diretamente ou por via postal com prova de recebimento. 

§ 1º Constituem motivo para rescisão contratual: 

a. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
b. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c. A lentidão do seu cumprimento, levando o Tribunal a comprovar a impossibilidade da 

execução do serviço, nos prazos estipulados; 
d. O atraso injustificado no início dos serviços; 
e. A paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação ao Tribunal; 
f. A subcontratação total ou parcial das obrigações contraídas;  
g. A associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial das 

obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que 
afetem a boa execução do Contrato sem prévio conhecimento e expressa autorização do 
Tribunal; 

h. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato, assim como das de seus superiores; 

i. O cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato anotadas pelo Tribunal; 
j. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
k. A dissolução da CONTRATADA; 
l. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA que 

prejudique a execução do Contrato; 
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m. Razões de interesse público, justificadas e determinadas, de alta relevância e de amplo 
conhecimento, pela máxima autoridade do Tribunal, e exaradas no Processo Administrativo 
a que se refere este Contrato; 

n. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do Contrato; 

o. O descumprimento do disposto no inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666/1993, sem prejuízo 
das sanções cabíveis. 

§ 2º O Contrato poderá ser rescindido por acordo entre as partes, mediante aviso-prévio e 
escrito, desde que haja conveniência para o Tribunal, conforme previsto no artigo 79, inciso II da Lei n. 
8666/1993; 

§ 3º A rescisão do Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do TJCE; 

§ 4º Poderá o Tribunal rescindir imediatamente o Contrato, sem qualquer ônus, no caso de 
persistência no inadimplemento de obrigações pela CONTRATADA, e pelas quais já tenha a mesma sido 
notificada para providenciar as devidas regularizações; 

§ 5º O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem ônus de qualquer espécie, a 
exclusivo critério do Tribunal, desde que devidamente notificado, devendo este notificar a CONTRATADA de 
sua intenção rescisória, com antecedência mínima de 45 dias corridos; 

§ 6º A contratada terá direito a defesa nos termos do art. 87, § 2° da Lei Federal 8.666/93. 
 

Cláusula Doze – Das Alterações Contratuais 

A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos ou as 
supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% do valor inicial do contrato. 

Parágrafo Único - Alteração contratual unilateral, pela Administração Pública, quando houver 
modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos conforme 
o artigo 65, inciso I, alínea a, da Lei n. 8.666/1993, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 

Cláusula Treze – Da Legislação Aplicável 

Este contrato rege-se pela Lei n. 10.520/2002 e alterações, pela Lei n. 8.666/1993 e alterações, 
pela legislação correlata, pelas medidas provisórias, bem como pelos preceitos de Direito Público, pelos 
regulamentos, pelas instruções normativas e pelas ordens de fornecimento, emanados de órgãos públicos, 
aplicando-se-lhes supletivamente nos casos omissos os princípios gerais dos contratos e demais 
disposições de Direito Privado. 
 

Cláusula Quatorze – Do Foro 

Fica eleito o foro de Fortaleza, Ceará, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
Contrato, caso não possam ser resolvidas por via administrativa, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
nas presenças da(s) testemunha(s) que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos, devendo seu extrato ser publicado no Diário da Justiça. 
 

Fortaleza, ___ de ______________ de 2017. 
___________________________________________ 
CONTRATANTE 
___________________________________________ 
CONTRATANTE 
_______________________________________________ 
 
EMPRESA – CONTRATADA (ASSINATURA/CARIMBO) 
 

Testemunhas:      ___________________________ 
                                   _____________________________
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ANEXO I DO CONTRATO 
FICHA DE DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
Dados pessoais do(s) representante(s) e/ou procurador(es), devidamente habilitados, da futura 
CONTRATADA, indicado(s) para assinatura do Contrato: 
 
 
NOME 

 
: 

 

 
NACIONALIDADE 

 
: 

 

 
ESTADO CIVIL 

 
: 

 

 
PROFISSÃO 

 
: 

 

 
RG 

 
: 

 

 
CPF 

 
: 

 

 
DOMICÍLIO 

 
: 

 

 
CIDADE 

 
: 

 

 
UF 

 
: 

 

 
FONE 

 
: 

 

 
FAX 

 
: 

 

 
CELULAR 

 
: 

 

 
E-MAIL 

 
: 
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ANEXO II DO CONTRATO 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DO CUSTO MENSAL 

 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

VALE 
TRANSPORTE 

VALE 
ALIMENTAÇÃO 

TAXA 
ADM. 

ENCARGOS 
FISCAIS IND CATEGORIA QUANT  C.H. 

SALÁRIO 
BASE 

GRATIFICAÇÃO 

73,41% 

MONTANTE 
A 

R$ 3,20 R$ 14,80 5,0% 

MONTANTE 
B 

14,25% 

CUSTO 
UNITÁRIO 

CUSTO 
TOTAL 

1 Secretariado I 10 40 R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  
2 Secretariado II 45 40 R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  R$  

  TOTAL 55 TOTAL R$  

 
MEMÓRIA DE CÁLCULO 
 
CATEGORIA: Denominação genérica que identifica o profissional, vinculando-o a um conjunto de atribuições 
QTDE: Quantidade de empregados por categoria a serem contratados 
C.H.: Carga horária que cada profissional deverá cumprir 
SALÁRIO BASE: Valor invariável que remunerará o ocupante da categoria e corrigido em conformidade com a respectiva Convenção Coletiva de Trabalho. 
GRATIFICAÇÃO: Valor invariável referente à Gratificação de Função 
ENCARGOS SOCIAIS: Percentual invariável de 73,41%, estimado a partir de estudos internos, incidente sobre o SALÁRIO BASE 
MONTANTE A: Resultado do somatório dos itens SALÁRIO BASE + GRATIFICAÇÃO + ENCARGOS SOCIAIS 
VALE TRANSPORTE: [(Valor do vale transporte “A”   X   n.º de dias úteis) X 2] -  6% do SALÁRIO BASE 
VALE ALIMENTAÇÃO: Nº. dias úteis   X   valor do VALE ALIMENTAÇÃO – 1% do valor do VALE ALIMENTAÇÃO 
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO: Percentual variável resultante do somatório do custo da administração + Lucro, cujo resultado será de, no máximo, 5% incidente sobre o MONTANTE A. 
MONTANTE B: Somatório do MONTANTE A + VALE TRANSPORTE + VALE ALIMENTAÇÃO +TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 
ENCARGOS FISCAIS: Valor obtido aplicando-se o Percentual invariável de Tributos X ((MONTANTE. B) ÷ (1 - PERCENTUAL DE TRIBUTOS). O percentual invariável dos encargos fiscais é de 14,25%, resultante do somatório 
dos seguintes tributos: ISS (5%) + COFINS (7,6%) + PIS (1,65%). 
CUSTO UNITÁRIO: Somatório MONTANTE. B + ENCARGOS FISCAIS 
CUSTO TOTAL: CUSTO UNITÁRIO X QTDE. 

 
1) Para efeito da estimativa de custos foram consideradas as alíquotas de uma empresa para prestação de serviço em Fortaleza e sob regime de tributação  Lucro Real. Para efeito de contratação, as alíquotas dos Tributos aplicadas serão 
aquelas em que o regime de tributação ao qual a empresa se enquadra. 
2) Considerando os Acórdãos emanados pelo Tribunal de Contas da União (TCU), na esteira da Súmula nº 222/TCU, que dispõe que “As decisões do Tribunal de Contas da União, relativas à aplicação de normas gerais de licitação, 
sobre as quais cabe privativamente à União legislar, devem ser acatadas pelos administradores dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios”, os percentuais referentes à CSLL e IRPJ não serão considerados 
para efeito do cálculo dos custos dos serviços. 
3) A Planilha acima está cotada com taxa de administração de 5%, todavia, vale salientar que os valores variam conforme o percentual aplicado. A Contratada terá que seguir a sequência do modelo da Planilha acima, mantendo 
INVARIÁVEL o percentual de ENCARGOS SOCIAIS e FISCAIS. 
4) O preço global anual deste Contrato importa no valor de R$ ____________________; 
5) O percentual ofertado em função da taxa de administração não poderá ser reajustável; 
6) Os reajustes salariais das categorias, através de convenção coletiva de trabalho, serão feitos por Aditivo. 
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ANEXO III DO CONTRATO 

DEMONSTRATIVO DE ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTOS UTILIZADOS NA COMPOSIÇÃO 
DO CUSTO MENSAL 

 

TÍTULO
GRUPO A

Previdência Social 20,00% ISS 5,00%
FGTS 8,00% COFINS 7,60%
Salário Educação 2,50% PIS 1,65%
SESI/SENAC 1,50% TOTAL 14,25%
SENAI/SENAC 1,00%
SAT – Seguro Acidente de Trabalho 6,00%
INCRA 0,20%
SEBRAE 0,60%
TOTAL GRUPO A 39,80%

GRUPO B %
13º Salário 8,33%
Férias 8,33%
Abono de Férias (1/3 Constitucional) 2,78% Custo Administrativo (*)
Auxílio Doença 1,40% Lucro (*)
Licença Paternidade 0,02% Percentual Máximo 5,00%

Faltas (legais e/ou abonadas) 0,28% Percentual Mínimo 1,50%
Acidente de Trabalho 0,03% (*) Informar Percentual

TOTAL GRUPO B 21,17%
GRUPO C %

Aviso Prévio Indenizado 0,33%
Indenização Adicional 0,08%
FGTS Rescisões sem Justa Causa 3,60%
TOTAL GRUPO C 4,01%

GRUPO D %
Incidência Acumulativa Grupo A/Grupo B 8,43%
TOTAL GRUPO D 8,43%
TOTAL ENCARGOS 73,41%

 PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS E SAÚDE OCUPACIONAL

 PERCENTUAL ENCARGOS SOCIAIS - SAT 6%  PERCENTUAL ENCARGOS 

% TÍTULO %

(*) Variação das alíquotas de 0,5% a 6% de RAT,
devido a incidência do FAP.

O percentual do Seguro Acidente de Trabalho só será
alterado em consideração ao valor do FAP do
licitante, a ser comprovado no envio da proposta,
mediante apresentação da GFIP atualizada ou outro
documento apto a fazê-lo.

 TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TÍTULO %

Aviso Prévio ao término do contrato 23,33% da
remuneração mensal = (7/30)*100
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Percentuais máximos para Encargos Sociais nas contratações de Prestação de Serviços 

Continuados. 

1. Introdução 

1.1 Com base em pesquisas e em estudos realizados pelo Supremo Tribunal Federal sobre os percentuais 
máximos de encargos sociais admissíveis nas contratações de  serviços com locação de mão-de-obra, sugere-

se a adoção dos percentuais máximos de encargos sociais a serem utilizados nas contratações realizadas por 
este Tribunal. 

2. Encargos Sociais por Grupos  

1.1 Os encargos sociais, por orientação da Instrução Normativa nº 18/97,do antigo MARE, são 
classificados nos seguintes grupos:  

2.1.1. Grupo “A”: Contempla os gastos da empresa sobre a folha de pagamento; 

2.1.2. Grupo “B” Aprovisionamento: Contempla as provisões para pagamento de férias, 13º salário, faltas e, 
ainda, a indenização do aviso prévio para todos os empregados ao término do contrato;  

2.1.3. Grupo “C” Verbas Indenizatórias: ou seja, contempla os avisos prévios concedidos ao longo do 
contrato e pagamento da multa de FGTS por rescisão sem justa causa;  

2.1.4.  Grupo “D” embute os custos previdenciários sobre férias e 13º salário; 

2.1.5. Grupo “E”: Súmula nº 305 TST; e 

2.1.6. Grupo “F”:  incidência do grupo A sobre o salário maternidade. 

1.2 GRUPO “A” - Custos Previdenciários Sobre a Folha de Pagamento: 

2.2.1. Previdência Social – Conforme o artigo 22, inciso I, da Lei 8.212/91, a empresa custeia 20,00%; 

2.2.2. FGTS - O depósito é de 8,00%, como preconiza a Lei Complementar 110/2001. O tributo está 
previsto no art. 7º, Inciso III, da Constituição Federal, tendo sido regulamentado pela Lei nº 8.030/90, artigo 

15.  

2.2.3. Salário Educação – A prestadora de serviços contribui com 2,50%, por determinação do art. 15, da 
Lei nº 9.424/96; do art. 2º do Decreto nº 3.142/99 e art. 212, § 5º da CF/88; 

2.2.4. SESI/SESC – Por força do artigo 30 da Lei nº 8.036/90, o percentual de contribuição é de 1,50% para 
manutenção desses sistemas; 

2.2.5. SENAI /SENAC – Conforme Decreto-Lei nº 2.318/86, a empresa arca com 1%; 

2.2.6. Seguro Acidente do Trabalho – Segundo a classificação do nível de risco dos serviços, o prêmio 
pode ser de 1,%, 2% ou 3%, é o que preceitua o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91; 

2.2.7. INCRA – A empresa participa com 0,20%, para atendimento dos artigos 1º e 2º do Decreto-Lei nº 
1.146/70; 

2.2.8. SEBRAE – De acordo com a Lei nº 8.029/90, o percentual de contribuição é de 0,60%; 

2.2.9. O percentual máximo para o Grupo A, considerando o SAT de  6%, será de 39,80%.  
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1.3 GRUPO “B” – Aprovisionamentos: 

2.3.1. 13º Salário - Gratificação de Natal, instituída pela Lei nº 4.090, de 13 de julho de 1962. A provisão 

mensal representa 1/12 da folha para que ao final do período complete um salário. Cálculo: (1/12) x 100 = 
8,33%. 

2.3.2. Férias – Afastamento de 30 dias, sem prejuízo da remuneração, após cada período de 12 meses de 
vigência do contrato de trabalho. O pagamento ocorre conforme preceitua o artigo 129 e o inciso I, artigo 
130, do Decreto-Lei nº 5.452/43 - CLT. Cálculo: 1/12x100 = 8,33%. 

2.3.3. Abono de Férias - A Constituição Federal, em seu art. 7º, inciso XVII, prevê que as férias sejam 
pagas com adicional de, pelo menos, 1/3 (um terço) da remuneração do mês. Assim, a provisão para atender 
as despesas relativas ao abono de férias corresponde a: (1/3)/12 x 100 = 2,78%. 

2.3.4. Auxílio Doença - O artigo 131, inciso III, da CLT, onera a empresa com até 15 (quinze) ausências do 
empregado por motivo de acidente ou doença atestada pelo INSS; levando-se em conta dados estatísticos 
divulgados pelo IBGE, em média, cada trabalhador tem 5 (cinco) faltas justificadas anuais motivadas por 

algum tipo de doença; a provisão para atender esse item corresponde a: (5/30)/12) x 100 =1,40%.  

2.3.5. Licença Paternidade - Criada pelo art. 7º, inciso XIX da CF, combinado com o art. 10, § 1º dos Atos 

das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT - ,concede ao empregado o direito de ausentar-se do 
serviço por cinco dias quando do nascimento de filho. De acordo com o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos 
trabalhadores no período de um ano. Dessa forma a provisão para este item corresponde a :((5/30)/12) x 

0,015 x 100 = 0,02%. 

2.3.6. Faltas Legais - Ausências ao trabalho asseguradas ao empregado pelo art. 473 da CLT (morte de 
cônjuge, ascendente, descendente; casamento; nascimento de filho; doação de sangue; alistamento eleitoral; 

serviço militar; comparecer a juízo). De acordo com dados estatísticos do IBGE, cada empregado falta um 
dia por ano, a esse título. Nesse caso a provisão será de: ((1/30)/12) x 100= 0,28%. 

2.3.7. Acidente de Trabalho - O artigo 27 do Decreto nº 89.312, de 23/01/84, obriga o empregador a 

assumir o ônus financeiro pelo prazo de 15 dias, no caso de acidente de trabalho previsto no art. 131 da CLT. 
De acordo com os números mais recentes apresentados pelo Ministério da Previdência de Assistência Social, 
baseados em informações prestadas pelos empregadores, por meio da GFIP, 0,78% (zero vírgula setenta e 

oito por cento) dos empregados se acidentam no ano. Assim a provisão corresponde a: ((15/30)/12) x 0,0078 
x 100 = 0,03%. 

2.3.8. O percentual máximo para o Grupo B é de 21,17%.  

1.4 GRUPO “C” - Verbas Indenizatórias. 

2.4.1. Aviso Prévio indenizado - Trata-se de valor devido ao empregado no caso de o empregador rescindir 

o contrato sem justo motivo e sem lhe conceder aviso prévio, conforme disposto no § 1º do art. 487 da CLT. 
De acordo com levantamento efetuado nos contratos do TJCE, cerca de 4% do pessoal é demitido pelo 
empregador, antes do término do contrato de trabalho. Assim a provisão necessária será somente para estes 

empregados, pois os demais receberão o aviso prévio trabalhado quando findar o contrato. Logo a provisão 
representa: ((1/12)x 0,04) x 100 =0,33%. 

2.4.2. Indenização Adicional - Prevista no art. 9º da Lei nº 7.238, de 29 de outubro de 1984, assegura ao 
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empregado dispensado sem justa causa nos trinta dias que antecederem a convenção salarial o direito à 
percepção de indenização adicional equivalente a um mês de remuneração. Embora prevista na legislação, a 

sua ocorrência tem sido remota, razão pela qual foi estimada em 1% dos empregados durante o ano. Assim, a 
provisão corresponde a: (1/12) x 0,01 x 100 = 0,08%. 

2.4.3. Multa FGTS - Rescisão sem Justa Causa - A Lei Complementar nº 110, de 29 de junho de 2001, 
determina multa de 50% e o depósito para 8,0%. Considerando que 10% dos empregados pedem contas, essa 
penalidade recai sobre os 90% remanescentes. Dessa forma, a provisão corresponde a: 8,0 x 0,5 x 0,9 = 

3,6%. 

2.4.4. O percentual máximo para o Grupo C é de 4,01%.  

1.5 GRUPO “D” – Encargos Sociais Sobre o Grupo B. 

2.5.1. Encargos sociais sobre 13º salário, férias, adicional de férias, auxílio doença, licença paternidade, 
faltas legais e acidente do trabalho. Assim a incidência do Grupo “A” – 39,8% (em função do SAT ser de 
6%) sobre o Grupo “B” 21,17% resulta em  8,43%. 

1.6 Sugestão de novo percentual para Encargos Sociais 

2.6.1. O somatório dos índices parciais acima apresentados resultam no seguinte percentual máximo 

aceitável para contratação com o TJCE:  73,41% , para o caso de alíquota de Seguro de Acidente de 
Trabalho de  6%.  
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ANEXO IV DO CONTRATO 
AVALIAÇÃO DA CONTRATADA 

 

DATA

Gestor Responsável

CONTRATADA

Indicador Peso Descrição Conceito
Pontuação 
Obtida

Efetuar o pagamento dos salários nas datas
avençadas (*) 0,00%
Fornecer os vales-alimentação sem atraso (*) 0,00%
Realizar o recolhimento dos impostos, previdência
social, FGTS e todas as certidões legais exigidas
no contrato (*) 0,00%
Entregar os vales-transporte em dia (*) 0,00%
Entregar o fardamento em dia (*) 0,00%
Forneceu as diárias na data avençada 0,00%
Forneceu o crachá na data avençada 0,00%
O Preposto atua de forma proativa e resolutiva,
responsabiliza-se pela direção dos serviços
contratados, assiduidade e pontualidade dos
funcionários nos postos de trabalho, contabilização
de horas extras e diárias, envio de medições,
entrega de vale-transporte, vale-alimentação,
dentre outras atividades inerentes ao bom
desempenho dos serviços. 0,00%

Supervisão 10%
Atua com autonomia, segurança, iniciativa,
criatividade, liderança e outras qualidades
inerentes à boa supervisão. (*) 0,00%

Competência 10%

Utiliza profissionais com aceitável nível de
capacidade técnica, habilidades, atitudes,
apresentação pessoal e pontualidade necessária à
realização dos serviços prestados (*)

0,00%

Comunicação 10%
Demonstra nível aceitável de relacionamento e
comunicação entre seus profissionais, bem como
com os da contratante (*) 0,00%

Planejamento, 
Organização e
Controle

10%
Apresenta capacidade de planejamento e controle
na execução dos serviços solicitados (*)

0,00%
Resultado 0,00%

NOME DA EMRPESA
CT Nº XX/20XX

Obrigações 
Contratuais

60%

GERÊNCIA AVALIADORA

Nome Matriculas

MODELO DE AVALIAÇÃO DA CONTRATADA

AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS DA CONTRATADA
PERÍODO

 
Conceitos: 
� Atendido (A) = peso individual total 
� Parcialmente Atendido (PA) = peso individual total / 2 
� Raramente Atendido (RA) = peso individual total / 3 
� Não atendido (NA) = 0 
Notas explicativas sobre a Avaliação dos Serviços da Contratada: 
1- Os itens com (*) são obrigatórios. 
2- O item sobre fornecimento de crachá será avaliado no primeiro mês do contrato ou até a data da entrega dos mesmos.  
3- Definições: 

� Atendido (A) = quando a contratada atende na íntegra as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto; 
� Parcialmente Atendido (PA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e após 

recebimento de notificação por parte do gestor do contrato;  
� Raramente Atendido (RA) = quando a contratada atende as cláusulas contratuais fora do prazo previsto e após o 

recebimento de reiteradas notificações por parte do gestor do contrato; 
� Não atendido (NA) = quando a contratada não atende as cláusulas contratuais dentro do prazo previsto mesmo após vários 

recebimentos de notificações por parte do gestor do contrato..
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ANEXO V DO CONTRATO 
MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO 

 

 

 

Ao Tribunal de Justiça do Estado do Ceará 

Assunto: Admissão de colaborador(a) terceirizado(a) 

 

 

Fortaleza, XX de MÊS de 20XX. 

 

 

A empresa NOME DA EMPRESA, inscrita no CNPJ Nº 00.000.000/0000-00, informa que o 

Sr.(a) NOME DO COLABORADOR(A), CPF Nº 000.000.000-00, está contratado(a) para a função de NOME 

DA FUNÇÂO e desempenhará suas atividades no(a) LOCAL DA LOTAÇÂO, com início a partir de XX de 

MÊS de 20XX.. 

 

Informamos também que o(a) colaborador(a) possui os requisitos necessários para 

desempenhar as respectivas atividades, conforme descrito contratualmente, e que seguem em anexo a 

descrição das atividades inerentes a sua função, Certidão de negativa de Parentesco de Certidão de Não 

Acumulação de Cargos. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

________________________________________ 

NOME DO PREPOSTO 
FUNÇÃO DO PREPOSTO 
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ANEXO VI DO CONTRATO 
MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 
 

COLOCAR BRASÃO E/OU TIMBRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA POR EXTENSO 

 
 

 
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE ACUMULAÇÃO DE CARGOS 

 
 

 

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIRIZADO, 

NACIONALIDADE, portador da cédula de identidade nº 0000000000, órgão expedidor NOME DO ÓRGÃO, 

CPF nº 000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para exercer o emprego de 

NOME DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, e sob as penas da Lei, que NÃO exerço nenhum cargo, emprego ou função pública, inacumulável 

nos termos do Art. 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal, em virtude de estar sendo contratado(a) 

nesta data para a função supracitada.  

 

 

Fortaleza, 00 de MÊS de 20XX. 

 
 
 

________________________________________ 
NOME DO COLABORADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ENDEREÇO 
TELEFONE 
EMAIL 
HOME PAGE 
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ANEXO VII DO CONTRATO 
MODELO DA DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO 

 
COLOCAR BRASÃO E/OU TIMBRE COM RESPECTIVO NOME DA EMPRESA POR 

EXTENSO 
 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE PARENTESCO 
 
 

Pelo presente documento, eu, NOME DO COLABORADOR TERCEIRIZADO, 

NACIONALIDADE, portador da cédula de identidade nº 0000000000, órgão expedidor NOME DO ÓRGÃO, 

CPF nº 000.000.000-00, a ser contratado pela empresa NOME DA EMPRESA para exercer o emprego de 

NOME DA FUNÇÃO, DECLARO, para os devidos fins de direito junto ao Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, e sob as penas da Lei, NÃO possuir incompatibilidade decorrente de relação familiar, casamento, 

união estável ou parentesco, em linha reta ou colateral, ou por afinidade, até o 3º grau, inclusive, de 

ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Poder 

Judiciário do Estado do Ceará que importe prática vedada pela Resolução nº 07/2005, bem como pelo 

Enunciado Administrativo nº 01/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e, ainda, pelo art. 512 

da Lei estadual nº 12.342/1994 (Código de Organização Judiciária do Estado do Ceará). 

 

Fortaleza, 00 de MÊS de 20XX. 

 
 
 

________________________________________ 
NOME DO COLABORADOR 

 
 
 
 
 
 
 
 
ENDEREÇO 
TELEFONE 
EMAIL 
HOME PAGE 
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ANEXO VIII DO CONTRATO 
 
 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDICATO DAS SECRETÁRIAS E SECRETÁRIOS DO 
ESTADO DO CEARÁ – SINDSECE. 

 
 
 
 
 
 
 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CE001053/2016
DATA DE REGISTRO NO MTE: 30/08/2016
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR053978/2016
NÚMERO DO PROCESSO: 46205.012084/2016-02
DATA DO PROTOCOLO: 19/08/2016

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO  DAS  SECRETARIAS  DO  ESTADO  DO  CEARA,  CNPJ  n.  23.553.746/0001-28,  neste  ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). TERESINHA DE JESUS CORDEIRO MIRANDA;

E

FEDERACAO  DO  COMERCIO  DO  ESTADO  DO  CEARA,  CNPJ  n.  07.267.479/0001-76,  neste  ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIZ GASTAO BITTENCOURT DA SILVA;

celebram a  presente  CONVENÇÃO  COLETIVA DE  TRABALHO,  estipulando  as  condições  de  trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de agosto de
2016 a 31 de julho de 2017 e a data-base da categoria em 01º de agosto.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Secretárias diferenciada, plano
da CNTC , com abrangência territorial em CE.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - SALARIO NORMATIVO

Fica assegurado a partir de 1º de agosto de 2016, aos empregados abrangidos por essa Convenção
Coletiva de Trabalho, o piso salarial da profissão secretária(o) – categoria diferenciada conforme dispõe a
Lei n° 7.377, de 30 de setembro de 1985, com as devidas modificações decorrentes da Lei n° 9.261, de 10
de janeiro de 1996, equivalente a:

a) Secretária(o) Executiva(o) – conforme dispõe o artigo 2°, inciso I, alínea “a” e “b”, da Lei n° 9.261/96,
enquadra-se como Secretária(o) Executivo(a), o profissional diplomado no Brasil em curso superior de
secretariado, legalmente reconhecido ou diplomado no exterior em curso superior de secretariado., cujo
diploma seja revalidado na forma da lei, e portador de qualquer diploma de nível superior que, na data de
início da vigência da lei n° 9.261, de 10 de janeiro de 1996, houver comprovado através de declarações de
empregadores, o exercício efetivo, durante pelo menos 36 meses, das atribuições mencionadas no artigo
4° da referida Lei (lei n° 7377/85) valor de R$ 1.326,80 (mil trezentos  e vinte  e seis reais e oitenta
centavos).

b) Técnica em Secretariado – de acordo com o que dispões o artigo 2°, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n°
9.261/96, é Técnico em secretariado, o profissional portador do certificado de conclusão do 2° grau que na
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data de vigência sesta Lei, houver comprovado através de declarações de empregadores, o exercício
efetivo durante pelo menos 36 meses, das atribuições mencionadas no artigo 5° desta Lei. Pode ainda
exercer a profissão ao nível de Técnico em Secretariado, aqueles que embora não habilitados nos termos
do artigo 2° da Lei 9.261/96, tenham, pelo menos, cinco anos ininterruptos ou dez intercalados, de exercício
de atividades próprias de secretária, na data da vigência desta Lei (a prova será através de anotação da
Carteira de \trabalho e Previdência Social e de declarações das empresas nas quais os profissionais
tenham desenvolvido suas respectivas atividades, descriminando as atribuições a serem confrontadas). No
Estado do Ceará, o curso de Técnico em secretariado reconhecido é o do CETREDE – UFC ou de outra
entidade devidamente reconhecida posteriormente a esta data. Valor: R$ 1.168,12 (mil e cento e sessenta
e oito  reais e doze  centavos).

Parágrafo Primeiro – Os profissionais que exercem há mais de 01 (um) ano na empresa em que estiverem
empregados, funções idênticas às de técnico em secretariado e/ou secretária executiva, sem que ainda
tenham obtido registro na Superintendência Regional de Trabalho e Emprego - SRTE, desde que já tenham
cursado a metade do período letivo do curso Técnico em Secretariado ou curso Superior de Secretariado,
terão direito a 90%(noventa por cento) do piso salarial, como incentivo à obtenção da condição plena da
respectiva profissão.

Parágrafo Segundo – Nos valores de pisos fixados no caput, já estão incluídos os percentuais de
produtividade.

Parágrafo Terceiro – Fica assegurada a todos os empregados abrangidos por esta Convenção, a
irredutibilidade de seus salários e plena aplicação da legislação vigente sobre o assunto.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE SALARIAL

O salário base do profissional secretário, a partir de 1° de agosto de 2016, será reajustado pelo índice de
08% (oito por cento), aplicável sobre os salários vigentes em 1°de agosto de 2016, deduzidos os reajustes,
adiantamentos e antecipações salariais, compulsórios ou espontâneos, concedidos até 31 de julho de
2016, exceto os aumentos ou reajustes decorrentes de promoção, término de aprendizagem ou experiência,
equiparação salarial, recomposição ou alteração de salário resultante de majoração da jornada de trabalho.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO

Obrigam-se as empresas a fornecer profissionais secretárias (os) o comprovante de pagamento da
remuneração mensal, com especificações das verbas que a compõem, identificação da empresa e do
empregado.

ISONOMIA SALARIAL

CLÁUSULA SEXTA - ISONOMIA SALARIAL

Sendo idêntica a todo o trabalho de todo o valor prestado para o mesmo empregado corresponderá igual
salário sem distinção de sexo, cor, estado civil, maternidade, nacionalidade e/ou idade.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
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ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA SÉTIMA - HORAS EXTRAS

As empresas efetuarão o pagamento das horas extraordinárias com o adicional de 60% (sessenta por
cento) sobre o valor da hora normal desde que comprovado pelo empregado

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA OITAVA - INCENTIVO AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

Tendo em vista a importância de se proporcionar alimentação aos profissionais de secretariado abrangidos
pela presente convenção, a título de orientação, faz-se o presente incentivo para que as empresas
forneçam almoço aos empregados que laboram nos turnos.

Parágrafo Primeiro: O empregador que fornecer alimentação a seus empregados, mediante comprovação
junto ao Sindicato laboral, está desobrigado de fornecer o vale transporte referente ao horário de almoço.

Parágrafo Segundo: A alimentação fornecida não possui, seja qual for a forma de sua concessão,
natureza salarial.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA NONA - PRODUTIVIDADE

Sobre os salários corrigidos em conformidade com a cláusula anterior, já está incluída produtividade.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - DA HOMOLOGAÇÃO

A partir da vigente Convenção Coletiva de Trabalho, fica assegurada que as homologações das rescisões
de contrato de trabalho serão feitas no Sindicato da categoria Profissional “Secretária(o)”, ou na
Superintendência Regional de Trabalho e Emprego - SRTE, sob pena de nulidade do ato, devendo a
empresa se responsabilizar com o Sindicato que as fez. As empresas se comprometem a apresentar
legalmente todos os comprovantes de quitação das contribuições ao SINDSECE.

17.1. A empresa fica obrigada a entregar ao profissional demitido, por ocasião da homologação, a relação
dos salários e contribuições do INSS, o Atestado de Afastamento do Serviço – A.A.S. para efeito da futura
aposentadoria, durante o período de trabalho ou incorporado, de acordo com o formulário oficial. A
inexatidão da declaração constitui crime previsto nos artigos 171 e 229 do Código Penal.

17.2. As rescisões contratuais serão efetuadas nos prazos legais de acordo com os dispositivos da
Consolidação das Leis de Trabalho – CLT.

17.3. Aviso Prévio: É vedada qualquer alteração contratual durante o prazo do aviso prévio, trabalhado ou
não.

17.3.1. Ao profissional dispensado sem justa causa, durante o período do aviso prévio, trabalhado ou não,
é garantido o uso dos serviços convencionados com a Empresa.
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17.3.2. O aviso prévio será sempre acompanhado de carta de recomendação.

17.3.3. Será garantida, ao empregado demitido após a data-base das empresas constituídas, a aplicação
de todas as cláusulas fixadas na presente Convenção.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - AVISO PRÉVIO

A anotação de dispensa do aviso prévio é obrigatória no verso do formulário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO AVISO PRÉVIO

O empregado fica dispensado do prazo do aviso prévio, recebido ou concedido, desde que obtenha novo
emprego, devidamente comprovado. Em qualquer um dos casos, o empregado receberá sua rescisão, tão
somente os dias por ventura trabalhados no decorrer do prazo do aviso prévio.

Parágrafo Único: Se optar pela aposentadoria proporcional, comunicará à empresa com um ano de
antecedência e terá garantia no caput desta cláusula; caso, em tal hipótese, não se aposente, não terá o
direito quando, da integral, entendendo-se como proporcional, a aposentadoria requerida pelo homem aos
30 (trinta) anos de serviço e pela mulher aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONTRATO DE EXPERIENCIA

O prazo de 90 (noventa) dias para adquirir o piso salarial da categoria fica dispensado se o empregado
comprovar experiência anterior na mesma função.

Parágrafo Único: Em caso de readmissão do empregado no prazo de 01 (um) ano na mesma função, não
poderá ser celebrado novo contrato de experiência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PREENCHIMENTO DE VAGAS, SUBSTITUIÇÕES E PROMOÇÕES

Toda vaga existente no quadro de funcionários para os profissionais secretárias(os) de qualquer área da
empresa, deverá ser preenchida prioritariamente, com o aproveitamento de pessoal interno, através da
concorrência entre empregados que preencham os pré-requisitos para o cargo vago. Todas as vagas,
inclusive as de início de carreira, deverão ser divulgadas pela empresa, não sendo o fator etário impeditivo
de contratação e /ou efetivação.

11.1. Processo Seletivo – Implantação nos processos seletivos e/ou recrutamento o critério de
escolaridade, analisando o CURRICULUM VITAE, abolindo os preconceitos de sexo, idade, raça, estado
civil, maternidade e/ou religião.

11.2. Serviço de Recrutamento – As empresas poderão utilizar o serviço de recrutamento, colocação e
recolocação – BALCÃO E EMPREGO – do Sindicato, órgão representativo da categoria.

11.3. Substituição – Enquanto perdurar a substituição, o profissional substituto fará jus ao salário do
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substituto, não se caracterizando na função. A substituição que não tenha meramente um caráter eventual,
inclusive nas férias e período de licença do substituto, o empregado substituto fará jus ao salário contratual
do substituto na forma da Súmula n° 159 do TST.

11.4. Do registro Profissional - Recomenda-se o prévio registro da Carteira Profissional - CTPS de acordo
com o artigo 6º da Lei 7377/85 que trata do exercicio da profissão de Secretários.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REGULARIZAÇÃO DA SITUAÇÃO FUNCIONAL

As empresas se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social o cargo de TÉCNICO DE
SECRETARIADO E SECRETÁRIA(O) EXECUTIVA(O) dos empregados que exerçam atividades próprias da
profissão, não sendo permitidos que esses profissionais sejam contratados  com titulações diferentes, nem
que sejam mudados os cargos originais, a menos que signifique promoção funcional.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - APERFIÇOAMENTO TÉCNICO E CULTURAL

Fica acordado que, pelo menos 01 (uma) vez por ano, as empresas envidarão esforços para a participação
de profissionais de secretariado em cursos, palestras, encontros, seminários, congressos, simpósios,
semanas culturais e/ou eventos similares, realizados com o apoio do Sindicato da Categoria,
assegurando-lhe cargo, vantagem e funções em que se achavam investidos esses profissionais, não
sofrendo qualquer prejuízo no salário, férias, 13° salário, FGTS e demais vantagens e outros títulos que
acompanham o contrato de trabalho, devendo para tanto, esse profissional requerer à empresa,com
antecedência mínima de 08 (oito) dias e que o período de ausência não ultrapasse 08 (oito) dias
consecutivos.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ESTABILIDADE

Fica garantida ao empregado estabilidade pelo período de 12 (doze) meses após o retorno do auxílio
doença, vítima de acidentes de trabalho, doença ocupacional e/ou profissional, e também às gestantes na
forma da legislação pertinente.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA GARANTIA DE EMPREGO DO PRÉ APOSENTADOS

As empresas não poderão dispensar seus empregados, optantes ou não do FGTS (Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço), durante os doze meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria por tempo de
serviço, ressalvado os casos de acordo, cometimento de falta grave e desde que o empregado conte com
mais de 5 (cinco) anos no emprego e mais de 50 (cinqüenta) anos de idade, se do sexo masculino e
quarenta anos, se do sexo feminino.
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JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE,
FALTAS

DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO

A jornada semanal de trabalho dos profissionais de secretariado terá a duração de 40 (quarenta) horas,
para os que trabalham jornada integral, extinguindo-se o trabalho aos sábados, sem prejuízo de suas
remunerações.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA JORNADA DE TRABALHO

O trabalho que se realize nos dias reservados ao descanso será compensado em outro dia da semana a
ser definido entre empregado e empregador

FALTAS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AUSENCIAS LEGAIS E ABONADAS

As ausências legais a que se aludem os incisos I, II e III do artigo 473 da CLT, por força da presente
Convenção, ficam ampliadas para 05 (cinco) dias úteis e consecutivos, mediante aviso prévio de 48
(quarenta e oito) horas, dado por escrito, serão abonadas, sem desconto, ausência do empregado no dia
de prova escolar obrigatória por lei, e, ainda, nos dias de provas de exame vestibular, quando comprovada
tal finalidade.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
UNIFORME

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORNECIMENTO DE FARDAMENTO

As empresas que exigem uso de fardamento diário ficarão, obrigada a fornecer 02 (duas) unidades de
fardamento pronto, necessário a cada semestre, sem nenhum ônus para o profissional desta categoria,
respondendo, entretanto, o empregado por extravio ou mau uso, devidamente comprovado.

EXAMES MÉDICOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - ATESTADO MÉDICO

Os atestados médicos fornecidos por profissionais da Previdência Social – INSS e seus conveniados serão
aceitos pela empresa para fins legais, ressalvado os casos em que esta mantenha convênio médico para
seus empregados e dependentes, legalmente declarados, oportunidade que somente serão aceitos os
atestados médicos por eles credenciados.
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RELAÇÕES SINDICAIS
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

As empresas descontarão de seus empregados beneficiados pela presente Convenção, não associados ao
Sindicato, o valor de R$ 15,00 (quinze reais) nos meses de agosto, setembro e outubro de 2016. O valor
descontado será depositado na Caixa Econômica Federal, Conta Corrente n° 00583-1, Agência 2183 – Op.
003, Praça do Ferreira, Centro. O referido desconto é destinado ao desenvolvimento patrimonial do
Sindicato e é obrigatório.

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - OPOSIÇÃO AO DESCONTO ASSISTENCIAL

Quando houver oposição individual do empregado, por escrito, no prazo de 05 (cinco) dias após assinatura
da presente Convenção. Os associados ficam isentos por já contribuírem com o Sindicato da Categoria.

DISPOSIÇÕES GERAIS
MECANISMOS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DO FORO COMPETENTE

É competente para resolver qualquer litígio decorrente do descumprimento dos dispositivos desta
Convenção Coletiva de Trabalho, o foro da Comarca de Fortaleza, Estado do Ceará, com preterição de
qualquer outro.

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

O descumprimento da presente Convenção de Trabalho pelas partes acordantes, incidirá por quem violar,
na multa equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do menor piso da categoria, vigente à época da infração,
convertida à parte inocente.

RENOVAÇÃO/RESCISÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA REVISÃO

Qualquer alteração da política econômica do Governo, decorrente de mudanças da realidade econômica do
país, as partes pactuam com esta Convenção Coletiva e poderão se reunir para discutir possíveis
modificações no piso salarial da categoria.

OUTRAS DISPOSIÇÕES
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DA ABRANGENCIA

Esta Convenção Coletiva de Trabalho aplica-se à categoria profissional diferenciada secretária(o) – artigo
5°,  parágrafo 3° da CLT, desde que exerçam as funções de secretária(o) com as atividades definidas na
Lei n° 7.377/85, com as modificações advindas da Lei n° 9.261/96 (que dispões sobre o exercício da
profissão de secretária(o) e dá outras providências) e seus artigos 4° e5°, com abrangência limitada na
representatividade sindical patronal descrita no “caput” desta Convenção, no município de Fortaleza.

Parágrafo Primeiro – Para efeitos da presente Convenção Coletiva de Trabalho, considera-se Secretário
de Estabelecimentos de Ensino de nível médio e superior, o do profissional qualificado nos termos da
Resolução n° 333, de 28 de dezembro de 1994, no Parecer n° 674/93 e Perecer n° 959/93 do Conselho de
Educação do Ceará, e preencha os requisitos previstos nos artigos 2° e 3° da lei n°7.377 de 30 de
setembro de 1985, complementada com a Lei n° 9261, de 10 de janeiro de 1996.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DA ACUMULAÇÃO

As empresas com mais de uma Presidência e/ou Diretoria são obrigadas à contratação de mais de um
profissional especializado para o atendimento nesses setores. Em caso de livre negociação, aceitação por
parte do profissional, atender mais de um setor na empresa, será dado o direito de receber mais um piso
salarial por atendimento a cada presidência ou diretoria

TERESINHA DE JESUS CORDEIRO MIRANDA
PRESIDENTE

SINDICATO DAS SECRETARIAS DO ESTADO DO CEARA

LUIZ GASTAO BITTENCOURT DA SILVA
PRESIDENTE

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DO CEARA

ANEXOS
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

ANEXO II - ATA DA ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 3/2017 
Contratação de empresa para prestação de serviço continuado em secretariado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IX DO CONTRATO 
 
 
 

CONVENÇÃO COLETIVA DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E 
CONSERVAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ 

 
 
 
 
 



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2016  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  
 

CE000324/2016  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
17/03/2016  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR015018/2016  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
46205.002726/2016-57  

DATA DO PROTOCOLO:  
 

16/03/2016  

 

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  

 
SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO, CNPJ n. 23.443.849/0001-35, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIO MAIA DA SILVA; 
  
E  
 
SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA, CNPJ n. 11.088.721/0001-11, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). PAULO CESAR BALTAZAR VIANA; 
  
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho 
previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de janeiro de 
2016 a 31 de dezembro de 2016 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de 
Asseio e Conservação, com abrangência territorial em CE.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
 

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais aos empregados que compõem a categoria 
profissional, a partir de 1º de janeiro de 2016: 

1ª FAIXA:  R$ 924,63 

 ZELADOR................................................................................................................... R$ 924,63 

COPEIRO..................................................................................................................... R$ 924,63 

SERVENTE.................................................................................................................. R$ 924,63 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS............................................................................. R$ 924,63 



FAXINEIRO.................................................................................................................. R$ 924,63 

SERVENTE DE PEDREIRO........................................................................................ R$ 924,63 

EMPILHADOR.............................................................................................................. R$ 924,63 

AUXILIAR DE DEPÓSITO............................................................................................ R$ 924,63 

OPERADOR DE INCINERADOR.............................................................................. R$ 924,63 

EMPACOTADOR DE SUPERMERCADO................................................................. R$ 924,63 

ESTAGIÁRIO MENOR............................................................................................... R$ 924,63 

COVEIRO................................................................................................................... R$ 924,63 

  2ª FAIXA:  R$ 945,59 

 GARAGISTA............................................................................................................. R$ 945,59 

ASCENSORISTA....................................................................................................... R$ 945,59 

CONTÍNUO................................................................................................................ R$ 945,59 

OFFICE-BOY/MENSAGEIRO.................................................................................... R$ 945,59 

CANALHEIRO/CHAPISTA......................................................................................... R$ 945,59 

DEDETIZADOR.......................................................................................................... R$ 945,59 

MANOBRISTA............................................................................................................. R$ 945,59 

CATALISADOR........................................................................................................... R$ 945,59 

COSTUREIRA............................................................................................................. R$ 945,59 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO................................................................................... R$ 945,59 

CAPATAZ.................................................................................................................... R$ 945,59 

JARDINEIRO............................................................................................................... R$ 945,59 

PODADOR................................................................................................................... R$ 945,59 

CARREGADOR............................................................................................................ R$ 945,59 

AUXILIAR DE DEDETIZADOR.................................................................................... R$ 945,59 

MAQUEIRO.................................................................................................................. R$ 945,59 

LAVADEIRA................................................................................................................. R$ 945,59 

AUX. DE AGENTE DE COMÉRCIO AMBULANTE DIURNO E NOTURNO........ R$ 945,59 



CONTROLADOR DIURNO E NOTURNO.................................................................. R$ 945,59 

FRENTISTA TERCEIRIZADO................................................................................... R$ 945,59 

 3ª FAIXA:   R$ 961,62 

 LEITURISTA.............................................................................................................. R$ 961,62 

GAIOLEIRO................................................................................................................ R$ 961,62 

TRATORISTA............................................................................................................. R$ 961,62 

OPERADOR DE EMPILHADEIRA.............................................................................. R$ 961,62 

OPERADOR DE ENGARRAFADEIRA...................................................................... R$ 961,62 

FATURISTA............................................................................................................... R$ 961,62 

AUXILIAR DE OPERADOR........................................................................................ R$ 961,62 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA E HIDRÁULICA...................................... R$ 961,62 

TELETIPISTA............................................................................................................. R$ 961,62 

COLETOR DE CACHORRO........................................................................................ R$ 961,62 

 4ª FAIXA:  R$ 1.006,49 

 MERENDEIRA.......................................................................................................... R$ 1.006,49 

AUXILIAR DE MERENDEIRA................................................................................... R$ 1.006,49 

MANIPULADORA DE ALIMENTOS E SUA AUXILIAR........................................... R$ 1.006,49 

5ª FAIXA:     R$ 1.032,75 

SUPERVISOR DE SERVIÇO...............................................................................R$ 1.032,75 

SERVIÇO BUROCRÁTICO.................................................................................. R$ 1.032,75 

DATILÓGRAFO.................................................................................................... R$ 1.032,75 

INSTRUTOR DE MENOR..................................................................................... R$ 1.032,75 

ASISTENTE ADMINISTRATIVO........................................................................... R$ 1.032,75 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO............................................................................... R$ 1.032,75 

AGENTE ADMINISTRATIVO.................................................................................... R$ 1.032,75 

AUXILIAR DE SERVIÇO EDUCACIONAL................................................................ R$ 1.032,75 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS....................................... R$ 1.032,75 



BARBEIRO TERCEIRIZADO.................................................................................. R$ 1.032,75 

CHEFES DE EQUIPES............................................................................................ R$ 1.032,75 

RECEPCIONISTA..................................................................................................... R$ 1.032,75 

ADMINISTRADOR   ................................................................................................. R$ 1.032,75 

PORTEIRO................................................................................................................ R$ 1.032,75 

ENCARREGADO DE TURMA................................................................................... R$ 1.032,75 

6ª FAIXA:   R$ 1.176,53 

ALMOXARIFE.......................................................................................................... R$ 1.176,53 

PEDREIRO............................................................................................................... R$ 1.176,53 

ELETRICISTA........................................................................................................... R$ 1.176,53 

MECÃNICO............................................................................................................... R$ 1.176,53 

TAIFEIRO.................................................................................................................. R$ 1.176,53 

COZINHEIRO............................................................................................................ R$ 1.176,53 

PINTOR..................................................................................................................... R$ 1.176,53 

ENCANADOR/BOMBEIRO....................................................................................... R$ 1.176,53 

MARCENEIRO.......................................................................................................... R$ 1.176,53 

PINTOR DE AUTOS................................................................................................. R$ 1.176,53 

ELETRICISTA DE AUTOS....................................................................................... R$ 1.176,53 

MONTADOR DE AUTOS......................................................................................... R$ 1.176,53 

SOLDADOR DE AUTOS........................................................................................... R$ 1.176,53 

CHEFE DE MANUTENÇÃO..................................................................................... R$ 1.176,53 

AUXILIAR TÉCNICO I.............................................................................................. R$ 1.176,53 

OPERADOR DE REDE DE AGUA E ESGOTO.................................................. R$ 1.176,53 

AUXILIAR OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO .............................................. R$ 1.176,53 

AGENTE COMERCIAL I.........................................................................          R$ 1.176,53 

TECNICO ELETRICISTA ................................................................................ R$ 1.176,53 

TECNICO EM REFRIGERAÇÃO ...................................................................... R$ 1.176,53 



 7ª FAIXA:  R$ 1.230,48 

 ASSISTENTE DE APOIO A GESTÃO..................................................................... R$ 1.230,48 

AGENTE COMERCIAL II.......................................................................................... R$ 1.230,48 

 8ª FAIXA: R$ 1.244,91 

AUXILIAR TÉCNICO II............................................................................................ R$ 1.244,91 

TÉCNICO EM TELECOMUNICAÇÕES................................................................. R$ 1.244,91 

TÉCNICO INDUSTRIAL......................................................................................... R$ 1.244,91 

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES................................................................................. R$ 1.244,91 

TÉCNICO EM MECÃNICA....................................................................................... R$ 1.244,91 

OPERADOR DE ELEVATÓRIA.............................................................................. R$ 1.244,91 

COORDENADOR DE COMÉRCIO AMBULANTE............................................... R$ 1.244,91 

ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (6h).........................................R$ 1.244,91 

AUXILIAR OPERACIONAL DE MANUTENÇÃO II.............................................. R$ 1.244,91 

AGENTE COMERCIAL III. .................................................................................. R$ 1.244,91 

ATENDENTE COMERCIAL  ............................................................................. R$ 1.244,91 

9ª FAIXA:  R$ 1.314,36 

 ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (8h).......................................... R$ 1.314,36 

MECANICO II ....................................................................................................R$ 1.314,36 

ELETRICISTA II ................................................................................................R$ 1.314,36 

SOLDADOR II ...................................................................................................R$ 1.314,36 

ENCANADOR II ................................................................................................R$ 1.314,36 

 10ª FAIXA: R$ 1.415,63 

 ENCARREGADO DE LAVANDERIA PRISIONAL............................................... R$ 1.415,63 

 11ª FAIXA:  R$ 1.441,99 

 AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL.................................................................. R$ 1.441,99 

12ª FAIXA:  R$ 1.464,75 

 TECNICO DE PITOMETRIA I ...............................................................................R$ 1.464,75 



 13ª FAIXA: R$ 1.545,50 

 COORDENADOR DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS (8H) ...............................R$ 1.545,50 

 14ª FAIXA:  R$ 1.632,72 

 OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA............................................................. R$ 1.632,72 

 15ª FIXA: R$ 1.790,39 

 TECNICO DE PITOMETRIA II................................................................................ R$ 1.790,39 

 16ª FAIXA: R$ 1.898,88 

 SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO DE A GESTÃO...................................... R$ 1.898,88 

 17ª FAIXA:  R$ 1.975,00 

ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO PRISIONAL............................................. R$ 1.975,00 

18ª FAIXA:   R$ 2.090,15 

 AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL LÍDER .................................................... R$ 2.090,15 

 19ª FAIXA:  R$ 2.137,44 

 TÉCNICO EM ELETRÔNICA PRISIONAL............................................................. R$ 2.137,44 

 20ª FAIXA:   R$ 2.240,19 

 OPERADOR DE LOGISTICA (8H)........................................................................... R$ 2.240,19 

21ª FAIXA:    R$ 2.539,28 

 ENCARREGADO DE LIMPEZA PRISIONAL........................................................ R$ 2.539,28 

 22ª FAIXA:   R$ 2.567,51 

 ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO PRISIONAL......................................... R$ 2.567,51 

 23ª FAIXA:  R$ 2.587,79 

 SUPERVISOR DE DISCIPLINA PRISIONAL........................................................ R$ 2.587,79 

24ª FAIXA:    R$ 2.759,76 

 ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA – 

OPERADOR NÍVEL I................................................................................................ R$ 2.759,76 

25ª FAIXA:    R$ 2.765,22 

 APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO (6H).............................................. R$ 2.765,22 



26ª FAIXA:  R$ 3.071,48 

 PROFISSIONAL DA INFORMAÇÃO....................................................................... R$ 3.071,48 

27ª FAIXA:  R$ 3.298,56 

 ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA – 

OPERADOR NÍVEL II............................................................................................... R$ 3.298,56 

28ª FAIXA:  R$ 3.385,72 

 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO PRISIONAL.............................................. R$ 3.385,72 

 29ª FAIXA:    R$ 3.958,29 

 ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANÇA – 
COORDENADOR ................................................................................................  R$ 3.958,29 

 30ª FAIXA:   R$ 4.274,92 

 GERENTE DE OPERAÇÃO PRISIONAL............................................................... R$ 4.274,92 

31ª FAIXA:  R$ 4.400,55 

 GERENTE GERAL PRISIONAL............................................................................ R$ 4.400,55 

 32ª FAIXA:   R$ 4.747,25 

 ESTATÍSTICO TERCERIZADO............................................................................... R$ 4.747,25 

ADVOGADO TERCEIRIZADO................................................................................. R$ 4.747,25 

VETERINARIO TERCEIRIZADO............................................................................. R$ 4.747,25 

 33ª FAIXA:  R$ 5.497,61 

 ANALISTA DE SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL – NÍVEL I........... R$ 5.497,61 

 34ª FAIXA:  R$ 6.597,15 

 ANALISTA DE SEGURANÇA BANCARIA E PATRIMONIAL – NÍVEL II.......... R$ 6.597,15 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – O reajuste salarial dos empregados terceirizados que estejam abrangidos por 
esta CCT, inclusive os denominados “fora de faixa”, não importando a nomenclatura usada para a função 
que desempenhe, será de 11,28% (onze virgula vinte e oito por cento) a incidir sobre o piso salarial de 
dezembro de 2015. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Toda e qualquer importância paga à empresa de prestação de serviços pelo 
trabalho prestado pelo empregado, como integrante de sua remuneração, será a ele repassada, na forma 
ajustada no contrato de trabalho, de modo a evitar apropriação indébita dos valores pelos representantes da 
empresa, seus prepostos ou à sua ordem, devendo ser adotadas pelo sindicato dos trabalhadores, as 
medidas necessárias à reparação do direito do trabalhador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As antecipações de salários, gerais e lineares, ocorridas entre 1º de janeiro de 



2015 a dezembro do mesmo ano, poderão ser deduzidas por ocasião do reajuste em janeiro de 2016, não 
se confundindo com aumentos espontâneos, que se incorporam aos salários. 

PARÁGRAFO QUARTO – As entidades sindicais que assinam este instrumento não concordam com 
qualquer alteração que busque reduzir o salário do empregado mediante a mudança de nomenclatura da 
sua faixa salarial. Devendo tais práticas serem de pronto denunciadas para que as partes acordantes 
busquem as medidas  pertinentes. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica assegurado aos empregados que laboram em presídios o adicional de risco 
de vida, o mesmo nominado nos editais de licitação como periculosidade, no percentual de 30% (trinta por 
cento), incidente sobre a remuneração. 

PARÁGRAFO SEXTO –As diferenças salariais da folha de janeiro serão pagas na folha de abril de 2016, as 
diferenças de fevereiro junto com a folha de maio e as vantagens financeiras de janeiro e fevereiro, tais 
como vale alimentação, cesta básica , auxilio creche e etc serão pagas até o dia 30 de maio de 
2016,  devendo a empresa que incorrer em mora pagar multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por 
dia de atraso, revertido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora ocorrer por culpa do 
empregado. 

PARÁGRAFO SÉTIMO –  DISPENDIO FINANCEIRO - A presente CCT acarretará em um dispêndio 
financeiro de 12% sobre os preços praticados em 31/12/2015, obtido pela média da alteração salarial 
(pisos salariais); do vale alimentação; da cesta básica e do plano de saúde, dentre outros. 

 PARAGRAFO OITAVO – Os demais benefícios financeiros e de natureza periódica percebidos pelos 
empregados albergados por esta Convenção Coletiva de Trabalho e não abrangidos neste instrumento 
serão reajustados em 11,28% (onze virgula vinte e oito  por cento). 

  

 
Pagamento de Salário –  Formas e Prazos  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS  
 
 

Fica assegurado que os pagamentos dos salários serão efetuados de forma a que estejam 
efetivamente disponibilizados aos empregados, até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente 
ao da prestação de serviços. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica estipulada uma multa, de 2% (dois por cento) do valor do 
salário, por dia de atraso, revertido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora 
se operar por culpa de empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os pagamentos serão efetuados preferencialmente nos locais de 
trabalho, dentro do horário de expediente, ou logo após. Em caso de depósito em 
estabelecimento bancário, de crédito ou seu correspondente, deverá ser realizado próximo ao 
local de trabalho, nos termos dos arts. 464 e 465 da CLT. 

 
 
CLÁUSULA QUINTA - COMPROVANTES DE SALÁRIO  
 
 

As empresas fornecerão, aos seus empregados, comprovantes de pagamentos da 



remuneração laboral (contracheques) como documento pessoal, formalmente preenchidos, 
discriminando os valores recebidos e seus respectivos descontos até o 5º (quinto) dia útil do 
mês subseqüente ao trabalho realizado. Servirá de recibo para a empresa como prova do 
pagamento em dinheiro. O depósito bancário terá força de recibo, nos termos do art. 464  da 
CLT. 

PARÁGRAFO ÚNICO – A imposição de assinatura de recibo sem o respectivo pagamento, 
constitui ato ilícito, cabendo ao SEEACONCE e SEACEC, em conjunto ou separadamente, 
adotar as medidas administrativas ou judiciais para coibir a ilegalidade. 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

13º Salário  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO DO 13° SALÁRIO  
 
 

As empresas pagarão o 13° salário de 2016 na forma estipulada em Lei. 

Parágrafo primeiro – Poderão ainda as empresas, se preferirem, antecipar a primeira parcela 
do 13° salário juntamente na data do retorno das férias anuais. 

Parágrafo segundo – Fica estipulada uma multa, de 2% (dois por cento) do valor do salário, 
por dia de atraso, revertido em benefício do empregado prejudicado, salvo se a mora se 
operar por culpa do empregado. 

 
Adicional de Hora-Extra  

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - HORA-EXTRA  
 
 

As horas extras laboradas, quando se tratar da escala normal de trabalho (44 horas semanais) 
utilizará como divisor para se alcançar o seu valor, 220 horas, sendo as referidas horas pagas 
com o acréscimo de 75% (setenta e cinco por cento). Se a hora em sobrejornada for prestada 
aos domingos e ou feriados, incidirão sobre a hora normal o percentual de 100% (cem por 
cento) na forma da Súmula 146 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Na escala 12X36, quando existir o labor extraordinário será 
utilizado como divisor para se encontrar a referida hora 210 horas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de mais de 02 (duas) horas extraordinárias ao dia, 
deverá haver anuência do Sindicato Profissional, exceto nos casos eventuais e emergências, 
nos termos do art. 61 da CLT. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Sobre as horas extras prestadas em ambientes insalubres e/ou 
em horário noturno incidirão sobre as aludidas os adicionais respectivos. 

PARÁGRAFO QUARTO – Sobre as horas extras prestadas com habitualidade incidirão o 



repouso semanal remunerado, conforme estabelecido no art. 7º da Lei 605/49, com a redação 
que lhe deu a Lei nº 7.415/85. 

PARÁGRAFO QUINTO – Consoante previsão legal, sobre a hora extra poderá incidir os dois 
adicionais previstos no parágrafo terceiro, desde que aconteçam os fatos geradores 
(insalubridade e adicional noturno), no entanto o cálculo dos dois adicionais terá sempre como 
base o valor único do salário do trabalhador, evitando a adição do valor do primeiro adicional 
ao salário e sobre o resultante deste o cálculo do segundo. 

  

 
Adicional Noturno  

 
 
CLÁUSULA OITAVA - ADICIONAL NOTURNO  
 
 

Para os empregados que trabalhem em horário noturno, assim considerado o desenvolvido 
entre  22:00h às 05:00h do dia seguinte, fica assegurado o adicional noturno na base de 21% 
(vinte e um por cento), calculados sobre o valor da hora normal e proporcional às horas 
trabalhadas, inclusive em relação as horas prorrogadas no período diurno, ou seja, cumprida 
integralmente a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional 
quanto às horas prorrogadas (Súmula 60,II, do Tribunal Superior do Trabalho). 

 
Adicional de Insalubridade  

 
 
CLÁUSULA NONA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE  
 
 

Fica assegurado aos empregados que exercerem tarefas em condições insalubres, acima dos 
limites de tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, os percentuais previstos em lei, 
assim também consideradas as normas emitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre 
medicina e segurança do trabalho. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - assegura-se ao trabalho executado em hospitais, clínicas, postos 
de saúde, laboratórios, ambulatórios e rabecão, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por 
cento), sobre o piso salarial de cada empregado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atividades exercidas em estação de tratamento e limpeza de 
esgoto público ou privado serão remuneradas a insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento) previsto nas Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho e Emprego, 
incidente sobre o piso salarial do empregado; 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na rede hospitalar onde haja internação e tratamento de doenças 
infecto-contagiosas, o grau de insalubridade aplicado será o máximo, o percentual de 40% 
(quarenta por cento), incidente sobre o piso salarial do empregado; 

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o trabalho desenvolvido implicar na incidência de um 
índice diverso de insalubridade que o previsto, será o mesmo determinado através de perícia, 
podendo ser acompanhado por peritos da outra parte. Em caso de conflito entre os laudos 
oferecidos, serão os documentos encaminhados ao Ministério do Trabalho e Emprego para a 



solução do confronto. 

PARÁGRAFO QUINTO - Permanecendo inalteradas as condições de trabalho, a empresa que 
suceder a outra prestadora de serviço obriga-se à continuidade do pagamento do adicional de insalubridade ao 

empregado, no mesmo percentual anteriormente pago pela prestadora de serviço sucedida.  

 
Ajuda de Custo  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - TRABALHO REALIZADO FORA DA SEDE  
 
 

Com o intuito de custear despesas decorrentes de viagem/deslocamento para a realização de 
trabalho fora do local de serviço habitualmente prestado pelo trabalhador, em deslocamentos 
superiores a 100 Km de distância do local de prestação de serviço, será pago a título de diária 
a importância de R$ 73,21 (setenta e três  reais e vinte e um  centavos). 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – Se o deslocamento for menor que o estabelecido no “caput” 
desta cláusula e houver necessidade de pernoite do empregado ou o mesmo ultrapassar sua 
jornada normal de trabalho é devida a diária em referência. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Se já existe o pagamento de diária mais favorável do que o valor 
estabelecido nesta cláusula, deve ser mantida a condição mais vantajosa para o empregado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica convencionados que os trabalhadores albergados  por esta 
CCT e que recebam ajuda de custo para manutenção de motos, terão reajuste de 11,28% 
(onze virgula vinte e oito   por cento) sobre o respectivo beneficio. 

  

  

  

 
Auxílio Alimentação  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VALE REFEIÇÃO  
 
 

 A alimentação será fornecida pela empresa aos trabalhadores até  1º (primeiro) dia do mês in 
natura ou por meio de vale ou cartão refeição/alimentação aos trabalhadores, inclusive  para 
os trabalhadores que laborem jornada superior a 6 (seis) horas, diurna ou noturna. 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO – A alimentação “in natura” deverá observar as prescrições, junto 
ao tomador e a empresa, de qualidade e quantidade calórica e protéica previstas no Programa 
de Alimentação do Trabalhador. 

 PARÁGRAFO SEGUNDO – As empresas prestadoras de serviço se obrigam a contratar a 
alimentação “in natura” de empresas credenciadas ao PAT, podendo ser ainda credenciadas 
ao SESC ou SESI, incumbindo-se a empregadora da fiscalização de sua qualidade e 
quantidade, como condição de confecção e fornecimento, de modo a garantir sua qualidade 
nutricional e conservação, com o fim de preservar a saúde do trabalhador. 



  PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando realizada na modalidade de vale ou cartão 
refeição/alimentação, as empresas fornecerão o vale no valor mínimo de R$ 14,80 
(quatorze  reais e oitenta centavos ), correspondendo aos dias efetivamente trabalhados. 

 PARÁGRAFO QUARTO–As empresas que já disponibilizavam valor superior ao mínimo 
fixado da CCT  de R$ 14,80 (quatorze reais e oitenta centavos ), reajustarão o respectivo 
vale alimentação no percentual de 11,28% (onze virgula vinte e oito  por cento) sobre o 
valor anteriormente pago, não podendo ser o valor do vale inferior ao valor estabelecido 
no parágrafo terceiro. 

 PARÁGRAFO QUINTO – Os vales ou cartões refeição/alimentação, serão preferencialmente 
entregues nos locais de trabalho. Caso não haja condições e os mesmos forem entregues na 
sede da empresa, esta fornecerá vales transporte para o deslocamento do empregado do local 
de trabalho para a empresa e também para o seu retorno. 

 PARÁGRAFO SEXTO – Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vale ou cartão 
refeição/alimentação, caberá a empresa descontar o vale referente ao dia que faltou, na forma 
da lei, sem prejuízo da possibilidade do desconto ser efetuado nos vales do mês seguinte ou c 
redito no cartão eletrônico, ressalvadas as condições mais favoráveis ao trabalhador, sendo 
vedado o desconto em folha de pagamento, sob pena de incidir em multa por descumprimento 
de CCT. 

 PARÁGRAFO SÉTIMO – O fornecimento de vales ou cartões alimentação/refeição será 
incluído nos contratos públicos novos, assim considerados os pactuados, por meio de 
licitação, a partir da Convenção Coletiva do ano de 2006. Nos Contratos públicos em curso, 
apresentará o empregador a presente Convenção Coletiva, de modo a ajustar a previsão de 
custos eventualmente alterada em decorrência da presente cláusula. Em caso de recusa da 
tomadora, manter-se-á, a condição vigente até o encerramento do pacto, devendo ser 
comunicada aos sindicatos convenentes, que adotarão as medidas que julgarem necessárias 
à defesa das suas categorias. 

 PARÁGRAFO OITAVO - O fornecimento de vales ou cartões alimentação/refeição para os 
trabalhadores que laboram somente 06 (seis) horas será incluído nos contratos públicos e 
privados novos, assim considerados os pactuados, por meio de licitação instauradas, a partir 
da assinatura e registro da Convenção Coletiva do ano de 2011. Nos contratos públicos em 
curso, apresentará o empregador a presente Convenção Coletiva, de modo a ajustar a 
previsão de custos eventualmente alterada em decorrência da presente cláusula. Em caso de 
recusa da tomadora, manter-se-á, a condição vigente até o encerramento do pacto, devendo 
ser comunicada aos sindicatos convenentes, que adotarão as medidas que julgarem 
necessárias à defesa das suas categorias. 

 PARÁGRAFO NONO - Excetuam-se da condição do parágrafo primeiro os estabelecimentos 
prisionais, diante da peculiaridade da prestação de serviço. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO – Os empregados autorizam o desconto em folha de 1% (um por 
cento) do valor total dos vales, cartões ou refeições recebidos. 

 PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO – Será garantido ao empregado que labore horas extras 
em quantidade mínima de duas um vale adicional denominado "vale lanche" com o valor facial 
de R$ 6,50 (seis  reais e cinqueta centavos). 

  



 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESTA BÁSICA  
 
 

Fica instituído o pagamento a titulo de cesta básica no valor mensal de R$ 55,00 (cinquenta e 
cinco  reais), para cada empregado, representando o valor de R$ 1,83 (um real e oitenta e três 
centavos) por dia trabalhado, podendo referido valor ser pago juntamente com vale 
alimentação. 

 
Auxílio Transporte  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CONCESSÃO DE VALES –  TRANSPORTES  
 
 

Os vales-transporte necessários para o deslocamento dos empregados no trajeto 
residência/trabalho/residência, devidos para os dias de efetivo trabalho, serão entregues pelos 
empregadores até o 1º (primeiro) dia útil de cada mês. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – para os empregados beneficiados com vales-transporte, será 
realizado o desconto de 6% (seis por cento), incidente sobre o salário-base, na forma da lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – aos empregados que trabalhem em regime de revezamento de 
12x36, ou seja, somente trabalhem 15 (quinze) dias durante o mês, o desconto será de 3% 
(três por cento) sobre o salário-base, aplicado o tratamento legal, no que couber. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os vales-transporte serão preferencialmente entregues nos 
locais de trabalho. Caso não haja condições e os mesmos forem entregues na sede da 
empresa, esta fornecerá vales-transporte para o deslocamento do empregado do local de 
trabalho para a empresa e também para o seu retorno. 

PARÁGRAFO QUARTO – Poderá a empresa substituir os vales-transporte por cartão 
eletrônico (pass card), obrigando-se a disponibilizar o crédito correspondente até o primeiro 
dia útil do mês da respectiva prestação de serviços. Em caso de atraso, conferir-se-á o mesmo 
tratamento dado à falta de vales-transporte impresso. 

PARÁGRAFO QUINTO – Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vales-transporte 
para o seu deslocamento, caberá a empresa descontar o vales-transporte referente ao dia que 
faltou, na forma da lei, sem prejuízo da possibilidade do desconto ser efetuado nos vales-
transporte do mês seguinte, no crédito do cartão eletrônico ou ajustadas em condições mais 
favoráveis ao trabalhador. 

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PLANO DE SAÚDE E CONVÊNIOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

 A partir da vigência da CCT de 2014, fica acordado a instituição de PLANO DE SAÚDE, que 
será contratado pelas Empresas preferencialmente com operadora de plano de saúde 



conveniada ao SEACEC, na modalidade básico-enfermaria ou equivalente, de modo a permitir 
que os trabalhadores em atividade, exceto os aposentados que não estejam em atividade 
junto às empresas representadas pelo SEACEC, possam, mediante adesão voluntária e 
expressa, usufruir dos serviços de saúde ofertados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O PLANO DE SAÚDE contratado será, para o ano de 2016, no 
valor de R$ 59,09 (cinquenta e nove  reais e nove  centavos), sendo que a participação no 
subsidio do seu custeio será na razão de 50% (cinquenta por cento para o empregador e 50% 
(cinquenta por cento) para o empregado, valor este que será descontado em folha de 
pagamento mediante autorização prévia e por escrito do empregado, sendo que a taxa de 
adesão será custeada integralmente pelo empregado.  

 PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o empregado venha a aderir a plano de maior cobertura, de 
empresa conveniada pelo sindicato ou outra, será de sua responsabilidade o pagamento que 
acrescer. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso o empregador já tenha contratado PLANO DE SAÚDE, não 
estará obrigado a aderir ao plano de saúde referido, ficando assegurado ao empregado as 
garantias mínimas de preço e participação estipuladas nesta cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO – O empregado poderá incluir seus dependentes no Plano de Saúde, 
com o pagamento total às suas expensas, podendo os valores correspondentes ser 
descontados em folha de pagamento, mediante autorização prévia e por escrito do mesmo. 

PARÁGRAFO QUINTO – As empresas dispõem do prazo de até 90 (noventa) dias a contar do 
registro desta convenção para disponibilizar aos empregados a adesão ao plano de saúde. 

PARÁGRAFO SÉTIMO – A participação facultativa do empregado no plano de saúde não 
configurará salário “in natura”, não se incorporando à remuneração do trabalhador para 
quaisquer efeito, não constitui base de incidência de contribuição previdenciária ou do FGTS e 
nem constitui rendimento tributável do empregado. 

  

  

 
Auxílio Morte/Funeral  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - AUXÍLIO FUNERAL  
 
 

As empresas concederão auxílio-funeral, a ser pago ao dependente ou dependentes do 
empregado falecido, durante a vigência do contrato de trabalho, em valor equivalente a 03 
(três) pisos salariais da categoria, na faixa que o empregado falecido estiver enquadrado, que 
será pago imediatamente após o óbito. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Na falta de dependentes do empregado, farão jus ao recebimento do 
benefício do auxílio-funeral os sucessores do empregado falecido, na forma da lei civil. 

  



 
Auxílio Creche  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUXÍLIO CRECHE  
 
 

As empresas deverão pagar auxilio creche mensal as suas empregadas a incidir no mês do 
nascimento da criança até o 6º mês de vida da mesma no valor de R$ 152,53(cento e 
cinquenta e dois reais e cinquenta e três  centavos)  mensais.  

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPLEMENTO PREVIDENCIÁRIO  
 
 

As empresas efetuarão o pagamento da complementação da diferença existente entre os 
valores recebidos da Previdência Social e a media da remuneração percebida pelo empregado 
nós últimos doze meses que antecedem o inicio da concessão do benefício, enquanto o 
mesmo estiver de licença por motivo de acidente de trabalho, recebendo benefício 
previdenciário, não possuindo a quantia paga pela empresa, natureza salarial. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CONVÊNIOS COM FARMACIA  
 
 

As empresas buscarão firmar convênios com farmácias objetivando a aquisição de 
medicamentos e produtos afins para desconto mensal em folha de pagamento, a ser 
procedido nas mesmas condições obtidas na negociação.  

 
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DESVIO DE FUNÇÃO  
 
 

É vedada a utilização de empregado em serviços para os quais não foram contratados. 

 
 

 

 
Desligamento/Demissão  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - CARTA DE REFERÊNCIA  
 
 

No ato da homologação da demissão sem justa causa, as empresas fornecerão aos seus 



empregados Carta de Referência, relativa ao respectivo Contrato de Trabalho, no sentido de 
contribuir para que os empregados consigam novos empregos. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PAGAMENTO DA RESCISÃO  
 
 

Em caso de pagamento das verbas rescisórias por meio de cheque, não dispondo o título de 
provisão de fundos, o SEACEC garantirá a obrigação, entregando ao SEEACONCE, o valor 
de face do cheque, incumbindo a este o repasse imediato da quantia ao trabalhador, no prazo 
de 48 horas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Esta cláusula aplica-se somente às empresas que não estejam em 
débito com o SEEACONCE e SEACEC e que sejam filiadas ao SEACEC. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O SEACEC enviará mensalmente ao SEEACONCE lista 
atualizada das empresas que poderão se utilizar deste dispositivo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos demais casos, o pagamento rescisório deverá ser realizado 
em espécie ou em cheque administrativo. 

PARÁGRAFO QUARTO – O depósito da verba rescisória na conta do empregado não tem 
efeito liberatório quanto a obrigação de a empresa homologar a rescisão de contrato de 
trabalho perante o sindicato laboral, na forma da Lei. 
  
PARÁGRAFO QUINTO – O Sindicato Laboral somente fornecerá declaração de que o 
empregado não compareceu ao ato de homologação se o representante da empresa 
apresentar documento comprovando sua qualidade de Preposto, nome do empregado e 
comprovação de que efetivamente o empregado foi convidado para o referido ato. 
  
PARÁGRAFO SEXTO – Em caso de haver desconto na Rescisão de Contrato de Trabalho do 
Empregado de valores a título de empréstimo consignado o empregador devera apresentar no 
ato da homologação comprovação da realização do valor total do empréstimo, os valores e a 
quantidade das prestações já descontadas através dos seus contracheques e as 
prestações  que ainda falta pagar, bem como comprovante de repasse dos valores 
descontados dos trabalhadores para a instituição financeira. 
  

 
Outras normas referentes a admissão, demissão e modalidades de contratação  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTÃO OU CONTROLE DE PONTO ÚNICO  
 
 

As empresas obrigam-se a utilizar, no controle de entrada e saída dos empregados, apenas 
um único cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas extraordinárias. 

 
 

Relações de Trabalho –  Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades  
 

Plano de Cargos e Salários  



 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - PISOS FUTUROS  
 
 

No caso de haver licitação onde sejam solicitados trabalhadores para exercício de funções 
não incluídas nas faixas e pisos definidos na cláusula anterior, caberá aos sindicatos 
convenentes fazer o enquadramento da nova função, por meio de aditivo à presente 
convenção coletiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Caso a nova função não se enquadre em nenhuma das faixas 
existentes, deverão os convenentes criar nova(s) faixa(s), de modo a promover o tratamento 
adequado à atividade a ser realizada, utilizando-se da descrição constante na Classificação 
Brasileira de Ocupação – CBO.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Para a validade do acordo estabelecidos no Caput desta 
cláusula, deve o mesmo ser realizado em tempo hábil, em até 30 (trinta) dias do edital de 
licitação correspondente, assegurando-se ampla divulgação  para todos os interessados; 

 
Estabilidade Aposentadoria  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA ESTABILIDADE PROVISÓRIA  
 
 

Fica vetada a dispensa arbitrária ou sem justa causa do empregado que estiver a, no máximo, 
18 (dezoito) meses de sua aposentadoria, desde que seu contrato com a empresa tenha, pelo 
menos, igual duração. 

 
Outras normas referentes a condições para o exercício do trabalho  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO EMPREGADO ESTUDANTE  
 
 

O empregado estudante, matriculado e cursando regularmente qualquer nível do Sistema 
Educacional, deverá comunicar previamente à empresa a condição, através de declaração 
fornecida pelo estabelecimento de ensino. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – o empregado estudante não poderá prestar serviço 
extraordinário, durante o período letivo. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - o empregado estudante terá abonada a sua ausência ao trabalho 
durante o horário de prestação de exames curriculares ou vestibulares, desde que comunique 
à empresa com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito horas) comprovando 
posteriormente sua realização no mesmo prazo, através de declaração fornecida pelo 
estabelecimento de ensino. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas concederão férias a seus empregados estudantes 
em períodos que coincidam com as férias escolares regulares, e devendo o benefício ser 
solicitado pelo empregado, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 



 
 

Jornada de Trabalho –  Duração, Distribuição, Controle, Faltas  
 

Controle da Jornada  
 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - JORNADA DE TRABALHO  
 
 

A jornada de Trabalho dos empregados, inclusive, porteiros diurnos e noturnos, será de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A jornada normal de trabalho poderá ser acrescida de 2 (duas) horas 
suplementares, mediante ajuste escrito com o empregado e serão remuneradas com adicional 
de 75% (setenta e cinco por cento). 

 
Faltas  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - FALTAS JUSTIFICADAS  
 
 

Além dos casos previstos no art. 473 da CLT, poderá o empregado faltar ao serviço, sem que 
lhe seja efetuado qualquer tipo de desconto salarial, 02 (dois) dias quando do falecimento de 
dependente, assim já declarados previamente perante a empresa, previdência social ou 
receita federal. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Em caso do sepultamento ou velório das pessoas indicadas no caput, 
ocorrer em localidade que diste mais de 100 km (cem quilômetros) da residência do 
empregado o afastamento autorizado será de 03 (três) dias, comprovando o fato nas 24 horas 
após o retorno ao serviço. 

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - ABONO DE FALTAS PARA ASSISTÊNCIA MATERNA  
 
 

Serão abonadas as faltas da empregada, limitadas a 12 (doze) dias anuais, em decorrência da 
necessidade de assistir seus filhos ou outros dependentes menores de 12 (doze) anos e 
inválidos, desde que declarados perante a empresa, ficando a empregada obrigada ao 
fornecimento de atestado ou declaração médica para comprovação do fato. 

PARÁGRAFO ÚNICO- O limite estabelecido no caput poderá ser prorrogado, desde que 
comprovada a necessidade da assistência maternal por médico que realizou o atendimento ou 
o acompanhamento. 

  

 
Outras disposições sobre jornada  

 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - JORNADA DE TRABALHO ESPECIAL  



 
 

É facultada, de acordo com a conveniência da empresa e a necessidade do serviço, a 
realização de jornada de trabalho em escala de 12x36 (doze horas de trabalho, por trinta e 
seis horas de descanso).  

PARÁGRAFO PRIMEIRO– Os empregados que cumprirem a jornada a que se refere a 
Cláusula não terão direito às horas extraordinárias, em razão da inexistência de trabalho nas 
36 (trinta e seis) horas seguintes.  

PARÁGRAFO SEGUNDO – Como vigência exclusiva a partir da presente  Convenção 
Coletiva de Trabalho, fica estabelecido que os empregados que trabalharem nesta escala e no 
período noturno farão jus a 15 (quinze) horas extras mensais cada um. 

  

PARÁGRAFO TERCEIRO – A presente jornada especial de trabalho será cumprida na forma 
da Súmula 444 do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

  

  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL  
 
 

Fica assegurado aos empregados o dia 05 (cinco) de outubro, como o dia da respectiva 
categoria profissional. Em referido dia os empregados trabalharão, fazendo jus ao recebimento 
da remuneração referente ao respectivo dia em dobro.  
 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - REUNIÃO DE TRABALHO  
 
 

As reuniões de trabalho, de comparecimento obrigatório, deverão ser realizadas durante o 
expediente dos empregados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso ultrapassarem a jornada normal de trabalho, as horas 
excedentes serão remuneradas como extraordinárias, ou compensadas na semana seguinte 

 
 

Férias e Licenças  
 

Remuneração de Férias  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - FÉRIAS  
 
 

As empresas obrigam-se a avisar ou comunicar a seus empregados, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, o inicio da fruição das férias.  



PARÁGRAFO PRIMEIRO - O início do gozo das férias não poderá coincidir com o repouso 
remunerado, feriados nem com os dias já compensados.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas que cancelarem a concessão de férias já 
comunicadas, pagarão todas as despesas que porventura o empregado tenha realizado 
quando do seu planejamento, desde que devidamente comprovadas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As férias deverão ser pagas e gozadas até o 8° (oitavo) mês após 
o término do período aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro. 

 
Outras disposições sobre férias e licenças  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - FÉRIAS PROPORCIONAIS  
 
 

As férias proporcionais pagas quando da rescisão do contrato de trabalho, deverão ser 
acrescidas do adicional de 1/3 (um terço) sobre a maior remuneração paga. 

 
 

Saúde e Segurança do Trabalhador  
 

Equipamentos de Proteção Individual  
 

 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO –  EPI  
 
 

Aos trabalhadores que executam suas tarefas no serviço de coleta de lixo urbano e no aterro 
sanitário, serão fornecidos pelas empresas, gratuitamente, os equipamentos de proteção 
necessários (EPI'S), tais como: luvas, sapatos ou botas, capacetes e outros, consoante com o 
que dispõe a Portaria n.o 3.214 de 1978 em sua NR-06.  

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica ele 
obrigado a devolver os equipamentos recebidos, na condição em que se encontrarem. 

 
Uniforme  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - VESTIÁRIO  
 
 

As empresas manterão cabinas, nos locais de prestação de serviço, destinadas à mudança ou 
troca de roupas, dotadas de reais condições de segurança, higiene e asseio, nos termos das 
Normas Regulamentadoras, expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - USO DE UNIFORMES  
 
 

Quando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a fornecer ao 



empregado, gratuitamente, de uma só vez, para o período de 01 (um) ano, 02 (dois) uniformes 
completos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- responderá o empregado pela reposição resultante de extravio ou 
mau uso dos uniformes, quando devidamente comprovado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Um terceiro uniforme completo será entregue, para o empregado, 
caso fique comprovado o desgaste natural de qualquer daqueles anteriormente entregues. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Aos trabalhadores que executam suas tarefas no serviço de coleta 
de lixo urbano e no aterro sanitário, serão fornecidos pelas empresas, gratuitamente, 04 
(quatro) uniformes completos. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica 
ele obrigado a devolver os uniformes na condição em que se encontrarem.  

 
CIPA –  composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ELEIÇÕES DA CIPA  
 
 

As empresas obrigam-se a cumprir com rigor as normas legais vigentes, notadamente as da 
NR-O5 da Portaria Ministerial 3.214/78 no tocante à CIPA e suas eleições. 

 
Aceitação de Atestados Médicos  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
 

Serão aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo 
empregado para justificar sua ausência por motivo de doença, fornecidos, em ordem de 
preferência, por médicos contratados diretamente pela empresa ou mediante convênio/SESC 
e, à sua falta, os atestados emitidos por médicos vinculados ao SUS (Sistema Único de 
Saúde). Em último caso, serão aceitos os atestados emitidos por médico do sindicato ou 
particular. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os atestados médicos serão entregues pelo empregado nos 
locais de trabalho onde a empresa tenha supervisor, chefe de equipe ou encarregado em 
envelope lacrado, a ser encaminhado ao setor de pessoal da empresa ou ao serviço médico. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou por outrem, 
nas 24 horas após o retorno do empregao ao serviço,  devendo a pessoa que recebeu o 
atestado dar visto na via do empregado. 

 
Primeiros Socorros  

 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - DO TRANSPORTE DO ACIDENTADO  
 
 



As empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito do empregado acidentado do local de 
trabalho até o local do atendimento médico. Na impossibilidade de deslocamento do 
acidentado, após o atendimento médico, o transporte será estendido até a sua residência. 

 
Outras Normas de Proteção ao Acidentado ou Doente  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS A PREVIDÊNCIA SOCIAL  
 
 

A documentação exigida pela Previdência Social será fornecida pelos empregadores, quando 
solicitada pelo empregado, em 05 (cinco) dias úteis. 

PARÁGRAFO ÚNICO – Por ocasião da homologação da rescisão contratual, os empregados 
que desempenharem suas funções em condições especiais, recebendo os adicionais previstos 
legalmente para as atividades respectivas, receberão cópia do PPP. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO  
 
 

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à previdência social nas 24 horas que 
sucederem ao acidente e, em caso de óbito, imediatamente, às autoridades competentes. Da 
comunicação a que se refere esta cláusula, receberão cópias o acidentado ou seus 
dependentes, bem como o Sindicato Profissional e os órgãos do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho  
 

 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DO ACESSO DO DIRIGENTE SINDICAL  
 
 

Será facilitado o acesso aos diretores do Sindicato dos Trabalhadores para a realização de 
visitas às sedes das empresas, a fim de tratar de assuntos relacionados com a categoria e os 
associados. 

 
Liberação de Empregados para Atividades Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - DA LIBERAÇÃO DOS DIRETORES DO SINDICATO 
PROFISSIONAL  
 
 

Fica assegurada a liberação remunerada de 5 (cinco) diretores membros da diretoria do 
sindicato profissional, até o término da vigência da presente convenção coletiva de trabalho, 
sem prejuízo do tempo de serviços e das parcelas componentes de suas remunerações, em 
número de 1 (um) diretor  sindical por empresa.  



PARÁGRAFO PRIMEIRO - A lista de nomeação, ou os nomes dos diretores liberados, será 
enviada ao sindicato patronal no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presente 
convenção.  

PARÁGRAFO SEGUNDO- Respeitado o numero de um diretor por empresa, poderá o 
sindicato laboral requerer a substituição do diretor liberado, desde que o faça com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

 
Contribuições Sindicais  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO DA MENSALIDADE 
SOCIAL  
 
 

As mensalidades devidas ao Sindicato Profissional, como mensalidade social, serão 
descontada nos termos do art. 545 da CLT, devendo ser autorizado pelo empregado por 
escrito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O desconto da mensalidade equivalerá a 1,5% (um virgula cinco 
por cento) do piso salarial da 1ª faixa remuneratória indicada na cláusula terceira e serão 
repassados os valores até o 8° (oitavo) dia após o desconto, na tesouraria do Sindicato 
Profissional ou por meio de depósito bancário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As empresas apresentarão comprovante de depósito bancário 
e/ou boleto bancário  com a relação de empregados contribuintes. 

 PARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas que não obedecerem o prazo estabelecido ficam 
sujeitas ao pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor retido. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DESCONTO ASSISTENCIAL LABORAL  
 
 

Em razão das atribuições sindicais por ocasião do processo de negociação coletiva, as 
empresas descontarão de seus empregados, em duas parcelas, sobre os salários dos meses 
de abril e novembro de 2016, os seguintes percentuais a título de contribuição assistencial, 
conforme aprovação na Assembléia Geral Extraordinária, realizada no dia 29/10/2015.  

O percentual de 3% (três por cento) do total dos salários brutos de todos os trabalhadores 
integrantes da categoria, descontados na folha de pagamento do mês de abril de 2016, 
devendo ser repassado ao SEEACONCE até o dia 10 de maio de 2016; 

O percentual de 2% (dois por cento) do total dos salários brutos de todos os trabalhadores 
integrantes da categoria descontados na folha de pagamento do mês de novembro de 2016, 
devendo ser repassado ao SEEACONCE até o dia 10 de dezembro de 2016; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A importância referida será repassada nas datas apontadas, sob 
pena de pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre o montante a ser recolhido pela 
empresa, corrigidos monetariamente os valores retidos, a contar do dia imediato ao término do 
prazo para o repasse. Incidirão juros de 1% ao mês pela mora causada pela empresa. 



PARÁGRAFO SEGUNDO- Qualquer empregado que deseje se opor aos descontos previstos 
no caput desta cláusula, conforme Precedente Normativo nº 119/ do SDC, deverá fazê-lo por 
escrito, devidamente assinado e entregue mediante protocolo na  sede do sindicato Laboral, 
até o dia 10 de abril de 2016. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL  
 
 

As empresas do setor das categorias econômicas aqui representadas, deverão recolher no dia 
14 (quatorze) do mês de setembro de 2016 a contribuição assistencial patronal para a 
expansão dos serviços de custeio desta campanha salarial, no valor de R$ 244,91 (duzentos e 
quarenta e quatro reais e noventa e um  centavos), que devem ser pagos por intermédio de 
boleto bancário ou na sede do Sindicato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O recolhimento da contribuição assistencial patronal efetuado fora 
do prazo mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de multa de 2% (dois por cento) 
nos primeiros 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Por mês subseqüente de atraso, além da multa estabelecida no 
parágrafo anterior, serão devidos juros de mora de 1 % (um por cento) . 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA PATRONAL  
 
 

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conservação do Estado do 
Ceará deverão recolher o valor de R$ 612,29 (seiscentos e doze reais e vinte e nove 
centavos), parcelado em duas vezes, nos meses de Julho/2016 e  Outubro/2016, a título de 
contribuição confederativa, que deverá ser repassado com boleto bancária ou na sede do 
Sindicato, até o dia 10 de julho/2016 e 10 de outubro/2016, respectivamente, de acordo com o 
Art. 8º Inciso IV, da Constituição Federal e demais normas legais. 

PARÁGRAFO ÚNICO- Os atrasos no prazo de recolhimento estão sujeitos às mesmas 
penalidades previstas na Cláusula anterior. 

 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa  

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - RELAÇÃO DE EMPREGADOS  
 
 

As empresas enviarão à entidade sindical profissional, mensalmente, a partir da competência 
do mês de março até o mês de dezembro, a relação dos empregados abrangidos pela 
contribuição sindical (imposto), na forma da legislação pertinente. 

 
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL  
 
 

As empresas que pretendam participar de licitações promovidas por órgãos da administração 



pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar certidão de 
regularidade para com suas obrigações sindicais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Essa certidão será expedida pelo SEACEC/SEEACONCE, no 
prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, após a devida solicitação, com validade de 30 
(trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigações sindicais, para fins de expedição da 
citada certidão, o recolhimento da contribuição sindical (profissional e econômica), bem como 
de todas as taxas e contribuições aqui inseridas, de acordo e nos termos das cláusulas que as 
prevêem. 

 
 

Disposições Gerais  
 

Descumprimento do Instrumento Coletivo  
 

 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
 
 

Na hipótese de descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho, sem previsão de sanção pecuniária específica, fica a parte infratora sujeita à multa 
equivalente ao prejuízo proporcionado, não sendo inferior, em qualquer caso, ao valor do 
maior piso salarial a ser pago em favor da parte prejudicada. 

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - ENCARGOS SOCIAIS  
 
 

Com o objetivo de assegurar a exeqüibilidade dos contratos prestados pelas empresas 
assistidas por esta CCT e a conseqüente adimplência do cumprimento das obrigações 
decorrentes dos ENCARGOS SOCIAIS e TRABALHISTAS, fica convencionado que deve ser 
praticado pelas empresas albergadas nesta convenção o percentual mínimo de encargos 
sociais e trabalhistas conforme ANEXO I que passa a fazer parte integrante desta CCT. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - SESMT´S  
 
 

Fica facultado para as empresas albergadas por esta Convenção Coletiva de Trabalho a 
terceirização dos seus SESMT´S em conformidade com a Norma Regulamentadora nº 4 
e suas posteriores alterações. 

 
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - FORO COMPETENTE  
 
 

As controvérsias resultantes da aplicação da presente Convenção Coletiva de Trabalho, caso 



não solucionadas de forma autônoma, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho no Estado do 
Ceará, na cidade de Fortaleza. 

E por serem considerados firmes e valiosos, tendo sido acordadas as condições e termos da 
presente Convenção Coletiva, (01) uma via encaminhada para registro e arquivo na 
Superintendência Regional do Trabalho e Emprego no Ceará. 

 

 

 

MARIO MAIA DA SILVA  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO  

 

 

 

PAULO CESAR BALTAZAR VIANA  

Presidente  

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ENCARGOS SOCIAIS  

 
 

   ANEXO I   

 

ENCARGOS SOCIAIS Segunda a sexta 
Segunda a 
sábado 

12x36 

GRUPO "A" 36,80% 36,80% 36,80% 

INSS 20,00% 20,00% 20,00% 

FGTS 8,00% 8,00% 8,00% 

SAT 3,00% 3,00% 3,00% 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 2,50% 

SESC SESI 1,50% 1,50% 1,50% 

SENAC / SENAI 1,00% 1,00% 1,00% 

SEBRAE 0,60% 0,60% 0,60% 

INCRA 0,20% 0,20% 0,20% 

       

GRUPO "B" custo de Reposições 10,95% 10,90% 11,09% 

 
     

FÉRIAS GOZADAS 
7,59% 

7,59% 
7,60% 

AUXILIO DOENÇA 2,21% 2,21% 2,22% 

AUXILIO DOENÇA MAIS DE 15 DIAS 0,13% 0,13% 0,13% 

ACIDENTE DE TRABALHO 0,03% 0,03% 0,03% 

AUXILIO PATERNIDADE 0,01% 0,01% 0,01% 

FALTAS LEGAIS 0,66% 0,66% 0,66% 

TREINAMENTO NR 5 0,32% 0,27% 0,44% 

   
 

GRUPO "C" das verbas indenizatórias 11,95% 11,94% 11,96% 

1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL 2,53% 2,53% 2,53% 

13o. SALÁRIO 9,25% 9,24% 9,26% 

AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,12% 0,12% 0,12% 



COMPLEMENTO AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO 0,05% 0,05% 

0,05% 

       

GRUPO "D" VERBAS RESCISÓRIAS 12,42% 12,42% 12,42% 

AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,33% 4,33% 4,34% 
REFLEXOS NO AVISO PRÉVIO 
INDENIZADO 0,84% 0,84% 

0,84% 

MULTA DO FGTS 4,08% 4,08% 4,09% 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ARTIGO 1o Lei 
110/91 1,02% 1,02% 

1,02% 

INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,67% 0,67% 0,67% 
FÉRIAS INDENIZADAS OU 
PROPORCIONAIS 1,11% 1,11% 

1,11% 

1/3 DE FÉRIAS INDENIZADAS OU PROP 0,37% 0,37% 0,37% 

       

GRUPO "E" 0,72% 0,72% 0,73% 

ABONO PECUNIÁRIO 0,54% 0,54% 0,55% 

1/3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO 0,18% 0,18% 0,18% 

   
 

GRUPO "F" 10,26 % 10,24%  10,31% 

 FGTS S/AVISO PREVIO  0,35% 0,35 % 0,35% 

INCIDÊNCIA GRUPO A S/AV PREVIO IND 1,25% 1,25% 1,25% 

INCIDENCIA SOBRE SAL MATERNIDADE 0,20% 0,20% 0,20% 
INCIDENCIA SOBRE 13 SAL AVISO 
PREVIO 0,03% 0,03% 

0,03% 

INCIDÊNCIA DO GRUPO "A" S/ O GRUPO 
"B"+C 8,43% 8,41% 

8,48% 

   
 

       

TOTAL DOS ENCARGOS 83,10% 83,02% 
83,33% 

    

 
 

ANEXO II - ATAS  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR012934_20162016_03_09T15_23_49.pdf


 
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

Pregão Eletrônico n. 3/2017 
Contratação de empresa para prestação de serviço continuado em secretariado 

 
ANEXO X DO CONTRATO 
LOCAIS DE LOTAÇÃO 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 




